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I l 

na Época 
A NO B R EZ A 

Vimarano - Portugalcnsc 
( Problemas e Relatórios ) 

Por A. DE ALMEIDA FERNANDES 

PREVENÇÃO 

Constituído aparentemente por capítulos não comu- 
nicantes, este trabalho, possuí a necessária unidade, não 
só de método, -- pois que este Sempre terá de existir-, 
mas a da tonalidade, embora modesta: algumas achegas 
para um melhor conhecimento de uma classe que foi 
fundamental até bem perto de nós. . . 

. .  Deve, pois, compreender-se. que. a estrutura deste 
estudo não poderá ser uniforme. Empregamos, já se vê, 
esta palavra relativamente a todos os aspectos ,sobque 
a nobreza deveria. ser historicamente encarada. Quando 
mesmo não fossem liMitadas as nossas possibilidades, 
ser-nos-ia inviável a vastidão. Bastariam as relações com 
as outras classes-um numeroso conjunto de problemas 
equivalente a estudo integral da sociedade, ao menos nas 
épocas ventiladas. 

O que aqui fazemos é a tentativa de descobrir ori- 
gens e observar as ascenções, de definir certas activi- 
dades, sobretudo funcionais e, algumas, económicas, e 
observar declínios - em cada época. Dizemos assim, por- 
que a instauração de uma nova nobreza é um fenómeno 
que se repetirá quase ciclicamente, talvez pela própria 
fatalidade do frágil ou também efémero sustentáculo 
que são as grandezas quando, como haveria de ser sempre, 
originadas e mantidas pelos bens materiais e as domi- 
nações político-administrativas, invejadas e por isso 
assaltadas constantemente por quem as não detém. Nível 
económico e poder político, individuais ou de classe, 
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chegam sempre normalmente a identificar-se, com a 
possível excepção em vultos singulares, ou em ocasiões 
que também singulares sejam. 

Assim o estudo da ascenção é mais um conjunto 
problemático que matéria de relatório. De certo modo, 
já com o do declínio se dá o contrário -- mais assunto de 
relato que problemas, os quais são, geralmente ao inverso, 
os da Ascenção. Dai as duas partes deste trabalho, que 
atende sobretudo ao período vimarano-portugalense da 
nossa História. Asnal, o medieval, até meados do séc. x1III. 

Não e a primeira vez que afirmamos todo o condi- 
cxonal dos nossos trabalhos--embora sem dar-lhes aquela 

procura sempre a novidade ou não sujeitar-se ao que foi 

ideias (desde que não deveres), amando, pois, a liberdade 

herrnética e física prisão em que os dias nos passam 

e nelas 
nunca dC1X3ICMOS de o querer); e, por outro lado, sem- 

expressão dubltativa ele mais seria dc esperar de quem 

dito, alheio ou mesmo seu. Odiando toda a sujeição nas 

expressas, num todo 
d1spensemo~nos disso; c, 

vista que nos pareçam infundados, ou indecisos, muito 
quando haja saber e razão - se não 

até a querermos, sem imposições, para viver a quase 

(prisão nos lugares, prisão nas tarefas: mas prisão--neles 
-- enquanto o desejarmos, ainda sabendo que 

pre numa indefesa busca da novidade na História, 
mais não faríamos, de contrário, que encher de dúvidas 

repulsivo, a sua construção. Pois 
que lhes damos pleno ugar, 
enfim, sc não hesitamos nunca na oposição a pontos de 

merecido será - 
hesite numa oposição aos nossos. 

il 

Maio de 1978. 
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I PROBLEMATA 

1: Origens : 
góz'iôa.r,° níveis ø cargos, na óíbom viszgótiôa. 

‹‹ Depraedationem .fuer/as e ‹‹sorte/›› 

ii 

. O comportamento dos ocupantes godos quanto à 
posse da propriedade hispano-romana tem sido, como 
se sabe, mui contraditoriameNte apreciado: passando 
por uma posição mitigada (1), as opiniões vão do simples 
ou mero esbulho (GB II 340-345, SA 42-50) à repartição 
tercenária -dois terços as sorte: gotirae, que eles se teriam 
atribuído (AH VI 97-100) (2), . 

Para a sua tese de esbulho, foi Sanchez-Albornoz 
buscar um dos fundamentos à toponímia. Precisamente 
a UM domínio onde menos. se deveria pensar achar-se e 
menos se poderia provar: bastaria a' grande andguidade 
a atribuir aos nomes e a sua contrariedade à tese do erma- 
mento, de que, por sinal, aquele medievista foi um dos 
mais irredutíveis defensores. 

Mas a ideia, verdade seja, nasceu a Sanchez-Albornoz 
da opinião de outro festejadíssimo autor (3) acerca de 
certos nomes de lugar, nos quais ele julgou ver nada 
menos que directas recordações das duas raças (a goda 
e a romana), significativas de que elas ‹‹se agrupavam, 
às vezes, apartadamente, em povoados div»ersos››. 

Daí concluiu Sanchez-Albornoz que. «estes agrupa- 
mentos nos atestam que se efectuou um despojo e não 
uma repartição, pois não sao compatíveis os agrupa- 
mentos, em certos lugares distintos, de Godos e Romanos 
com a forçoso mistura destes em alguns dos mesmos, 

Já' 

(1) Uma repartição, mas apenas realizada nos latifúndios 
(Pérez Pujol, Historia de la: Inrtituriones Sociais: de la Hispânia Cada, 
II, p. 147; Garcia Gallo, in Hirpania, IV,' pp. 40-63. 

(2) E ainda Manuel Peres, in Angario de Hirtaria del Derecho 
Espanhol, III, pp. 409-412, entre outros mais. 

(3) Menéndez Pidal, Orígenes de Espanhol, pp. 532-533. 
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como teria sucedido se houvesse continuado na Penín- 
sula a divisão das terras em sortes góticas e terças roma- 
nas››. Quer dizer: uma partição levaria a misturatern-se 
as duas raças, ao passo que certos topónimos, como 
Godos e Godinhos, Romanos e Romanillos, indicam que 
tal não sucedeu: que elas se separaram. 

Para se fazer uma tal afirmação por esta via, haveria 
que garantir, primeiro, que oS topónímos alegados 
remontam à época do facto (1). Mas não se cuidou disso 

-nem era possível. Razão bastante, pois, para tal se 
não afirmar. Para mais, uma tal permanência toponí- 
mica estaria contra uma tese como o ermamento, que 
afirma e pretende explicar o desaparecimento dos antigos 
nomes e que Sanchez-Albornoz defende e apoia estre- 
nuamente (SA 8-12) (2). Um pouco mais tarde, com a 
fusão legal das duas raças (3), aquela circunstância (o apar- 
tamento), a ter sido real, .deixaria logo de ter significado, 
nesse'ponto de vista. De resto, tal lei só veio regular o 
que Sá existia. . 

Se na designação dos lugares tivessem, por isso, 
intervindo então factores pessoais, isto é, os antroponí- 
micos, o mais natural deveria ser ter-se substituído O 
nome pré-existente pelo do /9o.r_Pe.r, isto é, o do chefe da 
família ocupante. De facto, tendo-se a tradição romana 
das terças seguido (ao menos na partição que ninguém 
contesta, a florestal), seria de esperar também um res- 
peito pelos usos na designação antroponímico dos fundá 
e das víllae romanas, se, agora, já não adjectival, ao 

O 

(1) Pela sua erudição filológica, Menéndez Pidal alcançou 
uma aura que não só O defendeu de opositores como lhe criou 
tão cegas adesões que o tornaram culpado, ou não de todo ino- 
cente, da verdadeira obcecação da pré-romanidade que hoje lavra 
entre os toponimistas, verdadeiros ou pretensos. Chegou-se à 
situação de ser-se capaz de ver-se no topónimo Pessegueiro 
uma alusão aos Paeruri ou no topónimo Concelho aos .Conii 
pré-romanos. O mal está nisto, e não na origem pré-romana de 
muitos nomes que entraram no uso comum e por ele passaram 
à toponímia. . 

( )  
profunda transformação na toponímia››: Pierre David, Étude: Hzlr- 
forique: .sr  la Gatice ez' le Portugal, pp. 74-75 . 

(3) Pela lei de Recesvinto «ui tam goto romanam quem 
ÍOIIIl31'1O goram matrimonio líceat social»: Cód. Vis. III, 1, 2. 
Sem esse ‹‹liceal››, as uniões já eram um facto. 

‹‹No conjunto, houve no tempo da Reconquista uma 
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menos genitiva, do que, de resto, nem faltam' indícios 
directos (1). . 
. E nem o propugnador do agrupamentc que, por via 
toponímica, se julga apartado dá tão lata margem a 
Sanchez-Albornoz, visto que o primeiro o considera 
ocorrido assim só vezes››. Logo, coerentemente, 
também só às vezes o pretendido esbulho, não se alegando 
que nem sempre a cada caso de expropriação corres- 
pondeu um de tal designação. . 

Outros reparos dedutivos e não menos de atender 
poderiam ser feitos. Passemos, porém, aos objectivos 

- pois existem, por extraordinário que pareça. 
Não há uma razão aceitável para dar um tal signi- 

ficado a essa toponímia que se julgou aludir aos Godose 
aos RoManos do tempo da ocupação bárbara. A sua 
significação entra, sem dúvida, numa das categorias se.- 
guintes, podendo caber, em geral, a cada topónimo mais 
que um dos casos : 

-Nomes pessoais nunca anteriores à Reconquista, 
ou, o mais tardar, desta e talvez, por vezes, já adian- 
tada) (2), tanto mais que alguns são femininos ; 

-Nomes de origem pessoal, mas designativos de 
geração vila (familiar), geralmente uma ca ta em deter- 
minada situação serviçária ou tributária (3) ; 

«às 

.(1) Teremos de admiti-lo, pondo de parte a ideia de que 
a toponímia antroponímico genitiva provém da Reconquista - do 
que talvez venhamos a ocupar-nos, embora rapidamente, neste 
mesmo estudo. Aqui nos baste reparar que já em documentos 
do séc. VI, ou referentes a esse tempo, se encontram topónimos 
desse género: Guƒí/ani, Tømondi, etc. (LF 11), aparecendo O caso 
do primeiro (genitivo em -aní) já no Cód. Vis. II, 1, 5 e 6. 

(2) Goda (e La Goda) e Godinho, nomes que, a cada passo, 
se encontram nos documentos medievais, para os Godos, Romão 
e Romano, para os Romanos, usadíssimos também (E. S. XL 410- 
-411, DR 89). Ou, ainda, alcunhas: Romeu (DP 179) e Romeira. 
Por vezes, mesmo de origem germânica: Roma (gót. brômr, cf. 
J. Piei, A 

-nada, pois, com Romanos. 
(3) No séc. XIII, inúmeros casos de prédios designado ‹‹os 

Sebastianos›› e ‹‹os Martins››, ‹‹os Fagildos» e ‹‹os Guimaréis››, 
‹‹os Guilhelmes››: Inca. 3262, 3332, 3441, 3461: alhos ou descendentes 
de um Sebastiano, deum Martinho, etc., génese, pois, de topó- 
nimos como Fagildos, Rombos, e outros. 

O.r Nome: Germanícoƒ na Toponímia Portuguesa, p. 249) 
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- Nomes de Sentido litológico (natureza pedregosa 
do local) ou botânico (da vegetação dominante).'(1) ; 

- Topónímos de colonização, ou devidos, pois; ao 
transporte do nome do lugar (de origem) para o novo (2) ; 

- Diminutivos toponímicos (3), 
I 

Nas fontes visigóticas peninsulares, não há alusões 
directas à partilha dos prédios. Há-as, sim, para a de bos- 
ques, incluídos, naturalmente, os marinhos, os matagais, 
os pascigos de montanha. É a «diviso inter goto et 
romano facto de portione silvarum››, na forma de 
‹‹dflobu.r parííbus goƒí» e de «íertizz ro/nani» - - e tão protegida 
que, muito tempo depois, em razão de usurpações ou 
reivindicações, ainda as leis se lhe referem. Ora bem : 
em que poderia interessar, verdadeiramente, uma parti- 
ção apenas de bosques e de montados, que, em geral, 
nem proprietário teriam - - e, para mais, na feição ter- 
cenária? Piormente, se uns haviam sido esbulhados da 
sua propriedade (4). 

Gama Barros opina que nisso se não trata de um 
caso geral, mas de «direitos criados por actos parti- 
culares››. Talvez entenda assim em virtude das formas 
singulares ‹‹goti›› e ‹‹romani›› da lei e, sobretudo, pelo 

(1) Ainda hoje, no Norte, mesmo longe do mar, se chama 
gado uma ‹‹pedra não grande e mais ou menos lisa››. Nada, então, 
mais natural que referirem-se a tais pedras os topónimos Godos 
c Godinho (‹‹godo›› + inho, lat. ineu: cp. Pedrinho, «feita de 
pedra», Seixinha, Alvarinho, etc., locais abundantes de pedras, 
de seixos, de uma espécie de carvalho). Godinhaços, neste caso, 
é um verdadeiro derivado de ‹‹godinho›› litológico: cp. Pedrara, 
Terraça (suf. -aço, lat. ateu). Quanto a Romãs, é topónimo perfei- 
tamente análogo a outros, muitos remotos, como Avelãs, Maçãs, etc. 

(2) Godinheira e Godela, criados por naturais (deslocados) 
de Godinha e Goda ; Romanillos e Romancos, para os pretensos 
Romanos toponímicos- não sendo a grande antiguidade (pré- 
-romana) do suf. anca o suficiente para julgar tão antigo como ele 
o topónimo. 

(3) Não os conhecemos, é certo, -para uma tão remota 
antiguidade; mas isso não basta para descrer que nela existiram. 
No entanto, havendo-a para os casos toponímicos discutidos, esta 
espécie não se diferença das quatro definidas - as quais bastam. 

(4) ‹‹Nec de duobus partibus goti aliquid sibi romanos 
praesumat aut vindicet, aut de tertia romani gotus sibi aliquid 
audeat usurpare aut vindicare››: Cód. Vis. X, 1, 8. 
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sentido condicional, «si tamen probatur celebrara diviso» 
(GB II 344) (I). r 

Supomos, porém, e cremos mesmo em boa lógica 
não ser particularizante o sentido. De facto, os conquis- 
tadores - - ou, em termos mais ‹‹legais», os' ocupantes - 
vinham ao abrigo de um foeduƒ, um pacto com o impe- 
rador, e, por muito que eles exagerassem o seu compor- 
tamento no prejuízo dos hispano-romanos (seus hospi- 
talares), nunca poderiam proceder totalmente em con- 
trário da foederatio, com o total desprezo da autoridade 
romana, que, embora fraca, ainda o era. Isto é, ser-lhes-ia 
forçoso como boópiter a obediência à dia:/iria em terças, 
que estava na própria tradição romana. Por outro lado, 
eles eram uma minoria, talvez nem uma centena de 
milhar entre milhões de hispano-romanos: tinham faci- 
lidade de escolha, e a maior parte dos préäos, portanto, 
não sofreria diviso. . 

Daí a possibilidade das posteriores indicações legais, 
com a prova, a apresentar, de ‹‹celebrara diviso››, quanto 
aos próprios bosques; e nem por isso se trata de actos 
sem apoio legal, em tanto que encarados como iniciativa 
de uma parte e a que a outra se submetia. Devia haver 
uma lei, que nem sempre era, ou não podia mesmo ser, 
universalmente praticada. Interessariam, repetimos, ao 
boópaf visigótico- as propriedades mais cobiçáveis: por 
tamanho e rendimento, por instalações e servos, etc. 

Enfim, se o Godo desprezasse a legitimidade que 
lhe dava o seu foedus, para apenas se servir de uma vio- 
lência que todo o conquistador pode usar, o simples 
esbulho haveria de suscitar-lhe a reacção colectiva dos 
espoliados. É que o fledu: também os protegia, limitando 
a actuação dos /Jospites, embora fosse sempre para estes 
a parte leonina mais um motivo para contá-los dentro 
da relativa moderação. A reacção não traria conveniência 
alguma, por certo, aos violentadores, aos violadores do 
pacto. Já neste sentido tinham os 
maus efeitos das suas violências extorsivas (2), o que so 
devia ser para os Godos um precedente salutar. 

Suevos, passado pelos 

(1) Cód. Vis. X, 1, 8. 
(2) As reacções armadas dos hispano-romanos 'às suas 

depraedationes, na primeira metade do séc. v ,  com a intervenção 
da autoridade romana: Idácio, in Mon. Cerrá. Hi.rt., II, pp. 21-22. - 
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Praticamente, significa o que dizemos ter-se feito a 
divísio sobretudo nos latifúndios: não porque a lei o dis- 
pusesse, mas por serem tais prédios os que atrairiam 
um harpa: godo. 

Quando a lei visigótica se refere a sortes e terça, não 
pode significar outra coisa, como no passo ‹‹.forme: gotícae 
eu íertíae romanorum q u e  intra quinquaginta anhos non 
forint revocata nullo modo repetantur» (1). Sempre 
um e um mesmo sistema fraccionário, ele seria, para 
uma extorsão arbitrária, de uma uniformidade inadmis¬ 
sível e até de uma generosidade improvável. Uma lei 
só poderia impor tal invariabilidade. 

Enfim, apenas a terça romana ficava tributada: nela 
só, «nihil isco debeat deperire››(2). Não havia depois um 
direito consuetudinário neste particular, mas escrito. 

Arbitrariedades ou desrespeito de qualquer lei veri- 
ficaram-se em todos os tempos. Todavia, os esbulhos sím- 
ples é que não passariam aqui e então de factos isolados. 
E muitos deles, senão a maioria, deviam ser posteriores, 
visto que a posterior lei os contempla. 

Nas condições expostas, as famílias nobres romanas, 
com rapidez ultrapassadas, dificilmente se vão mantendo, 
extinguindo-se muitas vezes - - e não apenas pelas suas 
profundas diferenças da nova (no poder político-admi- 
nistrativo): sobretudo, não só ao peso natural como ao 
do próprio efeito psicológico de uma tributação de que 
só os hispano-romanos ficavam solventes. Dela, de facto, 
isentos os ocupantes, que, para pior, lhes haviam dei- 
xado a menor e talvez pior parte dos próprios prédios. 
Uma nova nobreza, a gótica, orgulhosamente, pois, se 
formava. 

A expropriação não terá atingido os pequenos pro- 
prietários, mas estes, como pequenos, não poderiam 
competir em nível algum com os novos dominá víllae: 
para estes, transitaria assim, depressa, a nobre/itaú' social 
com a propriedade germânica das sortes. Estava-se na 

o 

tcntct» • 
(1) Exigido, pois (e não só com os bosques), «quota a paren- 

tibus vel vicinis divisum est per tertias immutare non 
Cód. Vis. X, 1, 8. 

(2) Cód. 
ahqua 

dilatíonc rcstituant ui nibil isco debeat døperire››. 

Vis. X, 1, 16: «tertias romanoruxn ab illis qui 
ocuparas tenent auferant et rornanis sua exactione sine 
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época em que até o imperador se achava dominado, 
quando não era entronizado, por altas personalidades 
civis e militares ‹‹bárbaras». 

Assim vão aparecendo na sociedade visigótica os 
maiores, de que são uma parte os superiores, isto é, os espe- 
cialmente privilegiados, ao passo que os outros, os tri- 
butados inferiores, mais próximos dos minores que dos 
maiores, estão em simples servidão social, e estes, em 
parte, agravadamente, na pessoal: ‹‹minores, veio per- 
sonae ab honor vel dignitate ingenuitatis privatae» (I). 

Maiores, portanto (com os superiores), e irflriores 
(com os burrzilíores ingenuos: «inferiores humilioresque, 
ingenuae tamen personae››) (2), e, depois destes, ainda 
aqueles minores que não dispõem de liberdade, consti- 
tuem toda uma gradação social. Na cúpula dos superiores, 
estão os que dispõem da autoridade logo depois do rei, 
de quem a recebem - os potentiores político-administra- 
tivos e os primates palaeii (3), nobreza palatina de que, 
cm geral, saem aqueles. . 

E a consideração de senior não está só nessa nobreza, 
porque também na rural - - e daí haver seniores palatino 
e seniores loci, não se contando» entre estes, porém, apenas 
os naturais do lugar ou território, mas os que superior- 
mente representavam nele a autoridade real (4). Ou seja, 
um senior pai/aiii pode vir a desempenhar funções que mais 
ou menos temporariamente 0 tornam um senior l e i  (5). 

Ainda nos nossos inícios nacionais teremos estas cir- 
cunstâncias na reserva de éditos municipais ‹‹ad pala- 
cium›› (6) e no chamamento, sobretudo também muni- 
cipal, de ‹‹senhor'da terra››, ou só «senhor», ao delegado 
real nela (ou na vila) (7), 

(1) Cód. Vis., IX, 2, 9. 
(2) Cód. Vis., VI, 1, 2. 
(3) Lei de Cintasvinto, Cód. Vis., VI, 1, 2. 
(4) Cód. Vis., VIII, 5, 6; IX, 2, 9. 
(5) Neste ponto de vista, são eles os prior: loci que a lei IX, 

2, 5, parece distinguir do index, do vil/icu: e do Praepøsitus: «ante 
der octavum prioribus loci illius iudici villico arque praeposito... 
procurei››. Não parece tratar-se de apostos de «prioribus loci››. 

(6) Nos forais portugueses mais antigos (por Fernando I 
de Leão): ‹‹dei quintam ad palacium››, Leg. 344. 

(7) 1108, ‹‹ad seniorem qui illa imperaverit››; 1112, «pectent 
ad senior››; 1124, «traditor de concilio aut de senior››: Leg. 354, 
360, 363, etc. 
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autoridade (0 que não significa o da nobreza), 

Os verdadeiros potmtiore: são apenas o~ comer c O 
dux. -Este parece realmente ocupar o cume da escala da 

com atri- 
buições não so militares mas ainda judiciais e adminis- 
trativas, imediatamente antes do comes: «dux aut comes, 
tiufadus arque vicarius» (1). O trufado, ide facto, já 
está, comoveremos, na escala dos /yumiliores. Mas have- 
ria, realmente, diferença de grau «de nobreza do comer. 
para 0dux? u .. 2 , 

Oz ama: aparece, em geral, em cargos. diversos 
entre os mais elevados ‹‹vir ilustres officii palatini» (2); 
mas também fora do ‹‹palatium››, isto é, nas=<.viuita›*e.r (ou 
seu territoríum) - e daí as menções como «ante co i tem 
cívitatis» (3) . e  .«comiti . civitatis in cuius territorio est 
constitutus» (4), parecendo tratar-se de Uma delegação 
régia, análoga àquela que .nas ‹‹terras›› terão OS ‹‹ricos~ 
-homens» dos inícios da.nossa Nacionalidade. . 

À -primeira vista, parece que haveria comiter palacii c 
ôømiƒe: que o não seriam, mas nenhuma dessas .funções 
era vitalícia, antes todas, certamente, amovíveis. Quer 
isto dizer que O come: podia transitar de uma para outra, 
e tanto no palatium como nos territoría ciuífatum-¬ pas- 
sando, aqui, pelo próprio facto, a ser um «comes regi››, 
delegado político-administrativo e judicial do' soberano. 
De qualquer modo, vigora o sentido .originário :da.lpala‹ 
vra ‹‹cores›› -~ o companheiro (naturalmenteo da pessoa 
real), sentido que, em época- tão remota, não Ípodia 
estar de todo obliterado -- sem com 'isso poder haver 
confusão com o gardíngur, palavra que, de início, CO1'1'CS- 
ponderia ã guarda do rei ou do palácio do mesmo.. 

Haveria nesta nobreza classes definidas, isto 6, mais 
do que graus de aristocrata que, de resto, já 
tenderiam" para transformar-se I 

O 

.(*) Cid. Vis., IX, 2, 3. . - . 
(2) A diversidade de cargos' é grande, mas eles são 'Singu- 

lares (por pessoa)° «comes patrimonial, comes cubicularium,*eomes 
scanciarum, comes notariorum, comes spataríorum, Comes thesau» 
forum, comes stabuli» (de onde ‹‹condestävel››); cf. GB VII. 394. 
E aquela expressão legal ainda tem, nos nossos inícios nacionais, 
equivalentes, como ‹‹mobiles et magnas dignitatis vireS gubeman- 
tes›› (1063, AF' 155). " .- . . 

(3) Cid. Vis. II, 1, 9. 
(4) Cid. Vis.?. IX,.. 2 3. io  or . '. I 

u .- 2 
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Esta graduação, que não parece estar fechada nobre 
algum no nível por ele ocupado, dependendo, sobretudo, 
da pessoa real no domínio político-administrativo, apa- 
renta-se num texto como ‹<nobíle.r Potentioresque Perronae 
ut sunt primates palacii eorumque filíi» (1), Não temos, 
de facto, aí «nobiliores potentioresque» do que poderia 
tirar-se a conclusão de que nem OS nobíler seriam sempre 
potefltiarer nem estes sempre aqueles (os nobres ou pelo 
menos os ‹‹mais nobres››). A segunda negativa, quanto a 
nobre/itas, não é admissível, porque o mais que nos~será 
dado concluir está numa simples questão de grau, pois 
nem mesmo de classe. . 

Claramente se afirma, de facto, aí uma hereditarie- 
dade não só de condição social como ainda, pelo menos 
em princípio (embora nem sempre, qual se compreende, 
na prática), de funções palatinas, quer internas (no Pala- 
tium) quer externas, (nas si:/itates) . A referência ‹‹eorumque 
filíi›› que se estabelece para os primara: Pai/aøii indica a 
hereditariedade; mas o conjunto ‹‹nobiles potentioresque 
personae›› parece ter neles apenas uma explicitação par- 
cial. Quer dizer que entre essas pessoas não estariam só 
os primara: palaøii eorut/:que ƒilii. 

De qualquer modo, não temos os «mais nobres» 
como temos os «mais poderosos» - poder que já depen- 
dia do rei, o que não sucedia com a no bílítar. De facto, 
se o monarca não podia conferir nobreza a quem era filho 
de nobre,.conferia a autoridade, mais elevada ou menos 
elevada - - se bem que parece, mesmo assim, haver uma 
certa limitação .régia a alhos de primatas palafií, natural- 
mente indicados pelo sangue para suceder a seus pais. Numa 
monarquia electivas (eleitores esses ‹‹ primates ››), nem 
seria isso de admirar: o rei deveria designar de preferên- 
cia quem, depois de eleito, melhor lhe garantisse o`trono. 
Não devia, porém, ser uma organização monolitica. Por 
outro lado e num sentido inverso, dr-se-ia que, sendo, 
como eram, os poƒenƒíores também nobiler, não seria com- 
preensível a especificação que a expressão faz dos poten- 
tiara.: depois de citados OS nobiler, uma vez que, numa 
tal referência a estes, se incluiriam aqueles. 

De tudo isto, parece, pois, dever tirar-se um resul- 
tado: a nobreza, classe única em relação ao restante da 

(1) Lei de Cintasvinto, Cód. Vis. VI, 1, 2. 
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população (nunca um conjunto de classes), não era um 
agregado social cerrado ou até puramente hereditário : 
nela poderiam ingressar pessoas não mobiles em determi- 
nadas circunstâncias (pessoais ou não), o que dependeria 
sobretudo das decisões reais. Tais decisões não eram, 
certamente, expressas num tal sentido (conferir nobilitax) , 
mas, por um efeito de confiança real ou pelo exercício 
de autoridade por esta conferida, levariam praticamente 
a esse resultado, em mais ou menos tempo. 

Contra O carácter relativamente aberto ou não her- 
mético da classe nobre visigótica não depõe uma expres- 
são como «persona inferior nobiliorem se vel potentio- 
rem inscribere non praesumat» (1), pois tem por fina- 
lidade prevenir simulações de condição social (com 
interesse, por exemplo, na isenção tributária) e não 
a de impedir acessões. Previne uma transformação social 
brusca e fraudulenta, não uma transformação paulatina, 
perfeitamente normal - uma. natural evolução. 

¡ 

As funções palatinas internas, aquelas que melhor 
correspondem ao significado originário da palavra «pala- 
tino››, apenas se definem para OS' vomitar, como já vimos ; 
e as suas funções externas (judiciais, po].ítico-adminis- 
trativas . e ainda militares, nas circunscrições) são as 
mesmas ou, melhor, da mesma natureza das do dux. 
Devendo daqui concluir-se que entre dux e comer não só 
não havia diferença de classe porque também a não havia 
propriamente de grau, temos nisto a concordância com 
a doutrina acabada de expor - - a da unicidade nobre. 

O dux, portanto, não deveria ser mais que um 
come: designado para um cargo mais elevado. Nos cargos, 
com efeito, é que poderá achar-se diferença de nível ou 
de grau, conquanto não se criasse por isso diferença tal 
que viesse a definir-se em distinção de classes nobres. 
Pelo menos um facto se revela invariavelmente: enquanto 
ao simples comes era dado o governo de um territoríum 
(øivíƒatis), ao dux, ou, como dizemos, ao comes feito 
duo, ou que por isso se tornava ou só cha.rnava duo, era 
atribuído o governo de uma prouintia, com toda a emi- 

(1) Cód. Vis., VI, 1, 2. 
1 
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ciência militar, .o seu carácter essencial; Uma' coisa c 
outra correspondiam beMao sentido originário dapalavra 
dux-~ o condutor, chefe máximo depois do rei, sentido 
que, numa época tão remota, também não deveria estar 
já substancialmente alterado. 

, Uma expressão como «doces ornes senioresque 
palatino›› (1) e que tem certas analogias com «mobiles 
potenMresquepersonae» (cuja ideia se repete em ‹‹nobi- 
liorem se vel potentiorem inscribere no praesumat››) 
não parece exprimir mais que o que dizemos; definir 
para os efeitos da lei ,respectiva a necessária C.. prevista 
generalidade relativa às pessoas de condição nobre *C às 
não nobres (ou, quanto a estas, as poderosas tornadas 
equivalentemente Nobres em resultado do poder).Daí 
que se cite o grau mais elevado, o dux, e se-englobem os 
outros *no que estes também são - - o s  seniores Palatino, 
entre os quais os primara, que aí só não foram referidos 
em razão de se haverem citado os dum; que é a sua eXpres- 
são não só nobre mas magnádca mais alta. 

E a propósito da existência de seniores palatino ou do 
significado desta designação, uma nova vez se lembre a 
existência de seniores' le i  -- expressão que, para o «exte- 
rior» do palatium, e sem discriminação de. nobres e não 
nobres, estabelece .aquilo que para os seniores palatino já 
achamos sem termos- distinguido classes de nobreza 
(que não havia) :. ou seja, as suas funções «exteriores›› nas 
circunscrições (2). . 

Estes. seniores toei são. residentes, naturais ou não do 
‹‹lugar››; e os de .condição não nobre têm-na, social- 
mente, de algum modo distinta, tanto por honorabilidade 
pessoal como, sobretudo, pelas suas possessões - e será 
destes mesmos que mais naturalmente se farão as.acessões 
,à nobreza.f*Tal circunstância, que, como se deve ter obser- 
vado, nos não serviu (nem -nos influenciou) para dedu- 
zirmos o carácter não fechado da nobreza visigótica, 
não deixa .de ser . uma .confirmação do mesmo. Nos. 
-nossos inícios nacionais, se «bem julgamos, têm ainda os 

(1) Cód. Vis. IX, 2, 9. 
(2) 

Cid. Vis. VIII, 5, 6. Estes seniores locá, citados 
dc autoridade qualquer com bispos, 
como estes, sem distínguirrnos grau. , - . 

«aut cpiscopi aut comiti auto"iudici aut .rmioribm locá»: 
num conspecto 

condes e yuizes, têm-na, pois, 

. 
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.reniorar /oei visigóticos a sua representação -- nos cha- 
mados «homens-bons››, tanto nobres .como (mais geraI› 
mente) não nobres. 

Por igual, vêm certas circunstâncias apoiaria nossa 
dedução de que dure: e.  vomitar não constituem. classes 
nobres. nem formam no conjunto uma, constituindo 
apenas parte, embora -superior, de uma classe.. Um dux 
era sempre eu/ne: primeiro, por isto e não .só pelo que 
havíamos já apontado (1).. . . .. 

De facto, nas actas conciliares, .nunca um duo se 
nomeia sem se lhe chamar também comes, aO passo que 
aparecem emite: que não se dizem sempre ducer (2), 
prova de que, se umdux era .SCITIPIÍC comes, este não. era 
sempre dux. _ . . . . . 

Somos levados então a pensar na razão fundamental 
do facto, a qual pensamos Só poder ser a definidau- o 
favor real na delegação de. um come.: como seu represe-< 
tarte imediato na Provífltía, do que lhe resultaria imedia~ 
tenente o comando militar que ao rei cabia 'pessoal- 
mente. A própria razão natural assim indica por .um 
duplo motivo: não eram hereditários tais cargos e ao 
monarca não poderia deixar de caber a faculdade de 
fazer nomeações dessa ou semelhante natureza. Um 
duo, pois, era essencialmente um «comer exereiƒu.‹››, com 
funções administrativas e judiciais em tempo de paz, 
as inerentes a qualquer comer (3). . 

I 

2) 

(1) Na monarquia leonesa, ainda o facto se revelará pelo 
duplo tratamento dux e come; na mesma pessoa (por vezes, até 
com os «condes magnos» de Portugal). . 

(2) Cfr. os textos apresentados por GB VII 394. Quando 
se nomeia a prouintia, já o título de ame: se não regista -- o que 
nos parece significar que é suposto na própria designação circuns- 
cricional e definido na categorização pessoal, de acordo com 'O que 
exprimimos: «Claudius Lusitaniae dux», expressamente (e teria 
de ser, por se tratar da capital) declarado residente em Mérida* 
«Fremosíndo Tarraconensis provintiae dux››. E até sucede refe- 
rir-se a província sem nomear: «provinciae dux homine Argi- 
mundus›› ----.. . 

7 . 
aduzidos por GB VII, 397 - - sem se ocupar do nosso problema).- 

(3) Assim se exprime, nos parece, nas . leis: ‹‹si contigerit 
ui ipsí coma: aí:/iƒatiƒ... annonas eomm dane dissimulct, :omitir 
exercita: s i  querelam deponant»: . Cid. Vis. IX, 2, 6. O carne.: 
exercitar, portanto, proeminente sobre o carne:-øiizitatir-asSim== 
sendo, ele o dux. . .. 

o que, para O. caso vale o mesmo. (Cfr. os textos. 
a . 
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Também o enunciado do título pessoal «comes et 
dux» (e nunca «dux et comes››, contra o que «seria de 
esperar se a categoria ducal fosse, em essência, diferente 
da condal e, sobretudo, se correspondesse a uma classe 
nobre mais elevada), mostra que o duo era, primeiro 
que isso, um comer (1). 

Uma expressão como ‹‹a provinciae s u e  doce vel 
co i te»  (2), se não reforça mesmo o que dizemos, em 
nada o contraria: significa a autoridade superior do 
dux, mas, também, por qualquer motivo ou circuhstân- 
cia, a possibilidade de recorrer-se ao comes - melhor diria- 
mos, a qualquer dos comité; da sua proviria. Um dux 
nunca é referido a um terrítoriu/12, e, se verdade é que 
nunca nos aparece também o título condal directamente 
ligado ao .terríz*0ríu/71, não menos o. é que sempre se diz 
ame: ciøitatis - - o que equivale, 'porque toda a øívíta: 

tinha um territoríum próprio. 
. 

De facto, não há dúvida de que o reino visigótico 
estava dividido em Provintiae, necessariamente poucas 
(ainda, .a bem dizer, as romanas), pelo que os dure; eram 
poucos também; e de que cada província se subdividia em 
territaria (3). 

Até por se tratar de pessoa singular, o come: (não 
se necessita de considerara duo) tinha, ou teria, eventual- 
mente, um delegado ou substituto - -um vicaríø/J, cuja 
função, pelo próprio sentido da palavra (aquele que está 
in ice, na vez de alguém), não é relativa apenas ao comes; 
mas, aqui - pelo menos para já-, apenas o «vicarius 
omitis» nos interessa; 

(1) ]á se verificava o facto no Baixo Império: Cód. Teod. XI, 
36, 33. Cfr. GB VII 395, quanto aos títulos (pois não discute a 
circunstância de que nos ocupamos). 

(2) Cód. Vis. II, 1, 17. 
(3) Na expressão «quicumque in easdem província.: vel :fer- 

ritoría superveniens... mo a dure suo seu comiíe» (Cód. Vis. IX, 
2, 8) tudo isto é bem claro: correspondência do dux à província 
e do comes ao íerrííorium; a altemativa «dux seu co i t e»  corres- 
pondente à alternativa já analisada no texto ‹‹doce vel comete» 
da lei II, 1, 17. É esta a própria alternativa «províncias vel terri- 
toria››, no sentido de inclusão, quanto às circunscrições, e de subor- 
dinação quanto aos mandantes. . 
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compreende-se de ser muito especial 
de o 

.I 

Salvo erro, não nos aparece, na verdade, um ‹‹vicarius 
ducis››; e o facto 
o cargo do duo (além restrito numericamente), e, 
sobretudo, em razão de os mmíter serem, em funções, 
verdadeiros vicaríi dele (como ele já era um verdadeiro 
viøaríur regi) - situações que se prolongam até -muito 
cerca da independência portuguesa (1). 

O vicarius, apesar da possibilidade genérica de qual- 
quer autoridade o ter, parece de facto, existir apenas 
para O comer- - o mais das vezes implicitamente, mas 
também de uma forma expressa (2). No entanto, dando 
a ideia de uma independência que não pode ser senão 
aparente, ele aparece citado na lista daspessoas com capa~ 
cidade de julgar (3) - - o que seria pleonástico se, quanto 
a nós, a sua expressa menção não tivesse precisamente 
o sentido que deduzimos por outras vias; e é, repeti- 
mos, que só o comes teria uíøarim. A sua menção depois 
daquele equivalerá a ‹‹comes vel vicarius suus›› ou seme- 
lhante expressão. . 

Admitindo a existência de juízes em delegação, 
opina Gama Barros que o facto de se fazer a sua menção 
expressa prova que o vícaríu: era «um magistrado régio 
com autoridade própria ou permanente, embora subor- 
dinado QO conde do território onde exercia O cargo», 
pois que, se assim não fosse, ‹‹o legislador não teria 
feito especial menção dele››(GB VII 399-400). 

Nem mesmo concordes na unicidade vicarial, pare- 
ce-nos que a menção do vícaríu: na relação das pessoas 
com capacidade de julgar deve-se apenas a uma preocupa- 
ção de exaustão nas menções individuais, ' isto e, a de 

(1) Em 1059, por exemplo, já Portugal sob administração 
triunvirato, eram três magnates portugalenses aqui os «vicarii de 
rex domo  Fernando» (DC 421); anos adiante, sob administração 
univiral, havia já em Portugal um só «vicarius regi››, chamado 
também ‹‹imperator» (LF 108, 271, 607, 612). . ¬ 

(2) ‹‹si quis iudicern aut omitem vel fliøarium mmiti: seu 
tíufadum suspectos haltere se dixerint et. a suem ducem aditum 
accedandi poposcerit››: Cód. Vis. II, 1, 22. (Note-se a superiori- 
dade do duo e a subalternidade respectiva dos outros funcionários, 
desde o comer, como a temos mostrado). 

(3) ‹‹dux, comes, øiøariur, pacis assertor, tiufadus, milenarius, 
quingentarius, centenarius, decanos, defensor, numerarius»: Cód. 
Vis. II, 1, 25. . 
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elucidar atendendo a que, precisamente, só um 2/icaríu.f 
havia; Na relação dos julgadores, há apenas duas pessoas 
singulares (o dux c o comes, não O sendo os outros fun- 
cionários), O que para as outras pessoas elimina pratica- 
mente a capacidade de delegar. Daí não haver na lei 
(precísões .vicariais para cada um deles (sem dever esque- 
cer-se que O duo tinha o seu vicariur em cada ƒerritorium 

z - O comer Civitatis). 
. De resto, dizer que o uimriusestava subordinado ao 
tomei, como faz Gama Barros, carece de qualquer Pro- 
.p.riedade, pois que isso mesmo equivaleria a um vicariato 
não independente .L (relativo. ao comer), e não menos 
sofre de um defeito de raciocínio, dado que a relação 
com o come: é por vezes bem expressa: ‹‹viøariu.r omitir» 
(embora nem sempre, repetimos -- pelo próprio facto da 
Unicidade) (1), . ¬ 

. E não só essa menção ou designação expressa eStá 
de acordo com o que dizemos., poiso estão outras expres- 
sões legais, qual é ‹‹comes civitatis vel vicarius «aut terri- 
torii iudex››(2), em que se revela a ligação ao comes, 
tratando-se, para mais, de uma lei designadamente 
‹‹antiqua››. Não pode alegar-se 1 que isto se contradiz 
noutras expressões legais, como «iudici vel vicario pro- 
Jdmae civitatis aut territorial›› (3): é que, dado se não citar 
o comes, só poderá entender-se pelo uicariu: em represen- 
tação dele - - e não que O viøaríus goza de independência, 
visto que aquilo equivaleria a anular a autoridade judicial 
do comer. Outra indicação ocorre neste sentido - - a  refe- 
rência das citações ao territorium: pois se alude expressa- 
mente ao index deste, seria inconcebível.. não se ter em 
vista (na pessoa do vicarius) o comes do mesmo (4). 

Acresce, ainda, que são tão raros os casos em .que o 
vicariur é. citado sem referência ao comes (como se sem 
função*representativa, Ou isento de_ qualquer subordi- 

vá Cód.Vis. II, 1, 22. 
.~-(2 ~~‹:óú. Vis. 111, 6, 1. . . - ¬ . 

I (3) Cid. Vis. IX, 1,- 6, também‹‹antiqua›› no séc. VI. . 
-(4) Nas leis, Nuns se liga o index à :øiøitax, isto é, não há, 

designadamente, um «index cívitatis», mas um «index terrítorii››, 
ao .contrário do que sucede com o cønu.f,. também designadamente 
e--ríunca um «comes territorial», mas ‹‹çomcs civitatis››`: Cid. 
Vis.III;-2, 8; III, 5, 1; VII, 1, 5; etc. Tal se não .contradiz.eln 
«a eomite eiviacis 'vel iudioer, `VI, I, 1. 

š 
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nação), que o facto, longe de significar tratar-se de «fun- 
cionário com jurisdição própria» (1), só devemos leva-lo 
à conta de omissão. .E até nem poderemos julgar esta 
inconsciente, sendo bem de crer que a .pessoa do uimríus 
(na função, não na hierarquia) sobressaísse à do comes, 
que, desempenhando outros cargos, o que menos exerci- 
taria poderia ser exactamente' O judicial - -em que, por 
isso mesmo, dispunha de substituto. 

0 

Os graus superiores da administração e das magis- 
traturas são, pois, O duo, o come: e 0 gardinguƒ. 

Citado com estes, aparece o tbiufadus, mas em relação 
com ogardingusa ordem varia° ora primeiro o í/.vizfadus (2), 
ora, aliás mais vezes, antes o ,gardingus (3); 

Não há,porém, dúvida da superioridade do gardingo : 
quando dúvida.houvesse, bastaria, para elimina-la, notar 
que se trata de nobre, o que o trufado não era. Os gar- 
dingos aparecem ao fado dos se/øíorer palaeii (4), e, nas 
ordenações por importância, expressamente entre os 
maiores /oei, logo após o come: (5); ao passo que O trufado 
se inclui mesmo entre as inferiores Personae ou até as uillio- 
re: (õ), 

¡ 

(1) Assim pretende, como vimos, GB VII 401. 
(2) Gardíngo depois de trufado: «sit dux aut comes tiufadu: 

arque vicarius, gardingm' vel qualibet persona cu aut ex ipso sit 
commissum>›, Cód. Vis. IX, 2, 8. Não pode daqui concluir-se que 
até um trufado .tinha uicarius: basta que se não citaria, em tal caso, 
o do conde, e, de resto, que as citações são desordenadas prova-se 
pelo facto de se. referir primeiro o trufado e, depois, o gardingo. 

. (3) Sem mesmo se citar ›O trufado: ‹‹dux, comes seu etiam. 
gardíngu.r››, Cid. Vis. IX, 2, 9. A falta de menção do tíufadu: não 
elimina a nossa consideração, visto que nenhuma outra citação 
pessoal se fez. A aproximação do gardingux dos graus superiores, 
de resto, repete-se: ‹‹quisquis ille est sive sit dux sive comes arque 
gardingu.f,› seu sit gotus sive romanos,» IX, 2, 9. 

(4) ‹‹.renioribusque palatino arque gardingii.‹››, -Cid. Vis. II, 1, 1 . 
(5) ‹‹si ma íoribus loci persona fuerit id est dux, comes seu 

etiam gardin.gzu››, lei de Vamba; Cid. IX, 2, 9. . 
(6) «Inferiores sane vilioresque personae, tiufadi scilicet, 

omnisque exercito: compulsores››, lei de Vamba, Cid. I X ,  2, 9. 
O gardingus era um nobre palatino (a palavra' deve ser for- 
mada . de um termo germânico significativo de ‹‹guarda›› com o 
sufixo lat. inicia); € ainda aparece o cargo no séc. x: «Vilulfus 
Ganoiz regi gardincus››' 992, d o .  em Yepes, Caróniøade San Be- 
nito, V, ás. 448-449. . 

Í 
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Num estudo que verse a. nobreza, O trufado, só 
por sí, não pode interessar, mas, indirectamente, têm 
toda a importância as questões que lhe respeitam. 

É bem sabido que o íbiufadø/.f exercia em tempo 
de paz a jurisdição criminal na íbiufa (ou tbiufada), que 
constituía uma divisão territorial (portanto, dentro do 
terriƒorium øivitatis), e em tempo de guerra promovia o 
recrutamento militar, sendo, por isso, um dos ‹‹exer‹:ííu.r 
øoøzpu/sore¡›› (1). E certamente que nisso tinha tão grande 
responsabilidade que as suas atribuições de tempo de 
paz ficavam entregues então ao Prepoxituú' :omitir - -O dele- 
gado do ame.: para a tbizfada (2). 

Parece, pois, evidente que, a partir do tbizfadus, 
este já excluído expressamente (o facto de ele pertencer 
às wíllíores per.roflae›› está de acordo com o. de a AÍ/Jiøfa 

ser já uma unidade administrativa de carácter económica 
e socialmente rural), não se deve considerar qualquer 
grau de fiobílítar, a qual acabou nos gardingí. 

Isto acorda ainda com uma circunstância que é de 
todas as épocas: não ser a nobreza uma maioria-ou, 
pelo menos, quando muito numerosa, os graus mais 
elevados não serem numerosos na proporção. É dado 
admitir-se que a nobiliƒas poderia surgir pessoalmente 
como consequência de cargos contados pelo rei (e puse- 
mos já tal possibilidade), uma das formas de acessão ; 
mas mais natural geralmente O contrário: eles terem por 
condição a fzolflilitas- o que não quer dizer que todo 
ou qualquer nobre os exercesse. . 

As acessões, tanto mais que, como vimos, a nobreza 
não parece uma classe fechada (se bem que, como é 
natural, ela procurasse de início preservar-se), poderiam 
suceder substituindo-se à hereditariedade os progressos 

11 

(1) Cód. Vis. IX, 2, 9. 
(2) É o que nos parece decorrer da redacção da lei IX, 2, 5, 

embora GB VII 410 entenda ser tal propósito o comandante da 
hoste a que o tbíufadu: ficava subordinado. Ora, se uma redacção 
da lei é «tiumfadus praeposit omitis notum facial››, e outra é 
«praeposito civitatis facial notum» (Cód. Vis. IX, 2, 5), parece 
resultar que o praeporítur és do comes, acaso mesmo o seu vicariur, 
porque O come: passara ao exército (‹‹dux øxercitus››). A hipótese 
de G. Barros de que esse ‹‹praepositus›› é .o comandante de uma 
unidade milenária no exército não parece fundada. 
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económicos de determinados indivíduos, o que a deca- 
dência a que o tempo submete todas as instituições ou 
organizações poderia favorecer. 

A própria minoria que os conquistadores eram, 
continuada pela minoria relativa sua descendente, pare- 
cendo um elemento de preservação ou distinção de casta, 
transformar-se-ía antes em factor de fraqueza. 

Natural, pois, o aparecimento paulatino de novos 
nobre/e/, sempre" que as condições económicas e as cir- 
cunstâncias sociais se conjugassem nesse sentido -~ sem 
exclusão, antes condição, das qualidades individuais, 
como aquela honorabilidade pessoal que não tem quem 
quer. 

4 

Não há dúvida de que as circunstâncias pessoais, 
funcionais ou de classe, já apontadas se aplicam ao terri- 
tório que veio a constituir o nosso País. Recuemos, porém, 
aos inícios do séc. v. \ 

Com aquiescência mais ou menos forçada da autori- 
dade imperial, foi, como é sabido, feita em 411, a divisão 
ocupante da Hispânia pelos invasores de 409, cabendo 
aos Suevos e ao ramo asdingo dos Vândalos a Galécia, 
e aos Alarmos a Lusitânia (com separação, portanto, no 
Douro). . 

Como também se sabe, são os Suevos os que inte- 
ressam ao nosso território nacional, não só porque 
depressa os Alarmos se viram desapossados e os Vândalos 
se retiraram, mas .sobretudo porque foram eles os que 
se estabeleceram à parte litoral da província, incluído o 
nosso território nortenho (1). 

Quanto aos Visigodos, depois da sua primeira vinda 
à Hispânia (na obediência ao seu compromisso de foede- 
mti) como aliados do imperador contra aqueles ocupan- 
tes, só mais tarde se apossaram da maior parte da Penín- 
sula (a ainda imperial), deixando por então livres os 
Suevos no reino que haviam constituído e em imediata 
expansão para 0 Sul - -nem sempre conseguida ou sem- 
pre efectiva. 

/ 

pp. 24 

(1) Cfr. as fontes citadas pelo Prof. T. Soares, Reflexões, 
140-142, e por F. J. Veloso, A Luritânía Suévico-Bisantína, 
e 32 (Idácio, Santo Isidoro, Orósio, e outros). 
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Teoricamente, a Hispânia não sueva fora pelos` LVisi- 
godos reconduzida à autoridade imperial; mas os hispano- 
-romanos, se tinham já sofrido muito da parte dos ocupan- 
tes, ficaram, agora, em condições piores, em razão dos 
vexames das tropas imperiais e dos agentes do isco (I). 

Temos, porém, de concluir que as violências- mili- 
tares e fiscais da autoridade romana restaurada não se 
exerceram na Suévia pelo menos numa escala que mere- 
cesse a especial memória que delas ficou, e que no nosso 
território, pois, não são de considerar em absoluto tais 
resultados: ‹‹a tirania dos oficiais imperiais reduziu logo 
um povo oprimido a ter saudades da sua escravidão 
bárbara» (2). 

Mas esta pobreza sob os novos dominadores resultara 
de uma partilha? Quando desta se fala, como temos 
visto, ela apenas se responsabiliza aos Godos - -e daí 
as duas partes destes terem sido desde logo chamadas 
sorte: gotíøae. Mas uma partilha pelos Suevos não consta.: 
O que houve, em vez dela, foi alguma coisa que não tem 
atraído a atenção de muitos historiadores - as suas 
døpraødaííones, que, de resto, não podem ter-se por um 
procedimento mais benigno. 

Se tivermos de julgar pela violenta reacção dos espo- 
liados daquela época (a primeira metade do séc. v), terá 
esse comportamento sido bem pior, mas não devemos 
esquecer o efeito da novidade ou da surpresa. Tal efeito 
já se não poderá considerar quando, mais tarde, os Godos 
procedem à partilha na Hispânia não sueva, partilha que 
ao nosso País não interessa ainda, pois que só nos anais 
do séc. VI os Visigodos conquistaram o reino suevo 
e logo O assimilaram. Mas nesta ocasião mais tardia 
já se não faziam tais partilhas +de sorte que .o facto 
nos não parece de utilidade imediata, ou seja; O que 
concerne a .fortes goticae e termia romana. 'IntereSsam-nos, 
e bem mais, as depraedatíoneaí suévicas. 

à 

(1) «tyrannicus exacto diripuit et miles exau1¬it››: Idácio, 
ES IV 351. 

(2) Gibbon, in História de Roma (de V. Duruy), II, p. 635, 
certamente baseado em Orósio, que, de facto, escreveu; «qui 
malint inter barbados pauperemdibertatem quem intefiromanos. 
tributariam, solicitudinem ~sustinefi››; Adver.ruJ:"Pagano,›', VII; 50.' 

¡H- 
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Regressemos, pois, aos inícios da ocupação bár- 
bara, quando os Suevos tomaram posse da sua parte para 
nela se estabeleceram, ‹‹ad inhabitandum››, ou seja, como 
há pouco dissemos ̀ C se sabe, ‹‹in extremitate oceani mais 
occidua» (1). O estabelecimento devia ter sido relativa- 
mente pacífico, visto que eles próprios estavam então 
arrependidos daqueles dois anos (409-411) de assoladoras 
correrias (2), Mas a benignidade foi pouco duradoura 
ou muito relativa' logo começaram a apoderar-se das 
propriedades, matando até os que resistam ao esbulho (3). 

Ora em que região realmente devemos considerar 
estes acontecimentos? E que os autores ainda hoje dis- 
cutern qual a parte. marítima da Galecia que aos Suevos 
coube; "mas parece esquecerem que as fontes da época 
não fazem limitação alguma quando indicam a sua situa- 
ção ‹‹in extremitate oceani mais››. Se poderá entender-se 
apenas uma parte da região galaico, muito menos forçado 
é supor-se toda a sua região litoral, do Cantábrico ao 
Douro. Seria de facto, .natural que a Galácia, partilhada 
por dois grupos bárbaros. (os Asdingos e os Suevos, não 
sendo pelo menos um mais numeroso sensivelmente 
que O outro), fosse dividida em metades - › a  do litoral, 
pois, para os Suevos, e não uma estreita faixa ao longo 
da costa, ou aí, como até mais Se crê, uma região deter- 
minada, que se insinua ter sido a de Braga (4). - 

Como eram relativamente poucos, poderiam os 
Suevos espalhar-se à escolha por todo O território que 
lhes coube. Se eles o não tencionaram fazer, a diuisio teria 

• 

(1) Idácio, in Mon. Gerir. Hzlrt. II ad an. 411. Esta ‹‹extre- 
midade» deve scr, mais ou menos, metade da Galiza, como adiante 
se discute no texto. . 

(2) «quorum ipsas queque modum poenitet»: Orósio, 
Ade. Pag. VII 40. E tão benignamente, de facto, que o próprio 
representante do imperador, o conde Mistério, os auxiliou na defesa 
contra os Vândalos (o terrível transe suevo nos Nerbásios): Idácio, 
in'Mon.* Gerir. His). H ad an. 419. . 

(3) ¬ «Barbari qui Hispanias ingressi fuerant crede depraedanƒur 
IJo.fti1¡››.* Idácio, ES XVI, am 410. * 

(4) F. J. Veloso, para assim crer, .baseia-se no facto de o 
rei Requiário, derrotado por Teodorico,` se ter refugiado em 
.POrtucale (Porto): A¬Lu.ritânia, p. 34. Não entende porquê, 
pois o vencido o que procurava era fugir por mar, sendoesse 
o melhor porto da' parte da Galácia onde se encontrava. É 

'SC 
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sido quase desnecessária, dispensados os direitos con- 
feridos por um pacto, ainda que tivessem de defender-se 
depois contra pretensões de outros bárbaros. Mas eles 
igualmente houveram de fazê-lo contra os hispano-roma- 
nos. A ocupação deveria ter-se, pois, operado, em grupos 
dispersos, e, todavia, suficientemente fortes, para conse- 
guirem subsistir. . 

Ora o facto é que a fácil previsão se verificou, cain- 
do assim a guerra sobre a Galécia suévica (1). Idácio, que 
foi contemporâneo destes factos e presenciou deles Muitos, 
dá-lhe um relevo que poderá conter um natural exagero, 
mas de modo nenhum é falso. . 

Até 430, de facto, foram ‹‹Suevi sub Hermerico rege 
media: Partes Goa/Zaeôiae de_praedante.r››, isto é, ao que nos 
parece (de acordo com a razão natural na dedução já 
feita), extorsores na metade da Galácia que lhes coubera. 
Não houve uma partilha, mas ‹‹ob quorum depraedatim 
nem», ou, por outras palavras, por eles «Gallaecis praeda- 
bantur assidre››, um esbulho repetido ao longo de muitos 
anos, mas nem por isso menos activo (2). 

Quando, num dos últimos decénios do séc. VI, 
o reino suevo acabou incorporado no visigótico, serenada, 
havia um século, aquela situação, não surgiu, por isso, 
um ambiente que exigisse ou sequer permitisse a partilha 
visigótica (em sortes e terças romanas): a sua aplicabili- 
dade passara havia muito. Nem os. conquistadores visi- 
góticos da Suévia poderiam ter procedido a uma partilha 
do género, impossível agora, tanto na propriedade em si 
como no tocante a proprietários. 

A nobreza visigótica, que se instaurara política e 
economicamente no século anterior, não deverá já consi- 
derar-se pois aqui; mas, se quiséssemos ver algo de simi- 
lar, teríamos de ter em vista uma nobreza suévica, embora 
assimilada logo à visigótica. _ 

(1) ‹‹Suevi depraedante: per plebeu›› c «inter Suevos ct Cal- 
laecos interfectis aliquantis honestis (os nobres) nato maluco 
hostil miscetur›› são expressões da violência: Idácio, ob. cit., 
an. 430 e cerca de 460. 

(2) Idácio, ob. cit., an. 430, 431, e 433. A situação tornou-se 
tão intolerável que o próprio Idácío se dirigiu de Chaves a Aécio, 
então na Gália. O grande general enviou à Península o conde 
Censório, mas sem grandes resultados imediatos. . 
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Quanto à nobreza romana, ela não deveria ter sofrido 
na Suévia um destino ou evolução diferente do que suce- 
deu no restante da Hispania: persistência natural da 
no bilitas de muitas famílias, apenas nesse ponto de vista 
germanizadas, e a decadência ou até desaparecimento 
gradual da nobilitar de muitas outras, empobrecidas ou 
desprestigiadas, por qualquer outra razão. Se com os 
Visigodos houvera uma partilha leonina, com os Suevos 
tinham ocorrido no nosso território as violentas deprae- 
datíonar que tem ainda hoje uma profuso recordação 
toponímica. 

Tal a origem da situação que nos meados do 
séc. x. se nos manifesta numa aparentemente insigni- 
ficante referência a «fzobí/ar (et) ífmobi/es» após a 
alusão a «divcs (et) pauper›› (DC 99), é uma estrutura- 
ção social, completa e que teremos de considerar neste 
estudo. 

4 

Sabemos que a toponímia genitiva antroponímico é 
geralmente atribuída à Reconquista-ocupação da *pro- 
priedade por um latrocínio chamado <‹presúria» (latro- 
cínio, de facto, o continuaremos nós a dizer, como há 
muito). Não é possivel aceitar um tal parecer, por 
muitas razões que haveria a alegar: a zona peninsular 
dessa toponímia é, apenas, a do reino suevo, os docu- 
mentos referentes a presarias e presares nunca dão aos 
locais OS nomes destes (todos esses locais conservando 
as designações que tinham); na Reconquista já se não 
usavam genitivos (tendo o latrocínio ocorrido do séc. 
IX para o x, sobretudo); documentos relativos à época 
visigótica já contêm topónimos genitivos germânicos 
antroponímicos, e, se casos tais não abundam, o facto 
somente se deve a serem muito poucos OS documentos 
dessa época ou que a ela se regram. Mas não é este o 
lugar para explorar estas quatro notáveis circunstâncias 

- e  menos ainda outras que poderiam aduzir-se no 
mesmo sentido de desmascarar aparências. Damos, ainda 
assim, o exemplo da situação para o território vimara- 
nense histórico--e é de crer que, por necessidade, vol- 
temos ao assunto noutros passos. 
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Exemplificação no território «vimaranense ›› : . a 

Na remota circunscrição administrativa a que noutras 
passagens deste estudo teremos ainda 'de referir-nos e 
que é o tørritoríum de «entre ambas as Aves» (Ave e Vizela), 
deve relevar-se a toponírma antroponimica gerativa, 
como exemplificação de um ponto essencial deste capí- 
tulo. De acordo com esse ponto de vista, alguma coisa 
ela nos mostrará porventura da frequência e da extensão 
que atingiu aqui O esbulho da propriedade hispano-romana 
após divisão -de cerca .de 410 entre os invasores germâ- 
nicos, para a sua inbabitatio peninsular. 

O assunto, que, por agora, apenas se toca num 
aspecto, completa-se,de facto, com as circunstâncias que, 
no Período da Reconquista, aqui lhe respeitam, as quais 
(é o que queremos asnal dizer) o esclarecerão melhor, 
no aspecto em que aqui o versamos. A via toponímica 
não é tão aleatória como, para muitos e até responsáveis, 
se apresenta ou eles a entendem, desde o momento que 
se faça a sua exploração com O critério e a cautela neces- 
sarios num documento s i  gereis, mas incisivo (sem~os 
preconcebidos de Menéndez Pidal e de Sanchez-AL 
bornoz)`. ' 

Sem possibilidades de formação de uma lista tota- 
lizada destes topónimos na região em vista e com que 
nos interessa exemplificar (a vimaranense), o rol que, 
para o efeito, organizámos respeita, apenas, a povoações 
ou locais habitados (1); e nele agrupámos os casos pelas 

Somente o recurso às matrizes prediais poderia forne- 
cer-nos uma lista mais completa da importante toponímia fun- 
diária da época germânica (pois continuaremos na opinião de que 
o é, enquanto não encontrarmos prova convincente de o não ser, 
o que nos parece, apesar de tudo, muito improvável, diga-se 
o que se disser e seja quem for que o faça), mas, mesmo assim, 
nunca ela seria completa, pois que por própria experiência sabe- 
mos que as matrizes não registam em cada freguesia os nomes 
todos. Além disso, muitos topónimos se foram perdendo com o 
tempo. Verdade é também que não faltam destes nomesa designar 
hoje simples locais cultivados - e até, por vezes, já completa- 
mente incultos. Não nos referimos, enfim, àqueles cuja transfor- 
mação por «etimologias populares» lhes esconde o significado 
(como Belos Ares, em São Torcato, em vez de"Balasares"- um 
patronimico). 

. 
z ¬ 

(1) 

J 
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divisões territoriais administrativas menores - os ‹‹man- 
darnentos››, ainda que não saberemos se já então funcio- 
navam Qaortanto, sob a administração romana). Na 
época visigótica, eles existiam certamente - - porventura 
as ƒbiz/fadas ou e*/Jiøfas. 

O 

1. 
guesias 

No «mandamento de Subpratello» (actuais fre- 
de Arosa, Castelões e Sobradelo da Goma) : 

› Aldemir: ‹‹villa››Aldemirí, de Aldemirus ; 
- Barrosenda (I): ‹‹vi11a» Barosindi, de Barosindus ; 
- Gordisande° ‹‹ví¶la›› Guardaxandi, de Guardasandus , 
- Manhufe° ‹‹villa›› Maniulfi, de Maniulfus. 

2. . No «mandamento de Travazolos» (actuais fre- 
guesias de Agrela, Cerafão (2), Freitas, Travaçós e Vila 
Cova): , 

-Aboim: <‹viIla›› Avolini, de Avolus ; 
- Cotelhe: ‹<villa›› Cottelli, de Cottellus ; 
- Friande: ‹‹vílla›› Fredenandi, de Fredenandus ; 
- Gondiães: «vá]la›› Gzmdi/anis, de Gúndila ; 
- Padim: ‹‹vílla›› Pa/atini, de Palatinus ; _ Site: «villa>› Sitti, de Sittus ; 
- Valdelhe: ‹‹vila» Baldelli,de Baldellus, 

3. No «mandamento de Sancto Torquato» (actuais 
freguesias de Garfe, Gonça, Gondomar e São Torcato) : 

- Astrufe: ‹‹vila›› Aƒtrulfi, de Astrulfus ; 
- Atão: ‹‹villa›› Attani, de Afta ; 
-. Garfe° ‹‹villa›› ~Garfi, de Garfus (Varfus) ; 
- Gil de: ‹‹villa›› Aurzgíldi, de Ausigildus; 
- Gondomar: ‹‹vila›› Gzindemari, de Gundemarus ; 
- Gosende' ‹‹vílla›› Cundesindi, dc Gundcsíndus ; 
-Mouril: ‹‹villa›› Mauri]/i, de Mourellus ; 
- Rende: ‹‹villa›› Rendi, de Randus; - 
- Requesende: ‹‹vílla›› Recaƒi/zdi, de Recasindus ; 
- Requião: ‹‹vi11a›› Riquilani, de Ríquila ; 

(1) Não é. raro a terminação -a ocultar -e genitivo, além dc 
que não são muito frequentes na toponímia os nomes pessoais 
femininos. " ' 

(2) Não podemos seguir aqui as erradíssimas escritas topo- 
nímicas, como Serafão, Azurém, Travauós, Per relo, etc. 
3 
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-Resende: ‹‹villa›› Redzlrifidi, de Redisindus ; - Scgade: ‹‹ví11a›› Sagas,` de Sagatus ; 
-Sesdde: «villa›› Sísiwuldi, de Sisiwuldus; 
- ,Trasarizz ‹‹villa» Tramarici, de Trasaricus ; 
- Troitosende: ‹‹vi11a›› Trzøtesindi, 'de Tructeslmdus ; 

f r 

4. No «mandamento de Aromes» (actuais freguesias 
de Arões - - as duas-, Golpes e Quinchães) : 

-Arões: ‹‹villa» Aronís, de Ara ; 
-Docim: ‹‹vila›› Dulcídíí, de Ddcidius ; 
- Estrufães: ‹‹villa» Astrulfanís, de Astrulfus ; 
- Fregim: ‹‹vila» Fragifzi, de Fraginus, . 
- Golpes: ‹‹vi11a›› Gollanir, de Golla (Volla) ; 
-Gondariz: «vi11a›› Gunderici, de .Gundericus ; 
-Guear: ‹‹víIla›› Viduaríi, de Viduaríus ; 
-Mendo: ‹‹viIla» Menefidí, de Menendus ; 
-Montem: ‹‹villa›› Mundiní, de Mundinus ; 
- Quinchães: ‹‹vila›› Quintei/aniƒ, de Quíntila ; 
Sampil: ‹‹vila.» Sampíri, de Sampirus. 

• 

5. No «mandamento .de Sauto» (actuais freguesias 
de Convite, Fermentões, Gomínhães, Gondar, Paraíso, 
Per selo, Ponte, Prazins - - as duas-, Selho-S. Lourenço, 
Selho-S. Jorge, Silvares, e Souto, as duas) : 

-Aljaxei: ‹‹vila» Argeredi de Argeredus; 
- Antemjl: «vi1la›› Antemiri, de Antemirus ; 
-Ardão: ‹‹villa» Hadfiani, de Hadrianus (1) ; 
Belote: «vi11a» Belloti, de Bcllotus ; 

-Ceúnlãesz ‹‹vil]a» Cmnanis, de" Cerna; 
- Cendão° ‹‹viII›› Zendani, de Zenda (Ceada) ; - Fermentões° ‹‹vi11a›› Faramundanir, de Faramundus ; 

«vila» Feliøis, de Felix; - 
- Fonsim: ‹‹vila» Fumíni, de Funsinus ; 
- Frei: ‹‹vÍ1]a» Fredi, de Fredus (Frídus) ; 
- Ftoião: «vi]la$›' Frogilani, dc Frógila;. 
~Ga.re.i- ‹‹villa›› Gaakvedi, de Gadáredús; ̀  
-Gavim: «villa» Gabini, de Gabinus ; 
- Golfamir: ‹‹villa» Wulfamíri, de Wulfamims ; -- Gominhães: `«vi1la»~ Gufnilanir, de Gorila ; 

. ` ¬(1) É, porém, preferível, como dissemos, Hadrianum sc. 
‹¿undus».'~ 
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~Gondar: «villa›› Gundarii, de Gundarius; - Gostelães: ‹‹vi]1a» Vestrilanís, de Véstrila (1) ; 
- Lazarim: ‹‹villa» Lazarini, de Lazaxinus ; 
- Midc: ‹‹ví11a» Miá, de Mitos ; - Mourão: ‹‹vila» Maurani, de Mauro; 
-Mouril: ‹‹vila›› Mazlrelli, de Maurellus ; 
-Novegilde: ‹‹villa›› Liuvldí, de Liuvigildus ; 
- Prazias: ‹‹villa›› Placidii, de Placidius (2)§- 
- Requião: ‹‹vi11a›› Requilani, de Réquíla ; 
- Sesgude: ‹‹vi.lla›› Siszguti, de Sisigutus ; 
-Sisnande: ‹‹vi]la›› Sisinawali, de Sisinandus ; 
- Ufe: ‹‹vila›› Wulfi, de Wulfus (Anawulfus) ; 
- Verdade: ‹‹villa›› Benenafi, de Benenatus. 

6. No ‹‹manda.nnento de Crescimir» (actuais fregue- 
sias de Aldão, Asorém, Costa, Creixomil, Guimarães e 
Mesão Frio) : 

a 

-Aldão: ‹‹vila» Aldani, de Alda; 
-Alvim: ‹‹vela» Albini, de Albinus ; 
- Asorém° ‹‹vi11a›› Osorødí, de Osorcdus ; 
-Cezil: ‹‹villa›› Caeøilíi, de Caecilius ; 
-Creixomil: ‹‹vílla›› Crisôimiri, de Criscimirus; 
- Espariz: ‹‹vi11a» Spanarici, de Spa.na.'cicus ; 
- Frez: ‹‹vila» Fredeøi, de Fredecus; * 

-Guimarães: .«villa» Vimaranif, de Vincara ; 
-Margaridc: ‹‹vwilla›› Margariti, de Margaxitus ; 
-Samilz ‹‹vila» Salamiri, de Salamirus; 
-Sandiães- ‹‹villa›› Sandilanir, de Sândila; 

7. No «mandamento de Candanoso» (actuais fregue- 
sias de Cardoso - -as duas-, Cerzedelo, Conde, Mas- 
cotelos, Nespereira e Selho-S. Cristóvão) : 

- Antemilz ‹‹vílla» Antemiri, de Antemirus ; 
-Ar mil: ‹‹vila››. Ariamiri, de Ariamirus ; 
-Cotiães: ‹‹villa.» Cofiilanis, 'de Cóttila; 
-Estriz: ‹‹vil1a›› Astirici, de Astiricus; - 
- Estromonde: ‹‹vi11a›› Astramundí, de.Astramundus ; 

(1) Não nos preocupando aqui a demonstração fonética, 
convém, no entanto, fazê-la neste caso, devido à conservação 
do 1: Vestrilanis > Verterlaner > Guertelãer > Gostelães. Cp. 

Berlãe: (Inca. 1067) <"Berilani.f ide Bérila). 
A forma antiga era Prazim (‹‹Placidii››, DC 20). 

Belães"< Bcllães < 
(2) 
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I 

- Galamir: ‹‹villa» Valzhmiri, de Valiamirus ; 
-Guilhadez «vil]2L›› Viliati, de Viliams; . - Marim' ‹‹vilIa›› Martim, de Martinus ; 
Oidães: ‹‹viII» Optilanis, de Óptila; 

.. Sendal: ‹‹vi11a.›› Sandarii, de Sandaríus ; 

1 ¬ 

8. No «mandamento de Tavoatello» (actuais fre- 
guesias de Abanão - -as duas-, Incas, Pinheiro, Polvo- 
feira, Tabuadelo e Urgeses) : 

- Abanão: ‹‹vila›› Avitianí, de Avitianus (1) ; 
- Aldrim: «villa» Alderedi, de Alderedus ; 
- Branderiz: ‹‹vila›› Branderici, de Brandericus ; 
-Fraiz: ‹‹viII» Fredici, de Fredecus ; 
- Gerufe: ‹‹vi1Ia›› Gemlfi, de Gelrulfus ; 
- Guilhufe: «vi11a›› Viliulfi, de Vililílfus ; -- Ramonde: «villa›› Ragimundi, de Ragimundus â 
-Recadém' «vi11a›› Regredi, de Recaxedus; - Roriz: «vila›› Rodoricí, de Rodoricus ; 
-Sesmondc: ‹‹viIla›› Sisímzfndi, de Sisimundus ; 
-Unhão .: ‹‹vila» Hzmilani, de Húnila; 
- Vertnuím~ ‹‹vila» Vermudi, de Vermudus. 

9. No «mandamento de Avizella» (actuais freguesias 
de Atães, Calvos, Cerzedo, Fareja, Gémeos, Infantes, 
Matamá, Oleiros, Rendufe, Tagilde e Vizela-S. Faustino) : 

- Adoufe: ‹‹villa›› Ataulfi, de Ataulfus ; 
- Alvelhe: «vilIa» Aluelli, de Alvellus ; 
-Atães: «villa›› Afianzk, de Afta ; 
- Caídez ‹‹villa›› Cagiti, de Cagitus ; 
- Froião: ‹‹vil1a» Frogilani, de Fró la; 
-Gondarém: ‹‹vila›› Gunderedí, šz Gunderedus ; 
- Guilhufrez <‹villa›› Viliulfi, de Viliulfus; - Magide: ‹‹villa›› Magifi, de Magitus ; 
-Rariz: ‹‹villa›› Ranariai, de Ranaricus ; 
- Rendufe: ‹willa» Randulƒi, de .Randulfus ; 
- Sindim: ‹‹villa›› Sindini, de Sindinus ; 

- Tagildez ‹‹vila›› Atanagildi, de Atanagildus. 

. (1) Como já dissemos, e,porém, preferível Avitianum, sc. 
‹‹fundos››. 
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10. No «mandamento de Caldas» (actuais freguesias 
de Aves, Caldas de Vizela - -as duas--, Gandarela, Guar- 
dízela, Lordelo, Moreira, Riba de Ave e Cerzedelo) 

- Ansíde: ‹‹vila›› Ansití, de Ansítus ; 
- Atainde: ‹‹vila›› Atanagildi, de Atanagíldus ; 
- Esperandeí: ‹‹vil1a›› Sperandei, de Spera in Deo ; 
- Estevém: «ví11a›> Støpbani, de Stephanus ; 
-Fermí1- ‹‹ví11a›› Fi/imíri, de Fílimirus ; 
- Formariz: ‹‹vílla›› Formaricus, de Formaricí , 
-Gainde: ‹‹vi11a» Galifidi, de Galíndus ; 
-Gomínhães; ‹‹vi11a›› Cumilanir, de Gúrníla ; 
-Gonderíz: ‹‹vílla›› Gømderici, de Gundericus ; 
- Gontirrr ‹‹vílla›› Gzmtini, de Guntinus ; 
Gramílz ‹‹vila›› Gmdamíri, de Gradamirus ; 

- Levazim: ‹‹villa›› Lupucíni, de Lupucinus ; 
- Megide: ‹‹vila›› Magiti, de Magitus ; 
- Novegildez ‹‹viIla» Leovegíldi, de Leovigildus; 
- Padim° ‹‹vila›› Palatíní, de Palatinus; 
, Sabarei° ‹‹víl1a›› Sabaredi, de Sabmedus, \ 

- Samar~ ‹‹víIIa›› Samarii, de Samarius (1). 

4 

Estaremos, em muitosdestes casos (mesmo de crer 
que na maioria), perante a antroponírnia toponímica das 
depmedaƒiones suévicas da primeira metade do Séc. V. 
Sendo assim, revelações dos esbulhos praticados por um 
povo de instintos marcadamente rurais, que, com as 
armas que lhe serviam para defender as suas aquisições 
contra os espoliados e mesmo outros povos germâ- 
nicos, procuravam logo expandir-se politicamente para 
O Sul -- no entanto, a partir do Centro, com menor êxito. 

A pequena percentagem de casos latinos denundará, 
em razão dela mesma, com talfiliação linguística, e do 
significado circunstancial da época, casos de hispano- 
-romanos que se deverão ter ressarcido do esbulho pela 
organização de prédios novos, aos quais já não aplià 
cara denominações pessoais adjectivais (em -nus ou 
-Ana, à excepção, mui de crer, de Abação, Ardão: funda: 

(1) Alguns destes topónimos podem ter outras soluções 
antroponímicas; mas nós servirão-nos, sempre que as possuíamos, 
de formas antigas. Também não fazemos qualquer anotação de 
antropónimos hipotéticos. Estes particulares não interessam para 
os nossos uns. . 
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genitivas (Cezíl, Pra- ; 
5 

Avitiamw, funda: Hadrianus), mas 
zim, villa Caecílíi, villa Placídíí). 

A antroponímia foi aquilo em que os «bárbaros» 
menos cederam, de facto, na civilização encontrada, 
como se com ela só pretendessem preservar a sua índi- 
vidualidade - ou, melhor diríamos, o seu individua- 
lismo, num conceito mais pessoal. Pelo contrário, foram, 
os romanos que adoptaram depois a sua, quase universal- 
mente. 

Alguns casos devem ser visigóticos (sobretudo os' 
hipocorísdcos de formação latinizante), com o 
concordam os topónimos Sá, que temos, pelo menos, 
aqui em dua.s freguesias (Paraíso e Travaçós) (1); mas tais 
casos nada provam no sentido de uma divisão com os 
Godos 'em ‹‹sortes››: corresponderão antes àquelas novas 
organizações agrárias que presurnimos (2). 

Cartografando essas ‹‹villas››, verificaremos a sua 
densidade sobretudo na parte central (não tanto, pois, 
nas partes oriental e ocidental), desde o Selho ao Vizela, 
com predomínio na zona das actuais Caldas de Vizela 
e de Guimarães. Embora o assunto fuja, neste ponto 
de vista, ao objectivo do presente estudo, não deixa- 
remos de lembrar que, neste extremo sul, marginal do 
Vizela, já na época sueva (e, portanto, de muito antes _ a 
época romana propriamente dita), aqui existia um centro 
relevante, o de Oculis, que não. devia ter apenas a 
importância religiosa que lhe confere o facto de ser 

que 

. Os Nome: Germânioor na Toponímia 
Portuguesa, pp. .254-255. A palavra ‹‹sala›› (rua, Sá) parece-nos 
significar o mesmo que o Iat. _Palatium. 

(2) Na resenha toponímica explicativa que expusemos, há 
casos Como Estrufães e Requião que se diria serem, respectiva- 
mente, um plural (de;Astml£us) e um acusativo (de Ríquila). Na 
verdade, nenhuma destas atribuições casuais explica o topónimo 
no sentido que a. antroponímia nessa função tinha' a possessão. Já nesse tempo o genitivo se fazia também em - a i  e em -a i :  para 
os nomes em -us. ~Os próprios notários medievais alatinavam 
Requião, por exemplo, em Riquilani: ‹‹villa Riquilani subtus cas- 
tello Vermudi››, DP 474 - o que mostra que eles eram bem mais 
ilustrados nisso que filólogos de hoje; sobretudo se notários «topo-. 
nimistas». Que tal genitivo ‹‹irregular›› já era um .facto nessa época 
dCINOf1SfI31'l'1-HOpPÊSSOS como estes das .leis visigóticas: ‹‹a tempere 
Cb¡ntilani'regí.t» (Cid. Vis. II, 1, 5) e ((eX tempere reverendas memo- 
não Cbintilani prin:ipi.f›› (Cid. Vis., I, 1, 6). 

(1) . Cf. Prof J. Piel, 
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_pá¢roeôíae"~ bracarenses 
mencionado pelo paroquial suévico como uma das 

(LF 10). Até porque essa impor- 
tâncía se mantém depois, atingindo ainda, em especial 
como centrO balnear e terapêutico, OS nossos inícios nacio- 
nais, pelo menos"(séc. .XI, Oculos e Termas Caladas, DC 138, 
223 e 235). Mas não se pense que a zona de densidade 
ao norte (média no entre Ave e Vizela) está igualmente em 
correlação com um centro aí importante . neste caso, 
Guimarães. A tal respeito, dissemos já noutro estudo o 
bastante (AF3 16-23); mas até o simples exame ao mapa 
da distribuição destas vil/ae não confere o mínimo relevo 
a Vimaranes em muito mais de uma centena de núcleos 
congéneres e de congénere designação.Muito menos lho 
pode dar o estranho equívoco de Vama (na Galiza) que 
lembrou a um.medievista francês e que os nossos autores, 
pressurosarnente, logo se deram a apoiar e a seguir. 

O território, hoje vimaranense, de entre Ave e Vizela 
apresenta-se-nos, assim, como um dos mais intensamente 
depredados pelos Suevos-e, portanto, uma região onde 
a nobreza tem raizes antiquíssimas, cujos aspectos nacio- 
nais se lhes 'Prendem de mn modo inextricável. 

Ora este mesmo território .foi sempre dos mais 
cobiçados pelos invasores: assim, se as hipercríticas ideias 
dos actuais historiadores da ermação (na Reconquista) 
tivessem o suficiente de plausibilidade, não seria de es- 
perar este panorama (sócio-económico) toponímico (1), 
Arrastados ao contrario pelos exageros da cientificação, 
tais historiadores aproximam-se dos antigos autores fan- 
tasistas, que não viam nos nossos inícios nacionais senão 
o cego ódio aos Árabes e guerras com eles, e; nestes, os 
trucidantes e destruidores máximos. Mas o palco geo- 
gráfico é sempre o mesmo-e os actores, da mesma 
espécie sempre. 

0 

:-. 

(1) Às 127 villas arroladas, juntam-sé mais estas vinte e seis : 
1. Albclli. 2. Gormiati, Mozegii,--Vinceredi. 4. Elànci, Rapinar. 
5. Brandilani, Trasarici. 6. Annilam', Benedicti, Ccppilanis, Falos, 
Scrvilanis, Sisulfi, Sonnimiri. 7.` Egirici, Segimundi, Siquilani. 
9. Aldilaní, Argenniri, Florcntii, Fredcnandi, Gaudiosi Nanuemiri, 
Quintilanis, Sonnini. . . .. . 

r 
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Para uma hipótese acerca das adepracdationes» suévicas das 
‹‹villac›› entre o Ave e o .Vizela›› 

1, Aves: 2, Riba de Ave, 3, Lordelo; 4, Guardizela; 5, Cerzedelo; 
6, Gandarela; 7, Conde; 8, Moreira de Cónegos; 9, Caldas de Vizela 
(S. João); 10, Caldas de Vizela (S. Miguel); I I ,  I r ias;  12, Tabuadelo; 
13, Tagilde; 14, Vizela (S. Faustino); 15, Vizela (s. Paio); 16, Gémeos; 
17, Cerzedo; 18, Calvos; 19, Fareja; 20, lnfantas; 21, Matamá; 22, 
Artes (Santa Cristina); 23, Artes (S. Romão); 24, Atães; 25, Aldão; 
26, Mesão Frio; 27, Costa; 28, Guimarães; 29, Creixomil; 30, Urge- 
ses; 31, Pinheiro; 3l(a), Mascotelos; 32, Polvoreira; 33, Nespereira; 34 
Selho (s. Cristóvão); 35, Gondar; 36, Paraiso; 37, Selho (S. Jorge);, 
ss, Cardoso (S. Martinho); 39, Cardoso (Sant'lago); 40, Silvares; 41, 
Fermentões; 42, Asorém; 43, Selho (S. Lourenço); 44, Per selo; 45, 
Convite; 46, Ponte; 47, Prazins (Santa Eufémia); 48, Prazins (Santo 
Tirso); 49, Souto (s. Salvador); 50, Souto (Santa Maria); 51, Gonça; 
52, São Torcato; 53, Gomlnhâes; 54, Rendufe; 55, Golães; 56, Quin- 
chães; 57, Travaçós; ss, Freitas; 59, Cerafão; 60, Gondomar; 61, 
Garfe; 62, Aroma; 63, Agrela; 64, Castelões; 65, Sobradelo da Goma. 

Áfluiu 
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I 

0 

2. As leis leonesas de 1020: Comprasfeítaspor 
nobres a jzmíore¡,° ‹‹z"ertizz ui//a» e ‹‹ter*ía mandato››. 

O primeiro parágrafo do cap. 9.0 das leis de 1020 
(concílio de Leão) proíbe ao nobre e ao homem de beetria 
comprar o solar e o horto onde more um júnior ; mas já 
poderão obter dele a meia da «berøditas defori.r›› (I). 

O comprador, porém, desta meia ‹‹herdade de fora» 
nunca deverá povoá-la senão até à ‹‹termia ui//a» (2). Aqui, 
vem juntar-se nisto ao problema da «herdade de fora» 
o bem maior desta ‹‹vila››, quanto ao numeral. O seu 
sentido tem ocupado os mais eminentes medievistas, 
aceitando-se hoje aquele que lhe atribui Sanchez-Alboiê 
IIOZ' O sentido cardinal -- «terceira vila››. Terá sido, 
porém, tal a última palavra, se a há na História? 

Ora não pode duvidar-se de que, segundo cremos, 
‹‹tertia›› teve uma função sintáctica adjectival, como 
ainda a tem ‹‹meia›› (metade). Expressões como «media 
hereditas» e ‹‹tertía villa» podem ter, pois, uma mesma 
sintaxe (3), Assim, possível a significação de terça parte da 
«villa››, isto é, um sentido fraccionário e não o ordinal 
(‹‹terceira 1›i11a››) que lhe deu aquele medievista. 

(*) <‹nullus nobilis sive aliquis de benefactoria emat solarc 
aut ortum alicuius iunioris nisi Jolummodo mediu beredítati: de 
fori.r». Ou Seia, exteriormente àqueles. 

Por ‹‹solar››, entenda-se a casa e seus apêndices: «trens suum 
soar, scilicet intus domum››, contrapondo-se a «foras domum» 
O mesmo, expressamente, que «ln rua››: Inca. 1023-1024. O ‹‹horto›› 
era um terreno imediato à casa, às vezes distinto dela por vedação. 

(2) <‹et in ipsam medietatem quem emerít no ƒaciat popula- 
tionem bique in vertiam zé/il!am». 

(3) Ainda hoje dessa função de «tert,ia›› são sobrevivências 
estereotipadas a expressão «terça parte» e a designação «terça 
feira» (ƒèria tertía, aqui, ao mesmo tempo, com um sentido ordinal, 
que aliás subjaz sempre ao fraccionário). Enfim, não deve esque- 
cer-se ainda hoje O uso adjectival do fraccionaria ‹‹meia›› (media) . 
Portanto, equivalentes sintácticas as expressões ‹‹meia villa», 
«feria vila››, no sentido fraccionário: «um meio da villa››, «um 

I 
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Um simples esquema (sem que deva iludir» quanto 
à regularidade geométrica figurada e a que devem ser 
referidos todos OS casos reais possíveis) pode ajudar a 
esclarecer a questão no nosso ponto de vista (0 fraccio- 
nário). A. área AB"C'D representa a ‹</íeredita: de foi.‹», 
também chamada ‹‹ui11a» (0 que explicaremos) e perten- 
cente, como também se verá, ao júnior (cap. 9.°). A área 
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Fig. 1 

B'BCC" representa a «hereditas›› do senhor, herdade esta 
que tem de considerar-se, por força da própria condição 
social do júnior, um solarengo (como ainda verifica- 
remos, art. 11.°). Em AB°C°D, o comprador nobre, 
pela nossa hipótese, não poderá fazer povoamento (casa 
e horto) que ocupe mais que a terça parte. Neste caso 
limite, ficaria apenas um sexto do total da herdade do 
júnior reservado ao cultivo - mas não é isto o que 
importa. (Fig. 1). 

terço da villa››. Fica assim removida a objecção que Sánchez- 
-Albomoz pôs a Mayer quanto à concordância: isto é, se se tra- 
tasse de frac‹.;ão,.dever ter-se ‹‹tertiam ville» e não, como vem na 
lei, «tertiam villam››: SA 43. 

v 
l 
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O parágrafo '(do cap. 9.°) a que nos. reportamos 
emprega as designações prediais ‹‹bereditas›› (de ferir) 
e ‹‹vílla››: ‹‹emat solummodo mediam hereditatis de feris››, 
e nesta meia se não povoe ‹‹usque in tertiam villam››. 
Sanchez-Albornoz, pelo seu parecer ordinal, seria levado 
forçosamente a julgar diferentes os locais (e, portanto, os 
prédios), o que terá de examinar-se. Mas não se ponha 
de lado uma outra hipótese: a dupla designação poder 
dever-se à necessidade de distinguir a ‹‹hereditas›› senho- 
rial (a que o júnior estava ligado, por condição) da <‹here- 
ditas›› própria do solarengo, não se querendo, na redacção 
da lei, repetir a designação «hereditas de feris››, pelo 
que se substituiria por ‹‹villa›› (1). 

A ‹‹hereditas de feris» que o júnior pode vender a 
nobre, nas condições do primeiro parágrafo do cap. 9.0, 
é, evidentemente, própria desse júnior. De facto, como 
se poderia admitir que um nobre comprasse um prédio 
senhorial que o sujeitasse a outro senhor em prestações 
e serviços, subalternizando-se-lhe pelo menos? Mais 
simplesmente: O júnior não poderia vender aquilo que 
não era seu. Mas, no caso presente, ele não é um sola- 
rengo relativamente a essa ‹‹/creditar de forí.f››: é o seu 
proprietário (nada o impedia, de facto, de adquirir qual- 
quer espécie de bens), e até a lei o diz: ‹‹solar au ortum 
a/iøuíur juniori.r››. Do prédio senhorial, onde teria de 
residir, ele não era senão um tenente - isto é, tenebat 
mas não babebat. 

c 

O primeiro parágrafo do cap. 9.0 permite, pois, ao 
júnior vender a nobre a metade da sua «hereditas de 
feris››. O segundo parágrafo do cap. 11.°, por sua vez, 
estabelece que o júnior possa abandonar a herdade senho- 
rial. mas perderá então «bonorum suorum meditas» 
(metade dos seus bens próprios). Daqui concluiu Sánchez- 
-Albornoz que «aquela herdade e estes bens eram uma 

(1) Escusado lembrar os sentidos que a palavra ‹‹z›illa» pode 
ter, desde unidade agro-urbana (sentido demo-territorial agrário) 
a fracção dessa mesma unidade- -ou «vila in villa››, como cons- 
tantemente se encontra nos documentos desta mesma época. 
Cfr. o nossoart.G E XXXV 337-347. 
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só e mesma‹ coisa» (SA 60-61). Portanto: «beredítas de 
feris» (cap. 9.°) = b o i  íunioris (cap. 11.°). , 

Aceitando-se uma tal identificação, teremos, por um 
lado, que o júnior pode vender metade .da sua herdade 
própria a um nobre; mas, por outro lado, abandonando 
a sua condição solarenga, perderá metade. Seria o mesmo 
que um júnior não poder deixar de sê-lo se não tivesse 
bens próprios (beredítas de ferir) ou se, possuindo-os, já 
houvesse vendido metade a um nobre. Não será demasia 
considerar-se pelo menos inadmissível uma tal situação 
legal. 

Mas o cap. 11.°, além de não respeitar à mesma cir- 
cunstância do cap. 9.0, legisla o seguinte' todo o habi- 
tantede mandarão que não se comporte como júnior ou 
o não deseja ser, mesmo depois de jurado como tal, 
filho de júnior, e não queira, pois, servir pela herdade 
senhorial e habita-la, deixa-la-á íntegra e perderá metade 
dos seus bens (excepto o cavalo e seu atendo) (1). . 

Mas que bens eram esses? Não se compreende que, 
sendo eles a «hereditas de feris››, como pretende o medie- 
vista espanhol, lhes não dê O cap. 11.0 tal designação, 
mas a de « b o i  s i › ›  (sc. iuníorir), quando antes daquela 
maneira o cap. 9_o os designara. Melhor hipótese seria, 
então, que tais ‹‹boi›› fossem não só a ‹‹hereditas de 
feris››, mas ainda outros, móveis e imóveis (pois que era 
mesmo esta a significação de ‹‹boné›› ou ‹‹boa››). 

Quanto a nós, esses «boi iunioris›› eram só os bens 
directamente afectos à sua condição de solarengo ou 
dela resultados - isto é, móveis (alfaias agrícolas e 
domésticas, o cavalo e seu atonado, etc.) e imóveis - sendo 

I 
l 

(1) «si aliquis habitas in mandatione asserverit se nec 
iuniore nec filium iunioris esse, maiorinus regis ipsius mandatio- 
nis, per tres boros homines ex progenie inquietati habitantes in 
ipsa mandatione, confirmet iureíurando e m  iuniorem et iunioris 
filium esse, quota si iuratus fuerit moretur in ipsa haereditate iunior 
et habitat illarn serviendo pro ea. Si veio ea habitare noluerit, 
vadat liber ubi voluerit cu :avalia et atendo suo, dimissa íntegra baere- 
ditate eu bonorum .ruorum medietate››. 

A ‹‹mandato›› é a circunscrição administrativa, também dita, 
como vimos no primeiro capítulo deste estudo, mmmisrum e, por- 
que, outrora, sob administração de mmítes, também øomitatum - 
na correspondência do tørritoriuflí ciuitati: visigótico. 
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O 

estes a metade dos prédios (ou novas arroteias) organi- 
zados pelo júnior na ‹‹hereditas›› senhorial (1). 

Nem o júnior seria tão insensato que, pelo simples 
amor à liberdade total, se eximisse a uma sujeição, já 
de certo modo relativa e que lhe garantia sustento e 
tecto, e lhe dava ainda possibilidades de obter parte 
própria nas terras senhoriais e aninhas. Com rendimento 
destas, poderia mesmo vir a comprar outras, Como a 
referida ‹‹hereditas de feris››. 

O cap. 11.°, legislando a perda de metade desses 
bens por um júnior que deixava de sê-lo, procura facilitar 
a instalação de outro solarengo no prédio por ele aban- 
donado -porque, ainda a não ser o júnior emigrado 
possuidor aí de prédios por ele organizados, pelo menos 
sempre teria bens móveis- -, e é metade destes que estará 
ao dispor do novo júnior (com o solar e o horto), pois 
que, de qualquer modo, nunca tais prédios, evidente- 
mente, ficariam a ser propriedade deste (metade deles 
conservada pelo antigo e a outra metade retida pelo 
senhor) (2). 

O facto de se considerarem sempre «mediei:ates›› 
prediais nos dois cap. 9.0 e 11.0 parece não dever ter 
sido de todo estranho à identificação que Sánchez- 
-Albornoz fez da «hereditas de feris» do júnior aos seus 
‹‹boi››: daquela sua «hereditas››, O júnior só metade pode 
vender; quando se subtrai à condição solarenga, perderá 
desses «boi›› também a metade. Diu-se-ia que o impedi- 
mento na venda de metade se destinaria pelo menos não 
tanto a impedir aquela eximição como a garantir uma 
compensação senhorial com a perda, em seu favor, 
de metade sofrida pelo júnior ao sair do prédio sola- 

¡ 

(*) O próprio Sanchez-Albornoz lembra que, «em virtude 
de uma tradição jurídica que remonta à época romana e que pode 
comprovar-se na Espanha através de toda a Idade Média, e até 
nos nossos dias, o plantador adquiria em certos casos a metade 
das terras plantadas por seu esforço» (SA 61). 

(2) O emigrado poderá levar consigo (se o tiver, coisa a 
que não é obrigado) «cavalo et atonado suo››. O Prof. P. Meneia 
afirma a equivalência, que diz por todos aceite, de atendo a prés- 
tamo: Hist. e Dir., I, p. 240. De facto, parece-me ser tal o sentido 
nesta frase do séc. x: ‹‹tenuit illas (vilas) in atendo de illa domara 
maior›› (DC 952). O caso de 1020 é que não pode ser isso: res- 
peita, nitidamente, ao cavalo (arreios, etc.). 
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range e da condição solarenga. E, em tal caso, a identi- 
ficação vista por Sanchez-Albornoz até pareceria ter boda 
a plausibilidade. 
. Vimos já, porém, que, por muito aliciante que possa 
ser uma tal hipótese ou aparência, dificuldades não fal- 
tam- - como nada impedir um júnior que já tencionasse 
abandonar aquela condição. de vender previamente a 
metade permitida pela lei. E note-se que, provavelmente, 
só lhe não era consentida a venda total se o comprador 
fosse um nobre (ou homem de beetria): a lei facultava a 
mn júnior vender a outro júnior, embora pareça que 
este deve então ser de mandarão diferente, do que tra- 
taremos adiante. . 

Os dois capítulos incidem, na verdade, em circuns- 
tâncias diferentes: no 9.0, retirada voluntária do júnior 
de uma mandarão para outra, a em de nesta comprar a 
outro júnior: ‹‹emerit haereditatem alterius iunioris››; 
ao passo que no 11.0 somente o caso de uma eximição 
voluntária à condição solarenga. L 

Naturalmente que o júnior que deseje aproveitar-se 
da faculdade do cap. 11.0 se encontrará nas condições 
objectivas de poder beneficiar da do cap. 9.0 - - poder 
retirar-se para outra mandarão: e, aqui, comprada «here- 
ditas» de outro júnior, ou continuará solarengo, colono, 
habitando, pois, nela, ou retirar-se-á para lugar não 
senhorial - para uma ‹‹villa›› ingénua-, pagando a sua 
inteira liberdade com a perda da metade da herdade, 
incluído o solar e seu horto (claramente, para que outro 
júnior viesse a ser aí instalado): «habitat medietatem prac- 
fatae haereditatis excepto .ro/are eu I20rt0››. 

- Poderá mesmo ele estar ou colocar-se nas condi- 
ções previstas no cap. 10.°: casar em herdade ingénua, 
a qual pode ser em qualquer mandarão, - -com O que 
possuirá íntegra herdade da esposa: «sí ver in haere- 
ditate ingenua nuptias fecerit, habitat haereditatem mulie- 
r1s "Integram››. . 

Mas ele já não tem uma' tal amplitude de proprie- 
dade no caso do cap. 9.0, pesado como será o preço da 
sua total. ingenuaçãoz ‹‹mutet se in villa ingenua busque 
intertíam mandaíionem››. E assim nos surge aqui uma nova 
aplicação da palavra ‹‹tertia» que deu tanto que pensar 
quanto a outra, a III." vila. Já contra a' ordinalidade de 
Sanchez-Albornoz conchúrnos a função adjectival 'do 

. 

I 
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numeral e seu sentido fraccionário: e será o mesmo em 
III." mandato ? 

Bastaria a coerência para respondermos afirmativa- 
mente, tal como foi muito a coerência que levou aquele 
medievista a entender ainda aqui tal número ordinal- 
mente. De facto, para III." vila o fizera - embora inves~ 
tirasse owsentido para o caso da ‹‹vila›› pelo sentido no 
caso da ‹‹mandato››. Mas mais em aparência que na reali- 
dade (1): quando abordou o desta, tinha já construída a 
ideia acerca do* daquela. Não forçaremos a concor- 
dância. , 

O grande medievista concluiu, pelas razões e certos 
casos objectivos que adiante exarninaremos, concluiu, 
de facto, que ‹‹a III." era simplesmente um número Ordi- 
nal e a III." vila a terceira ‹‹vila›› com que o nobre ou 
o homem de beetria tropeçava em seu caminho ao sair 
daquela onde havia adquirido uma. meia herdade (era: 
villa vadat) (2); como III." mandato era a terceira man- 
dação que o júnior encontrava na sua marcha (inquires) 
ou ao mudar-se (mutet se) a uma v i l a  ingénua» (SA 87). 

Sanchez-Albornoz serviu-se do texto bracarense do 
cap. 9_o que impõe ao comprador «non facial inmsvilla 
(a da compra) populatura... sed c m  ílla media heredi- 
tate vadat de vila quis comparaverit er nonfaøiaƒpopulationem 
usque in III." vila» (LF 1) - texto que, na redacção defi- 
nitiva, que temos seguido, corresponde unicamente a 
‹‹in ipsam medietatem quem emerit no faøiat populationem 
busque ii teriam villam››. Foi, pois, aquele «vadaƒ de ‹ villa››, 
ligado ao imediatamente anterior «foras villa vadat››, que 
levou o medievista à opinião acima transcrita -- depois 
de ter entendido que a primitiva redacção (de 1017, a 
bracarense) das leis de Leão de 1020 ‹‹aclara de modo 
notável esta›› (SA 49). Seria antes caso para entender que 

Q 

(1) «Sobre os resultados conseguidos na exegese deste 
segundo parágrafo do capítulo que nos ocupa (o 9.°), .podemos 
empreender com esperança de êxito a interpretação da primeira 
parte do mesmo››:. SA 58. 

(2) Note-se a repetição da expressão do vadat: ‹‹sed foras 
vila vadat» e ‹‹sed vadat de vila››. Sem dúvida que uma tão 
imediata repetição, num texto, para mais, tão conciso, não pode 
deixar de ter obedecido, ou, melhor, ter-se devido a uma dife- 
rença de ideia. - 
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é a redacção posterior, definitiva, que aclara a anterior, a 
provisória; mas isto, pelo menos para já, é o menos -- até 
porque faremos adiante a comparação dos dois textos. 

Notemos primeiramente os contextos em que se 
inserem os dois ‹‹vadaz*›› impostos pela lei ao comprador 
nobre (ou homem de beetria), na redacção provisória 
(1017): «no facial intus vila populatura nec no teneat 
íbidem soarem nec ortum :ed fora: vila vadat; sed cum 
illa media heredítate vadaƒ de villa quis comparaverit et 
non facial populationem usque ii III." vila››. - 

Pode, pois, fazer~se esta interpretação: o comprador 
nobre não deve morar na ‹‹vila›› (onde comprou, ou 
mesmo, como vimos e veremos, a própria herdade 
que comprou - no sentido do primeiro «vadat de villa» 
ou «foras villa vadat››), e não pode povoá-la senão, 
no máximo, um terço (entende-se com solar e horto, 
para instalação de um solarengo ou colono seu, em 
suma, de um júnior) - porque a proibição de ele, 
nobre, residir em prédio que júnior lhe vendera 
nada prejudica o seu senhorio (‹‹:ed cu illa media 
bereditate vadat de vá//a››). Numa redacção provisória 
(senão um simples apontamento, mais ou menos apres- 
sado, pelo delegado bracarense ao concílio), aquele «mm 
teneaƒ ibídem .falarem nem orz'um›› significa apenas .a proi- 
bição de residência sua, mas não de haver aí solar e 
horto - para um colono. O contrário seria incrivel - a 
ermação obrigatória do prédio, tanto mais absurda 
quanto mais seguíssemos a interpretação de Sánchez- 
-Albomoz, isto é, ser a ‹‹III.‹* villa>›, em que ele, nobre, 
pode residir, a terceira a contar da ‹‹villa» da herdade 
adquirida. De facto, fizesse ele próprio nesta o cultivo 
ou alguém por ele, quantos incómodos e impedimentos, 
quantas depredações se não verificariam nos trabalhos e 
nos frutos, feitos e colhidos de longe? A distância da 
residência ao prédio podia ser, de facto, grande, porque 
havia ‹‹villas›› extensas, separadas mesmo por grandes obs- 
táculos naturais para não argumentarmos com outras 
contrariedades. 

Antes de prosseguir na interpretação do cap. 9.o 
(agora com o confronto dos dois textos), convém exa- 
minar os exemplos que Sánchez«Albornoz julgou ter 
achado tanto para ‹‹III." vila» como para ‹‹III." mandaria» 
como confirmações da sua interpretação. 

1 
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Para chegar à sua conclusão serviu-se do segundo 
parágrafo do cap. 9.0, que é relativo ao júnior que mudava 
de rnandação, para vir a domiciliar-se em «vila ingenua» 
e não na herdade que ele nessa mandarão adquirira : 
«rnutet se in villam ingenuam /Junque ii ƒerƒíam mandatía- 
nem et habitat medietatem praefatae hereditatis excepto solar 
et horto» (1020); ou «inquiret vila ingenua ubí habitei 
et serviiat ei ipsa media vila usqø/e ii III." vila» (1017). 

Eisos exemplos concretos apresentados pelo medie- 
vista. Designemos por l'ctras,A, B, C, os lugares : 

Docurnentam-se~um lugar A e dois lugares vizi-. 
nhos, B e C, nos quais 0 homem de A deslocado pode 
residir sem nada em A perder. Para Sanchez-Albornoz, 
são B e C as III." vi/larrelativas a A (1), aquelas ‹‹com 
que tropeçava o homem» de A «ao sair da sua aldeia» (2). 
Mas porque só essas P 

De facto, nem mesmo seria de crer que B e C fossem 
II.‹" ui/as únicas de A, porque, neste caso, A estaria 
encravada entre duas só, situação possível mas tão rara 
que nem nos ocorre exemplo achado de situação seme- 
lhante. Um esquema desta hipótese (abstraindo da regula- 
ridade geométrica para a realidade concreta) será eluci- 
dativo: as III."~* vil/as não podiam ser duas só - a não 
ser que considerássemos um conjunto de pelo menos três 
envolvidos por só duas de inadmissíveis grandes dimen- 

J' 

(1) Feriar, com foros de 1042, os quais, sendo posteriores 
às leis de Leão, não podiam infringi-las. No entanto, é o próprio 
medievista que mostra a discrepância com os foros locais. As 
leis permitem ao júnior sair em inteira liberdade com a perda 
de metade dos seus ‹‹boi›› (que até Sanchez-Albornoz diz serem 
a «hereditas de feris››, como vimos), deixada íntegra a herdade 
senhorial. No entanto, ao de Feriar ‹<podia tomar-se-lhe todo o 
haver se era apanhado a sair da vila››. O medievista considera 
isto simples matizes, como se pouco diferissem perder metade e 
perder tudo. Mais ainda: o homem de Feriar que passasse para B 
e C, indicadas, nada perderia - - o que é contrário às leis leonesas. 
Será também um matiz -mas o que se deve crer é antes *um 
localismo, tão próprio da Idade Média. Sanchez-Albornoz, pois, 
à custa de matizes, não vendo oposições às leis, como as interpreta, 
entende que B e C são as III¢1 vilas de Feriar, O que no texto dis- 
cutimos. 

(2) As vilas B e C «são dois territórios muito próximos 
ao vale de Feriar» (lugar A), sem formar parte dele nem preci- 
samente poderem considerar-se colindantes›› (SA 54-55). Esta 
ideia de não consonantes (para poderem ser I I I )  é muito vaga. 
4 
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soes (Fig. 2). A lei de 1020 não dá, nem podia dar, a 
indicação de número limite máximo de III." vilas (natu- 
ralmente, sempre, muito mais que duas). Como é que 
os foros de um lugar, por natureza mesmo favorecedores 
deste, reduziam a duas o seu número? 

. . 
. -- Apresenta-se Samora como III.** mandata (ou 
III." mandamento) de um lugar A situado ‹‹a um quarto 
de légua» daquela cidade (SA 55). Não é possível admitir 
Samora em relação a A (1) sequer como um II." manda- 
mento. Nem para uma III." villa poderia aceitar-se tão 
reduzida distância -- piamente, pois, uma III." manda- 

Fig. 2 

tio. Preciso seria que Samora, então (e de mullto antes) 
uma cidade notável, tivesse .um território próprio peque- 
níssimo, ou, não o sendo, que estivesse situada no último 
extremo desse território) e das bandas de A (e, mesmo 
assim, para se considerar apenas como uma II." mandato) . 
E como é que aos homens de A os respectivos foros atri- 
buíam unicamente Samora (uma cidade) como sua úmea 
III." mandato? 

. 

(1) Trata-se de Santa Cristina, com foros de 1062: SA 54-55. 
Sanchez-Albornoz afirma uma coincidência entre OS foros deste 
lugar e os de Feriar (nota anterior) que ‹‹não pode ser casual». 
Mesmo que o não fosse, isso não habilitaria a ver na identidade 
as leis. de 1020, no sentido de esclarecedoras (por aplicação) de 
III vila e de III mandafío. . 
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A leitura despreconcebida do cap. 9.0 redigido defi- 
nitivamente em 1020 mostra que a III." vila nunca 
podia ser uma villa diferente daquela onde o solarengo 
tinha a sua herdade própria, exterior à herdade senhorial 
(‹‹l›erediía.r de fori.r››).. . 

Mas Sanchez-Albornoz, conhecido o texto de 1017 
(de fonte única, a bracarense - - o  que agrava o seu 'carác- 
ter de provisório), optou por que ‹‹nobres, homens de 
beetria ou iømiore: não pudessem povoar "na metade 
comprada a um iuníor e tivessem de ir à terceira vila ou 
à terceira rnandação››, contada a partir da villa do prédio 
(SA 51). 

Não se diz que interesse poderia ter a lei em atirar 
para tão longe os novos proprietários: favorecer o cultivo 
e as colheitas não podia ser. E não olhemos já à alterna- 
tiva que o medievista exprime com tanta indiferença como 
se se tratasse do mesmo -III." Villa ou III." mafzdatio, 
o que há de mais diferente, em tamanho, e em funções 
geo-humanas,pelo menos. Mas isto não nos importe para 
já demasiado, e passemos antes a um confronto das duas 
redacções. 

À 

C`aj›.° 9.0(§ 1) 

1017 7020' 

1. ‹‹Homifle.f ~ ui forint 
de benefactoria››. 

1. ‹‹nu//us nobre/ir .fine 
alíquió' de bengfacƒoría››. 

2. ‹‹c0mpam2›erint here- 
dítatem de bomíne de manda- 
tione››. 

2. ‹‹(nullus) emaz* solar 
aut ortum aliøuiuó* izmíori.‹››. 

3. «no facial inN/5 ui/- 
iam popa/atura nem no teneat 
iii .falarem nem ortum .red 
fi›m.f uílla' vadat››. 

3. ii ipsum medíetatem 
qual emerít nonfúøiat popu- 
/aƒionem». . 

4. «Jet cu ii/a media 
bereditate 1/adaƒ de villa que: 
comparaveriz* eu no faôiat . 
populaøionem arque in III." 
vila››. 

4. «rolummodo (emat) 
mediu /Jeredítaíis de. _fi›ri.r eu 
no facial populationem bus- 
que in tertíaffi 1/illam››. . 
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1. Nota-se uma notável diferença em 1017, apenas 
se legisla para as compras feitas por «homens de beetria››, 
mas em 1020, já para os nobres. 

. 

Não se trata aqui de um esclarecimento' o texto 
de 1020, como definitivo, é apenas mais completo (I). 

2. Em1017, a venda refere-se a ‹‹homem de manda- 
ção» e em 1020 substitui-se por ‹‹júnior››. Parece ser, no 
texto definitivo, uma restrição, pois que nem todos os 
homens de mandarão eram juniores. Tratando-se de 
.qualquer proprietário não nobre e não de beetria, isso 
impediria o direito de dispor do seu prédio aos possessores 
inteiramente livres. Chamar-se-lhes «de ~mandamento›› 
(ou ‹‹de mandarão››) sígnifica, precisamente, a sua sujeição 
fiscal e judicial, etc., aos mandantes das. circunscrições 
por não gozarem dos privilégios da nobreza (e dos . 

«homines de benefactoria» que podiam escolher senhor). 
A restrição de 1020 aos juniores equivalia, claramente 
(sem dúvida, seria mesmo a tonalidade), a limitar, sustar, 
a extensão das terras de privilegiados, isto é, as inerentes 
perdas iscais. 

3. Todos os problemas que de seguida surgem ao 
intérprete foram já examinados; mas convém rever. 

O primeiro está no sentido a dar a «vila››' ou o 
prédio cuja meia o nobre comprou, ou a área ou unidade 
demo-agrária em que esse prédio se integra. A proibição 
de residência parece referir-se a ‹‹villa>› nesta segunda 
acepção; mas as dúvidas ou contrariedades não surgem 
também de somenos : 

.. Uma limitação inadmissível à liberdade de resí- 
dência de um privilegiado como era o nobre (não se 
tratando ao menos, por condição, de uma ‹‹vila›› munici- 
palizada) ; 

l 
I 

1 \à 

(1) Até Sanchez-Albornoz entendeu que a falta de menção 
dos mobiles em 1017 se deveu a esquecimento: só em 1020 ‹‹se 
caiu em conta de que também os nobres podiam comprar as her- 
dade dos iuniores e 
(SA 49). É uma opinião muito pouco atendível. O que houve 
foram alterações e esclarecimentos. Esquecimento (bem podia ser), 
só do apressado escriba de Braga, não dos legisladores, que, quando 
não fossem nobres, tinham nobres na assembleia que os fariam. 
recordar-se, lembrá-los, tão fundo a nobreza se prejudicaria. 

que importava mencioná»los expressamente» 

1 
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- A redacção de 1020 reportar a proibição, hão à 
‹‹villa» (segunda acepção), mas à metade do prédio com- 
prada ; 

- Cair a redacção de 1017 na mesma 
acepção: ‹‹vadat de que: (1) ao/npamverít››. 

Com estas razões, a juntar ao rnaisque anteriormente 
pudemos opor, não parece de admitir a identidade de 
sentido que Sanchez-Albornoz estabelece entre o «foras 
vila vadat» ou ‹‹vadat de vila» (1017) e o «non facial 
populationem usque in tertiam villam›> (1020) - -e, por- 
tanto, o sentido ordinal de ‹‹III.& vila» (2). Não repeti- 
remos- - e também o escusaríamos, pois que ainda há 
pouco o fizemos.: a proibição, na meia herdade com- 
prada ao júnior, não impede que o comprador resida fora 
(logo na ‹‹vila››, segunda acepção) e, sobretudo, que é o 
que interessa, que ele instale na metade comprada um 
colono, um outro júnior, um solarengo, sob uma limi- 
tação: não poder ocupar com o novo solar e horto mais 
que a terça da metade comprada (se não a terça do prédio 
total). . 

Escusar-se-ia de mais; mas é sempre de lembrar que, 
afinal, a proibição de residência, mesmo que. respeitasse 
à ‹‹villa›› (segunda acepção), não se referia ao nobre, mas 
a pessoa muito diferente -- um ‹‹homem de beetria››: 
para esse, de facto, se legislara «fora vila vadat» ou 
«vadat de vila››. Não para um nobre. Na redacção de 1020 
é que se incluiu o nobre e a" questão da residência tem 
nela a bem diferente expressão de «in ipsam medietatem 
quem emerit». 

4. Quanto à interpretação de -‹‹tertia vila» comum 
aos dois textos, ela foi já realizada, e repetida sem que 
possa dizer-se demasiadamente. Lembremos apenas que, 
uma vez mais, a redacção de 1020 modifica o que pare- 
ceria resultar da de 1017: elimina o «Vadat de vila» ou 
«foras villa vadat›› desta. Não se deverá procurar na redac- 

logo própria 
vi/la 

o 

(1) Sanchez-Albornoz leu ‹‹quis››, mas é ‹‹quos›› O que se 
encontra na fonte (LF 1), e não tem qualquer valor adverbial de 
lugar (ubi). .Mesmo que o tivesse, a nossa interpretação hão ficava 
prejudicada. .. 

¬ (2) Injustificado, pois, o triunfalismo do grande medievista. 
sobre Mayer, falando de «nuestros hallasgos en Braga» e aconse-- 
lhando a que «saboreen los lectores el pasaje» (SAI38 e 49). ` 

P 
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são de 1020 um equivalente na expressão «heredítas de 
fores››, porque se trata de coisa diferente: o prédio é O 
próprio do júnior, mas o ‹‹feris›› refere-se ao seu «solar 
aut ortum» (1). . › 

I 

O segundo parágrafo do cap. 9_o estabelece que O 
júnior que mude de mandarão e compre aí herdade de 
outro júnior possuí-la-á 'mtegra, se nela morar, se o não 
fizer, tem a liberdade de se domiciliar em <‹villa›› ingénua 
‹‹busque in tertiam manda1;ionem››, mas perderá a metade 
do prédio comprado, incluído o solar e O horto. já o 
tínhamos visto, mas convém repete-Io, em razão do pro- 
blema de interpretação de ‹‹III." mandaz*io››»›-- cuja dis- 
cussão torna conveniente confrontar aqui também os 
dois textos: . 

Cap.° 9_o (§ 2> 
1017 1020 

1. «xi vol;/erit 
Pra ea Posxideaƒ illa››. 

:érvire 1. «si /Jabitaverit in cm 
Possídeat e m  im*egram››. 

2. ‹‹:ine aliud inqadref 
vila ingénua ubí babítet››. 

2. «si no/nerít in ea babi- 
ƒare .tnuƒeƒ .re in vil/atn inge- 
nnarn busque in tertiaƒn /nan- 
daz*ionem››. 

3. eu .rerviat ei ipsa 
media villa uísque ii III." villa» 

3. «eu babeat medíeíaƒem . 
pmefatae baereditaíís excepto 
.to/are ez* borro››. - 

1. Neste ponto, atribui-se ao. júnior comprador a 
mtegridade do prédio comprado, mas com uma diver- 
gência na condição: em 1017, «servlr››, por ele, isto é, 

(1) já o mostrámos na primeira nota deste capítulo - - e  é 
expressão muito vulgar: 1059, <‹de tora alia vi la de fara 11.28 partes››, 
DC 420;, 1057, ‹‹ilIud casale et illas lar-ea: de fora››, LF 187; etc. 
«Fora da vila››, «fora do casal››: portanto, «fora do solar e' do 
horto» respectivo. . 
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cumprir todas as obrigações solarengas, desde as foragens 
aos serviços pessoais: «habita-lo››, em 1020 - uma ÇO11- 
djção mais lata que aquela, pois que a compreende. 

Ainda aqui, e ao contrario do que entende o.med.ie~ 
vista espanhol, não parece que Z redacção de 1017 está 
a esclarecer a de 1020. Nem esta esclarece aquela: a de 1017, 
por provas que se acumulam, foi um apontamento apres- 
sado do delegado bracarense à cura, organizado durante 
as sessões e com que ele se afastou. . 

O terceiro daqueles pontos é que bem melhor escla- 
rece realmente o primeiro de qualquer delas: se o júnior 
não quer habitar O prédio (1020, porque, em 1017, mais 
uma vez SC fala em ‹‹servir»), poderá abandona-lo, mas 
perderá meia, incluido solar e horto. Já temos referido 
o facto si-icientemente. 

2. Este segundo ponto permite ao júnior domiciliar-se 
em ‹‹villa›› ingénua se não quiser habitar; mas, enquanto 
em 1017 se não impõe condição alguma, já em 1020 se 
estabelece que a ‹‹mutatio›› se fará «usque in tertiam ma.n‹ 
dationem››. 

. 

Também já demasiado nos referimos a esta manda- 
ção - - a terceira, segundo Sanchez-Albornoz, a contar 
da de procedência do júnior. Para verificar se "o é ou não, 
fazemos .. estas considerações. 

Na redacção de 1017, também se fala numa ‹‹tertia››, 
mas não se refere a mandarão. . 

3. De facto, aí se trata de‹‹III.a villa››: perdida metade 
do prédio comprado, o comprador servirá pela outra 
metade «usque in III." 1/i/la››. É a condição em 1017, 
enquanto a tal respeito nada as leis de 1020 impõem 

- fazendo-o, porém, para a ‹‹mandato››. A discrepância 
é fortemente contrasta.nte: e qual das duas condições 
teremos de preferir: «servir até à terceira (admitamos) 
villa» ou ‹‹habita1:z› (melhor, ‹‹mudar››) até à terceira 
(admitamos ainda) mandarão»? r 

Notemos, primeiramente, que no texto de 1017 se 
designa ‹‹villa›› o prédio comprado(‹‹serviat ei ipsa media 
villa››), ao qual em 1020 se chama ‹‹heredítas››; Mas, na 
expressão imediata ‹‹III.a vila», já o sentido tem de ser 
o de conjunto unitário de prédios, de diversos possessores, 
a ‹‹villa» demo-agrária multifarnilial - enfim, aquilo 
mesmo que se entende na «villa ingénua» imediatamente 

4 
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antes aludida. Isto é, esta ‹‹III.a vila» é a própria «vila 
lngenua››. . .~ 

Neste caso, só um sentido é atendivel (pois não se 
pode tratar, repetimos, de ordinal, mas de fracção) : 
o ‹‹servidor›› proprietário não seria admitido nessa «vila›› 
(ingénua) se uma terça parte dela já estivesse preenchida 
por pessoas nas suas condições, ou, como hoje diríamos, 
se não houvesse vaga (devendo então o interessado 
procurá-la noutra). Significa isto que as recepções deste 
género são limitadas aí à terça parte - a fracção dispo- 
nível para tais efeitos. O que se pretende com a limitação 
é óbvio: reduzir o mais possível o número de solarengas 
que pretendam eximir-se da sua condição, protegendo, 
assim, da maneira mais equilibrada, os interesses dos pro- 
prietários nobres, sem coarctar demasiado os movi- 
mentos de emancipação dos juniores. 

Ora, em 1020, a limitação respeita, não 8 «vila» 
ingénua, mas à mandarão desde ou a partir da qual essa 
‹‹villa›› pode ser procurada pelo júnior emigrado, que 
deixara de O ser: «usque in tertiam mandationem››. 

já classificámos de pouco menos que chocante, 
Pela indiferença com que a encara Sanchez-Albornoz, 
a discrepância dos textos quanto ao movimento do júnior 
eximido: 1017, ‹‹II1.3 vila››; 1020, «HIV mandato››. 
Contrastante a ponto de nem poder chegar a admitir-se 
uma desatenção do delegado bracarense, que tomasse 
uma coisa pela outra - tão diversas coisas são vi//ae e 
mandatíones: aquelas, unidades demo-agrárias (ou fracções 
ou bereditates delas); estas, as circunscrições administras 
t i a s  (que englobavam várias ‹‹villas››, naturalmente). 

É, pois, forçoso concluir ser o mesmo sentido--ou, 
melhor, o mesmo o resultado quanto à ‹‹murro» do 
emigrado. De modo que, na possibilidade de estabelecer 
tal indiferença, temos como que uma prova da nossa 
interpretação (fraccionário). De facto limitar, para efeitos 
de tal residência, um terço de cada‹‹villa›› ingénua equivale 
a limitar, para o mesmo em, um terço da própria man- 
dação (na sua extensão ingenuada). 

A ordinalidade de ‹‹III.a mandato››, portanto, não 
parece admissível - - e nem sequer prática ou objectiva- 
mente aceitável. Bastará pensar que tais circunscrições, 

- além de poderem subdividir-se (ou até reunir-se), o que 
alteraria os efeitos. da lei, se esta tivesse tal sentido, eram 

Ê 
i 

i 
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de extensões muito desiguais (geralmente as maiores 
sendo até as menos desenvolvidas e, por isso as menos 
populosas), o que estabeleceria as maiores arbitrarie- 
dades, ou pelo menos grandíssimas desigualdades. Um 
simples esquema basta para disso nos apercebermos° no 
caso de três grandes circunscrições, de tamanhos dife- 
rentes, a disparidade entre os casos de muíationar permi- 
tidas de A para B e de A" para B". A diferença desses 
casos em relação aos igualmente legais de a para b e de a' 

I 

1 

B 
D é - D i - D  • 
d a  . _ ->. _ B; 
_a 
/a É/b 1//.q mandas/'o 

Fig. 3 

para b' em três pequenas mzmdatíorzes torna-se chocante : 
o máximo neste caso (de a para b) é inferior ao mínimo 
no outro (de A' para B" ). Considerar casos não extremos, 
em nada altera as circunstâncias contra a tese da ordina- 
lidade. (Fig. 3) . 

Não parece, pois, possuir a objectividade bastante 
a explicação que Süchez-Albornoz nos dá da limitação 
do deslocamento do antigo júnior ‹‹usque in tertiam man- 
dationem››: a lei permitia-lhe não morar longe do seu 
prédio precisamente para que ele tivesse facilidade 
de cultivá-lo e de fazer as colheitas (SA 52-53). Mas em 
que é que sevê, em tal tese, que .ele ficasse perto? O mais 

I 
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I 
1 

natural era mesmo arcar sempre muito longe, um longe 
que até poderia ainda aumentar no caso de não haver 
‹‹villa›› ingénua com que ele tropeçasse (para usarmos da 
expressão do ilustre medievista) logo à entrada -da 
‹‹III.*1 mandato». E onde se viu que uma lei se preocupasse 
com uma conveniência particular? De resto, nem ela 
precisaria de o fazer, porque isso mesmo já estava na pró- 
pria conveniência do emigrado° domiciliar-se o mais 
perto possível do prédio adquirido e que, à custa da 
perda de metade (com solar e com horto), lhe propor-' 
clonara a liberdade total. 

A lei, portanto, não impõe distâncias: o que impõe 
é limites ao número de solarengas eximidos a estabele- 
cerem-se em cada ‹‹villa» ingénua. O próprio Sánchez- 
-Albornoz notaque ‹‹nas fontes mais tardias não se fixa 
a distância a que devia estabelecer-se o solarengo que 
abandonava a villa se desejava conservar as suas herda- 
des›› (SA 56). Mas isto mesmo só deveria servir para aban- 
donar a tese da ordinalidade, e tal circunstância vem›° 
apoiar a nossa .- - o sentido fraccionário. Quanto aos 
exemplos (não tardios) que o grande medievista dá, já 
sabemos o que valem para o caso. 

A fraccionalidade de III." vila (ou a de III." man- 
datío), mesmo sem se atender à argumentação que opu- 
semos à tese de Sanchez-Albornoz, poderá, em nosso 
entender, entrever-se ainda em casos como os seguintes : 

- Em 1258, cita-se em Santiago de Besteíros (Ton- 
dela) a ezdstência de «hereditates furarias regis de cabal- 
laria que fait de jømioribus›› (1). Portanto, em época inde- 
terminada, mas que não deveria ser ainda então muito 
remota, havia-se estabelecido aqui, pelo menos, uma 
família de juniores; e, ou já -eles, ou os seus descenden- 
tes mais ou menos próximos (mas de preferêNcia essa 
mesma família, tanto pela designação que ficou, «cava- 
laria dos ju/zíore.r››, como pela protecção que as leis de 
1020 davam ao júnior que tivesse cavalo, a primeira 
condição da cavalaria vila) (2), eram possuidores de bens 
próprios suficientes para se «defenderem›› por cavalos, 

‹ 

(1) Inca. 8271. . 
8 (2) ‹‹Si veio 'm ea habitare noluerit vaddat líber ubi vo- 
luerít c m  cavalo ct atendo suo››: Conc. Leg., art.11°. 

'| 
I 
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isto é, ascenderem à categoria de cavaleiros vilãos. A 
designação do prédio não se deve, evidentemente, à con- 
dição de juniores, que os proprietários já não tinham, 
mas à sua anterior, isto é, antes de emigrados do solar 
dominalz portanto, à sua procedência ou origem social. 
Do lugar ou prédio de que provinham, é que nada nos 
podia constar; mas também não há a mínima nota de 
limitação do seu deslocamento --o qual,. de resto, é cir- 
cunstância que aqui não interessa, pois que o(s) emigra- 
do(s) deve(m) ter-se sujeitado às perdas dos ‹‹bani›› Ie. 
galante estabelecidas. 

Não pode pensar-se que aquele prédio tivera sido 
habitado e cultivado por juniores e que, tendo eles dele 
emigrado, viessem estabelecer~se aí, depois, cavaleiros- 
-vilãos. Não se compreenderia então que a designação 
do prédio se ficasse fazendo pelos juniores emigrados, 
em vez de pelos cavaleiros, cuja categoria era bem mais 
elevada: a circunstância, que tanto impressionara, até 
provocar tal designação, deve ser que os próprios ju- 
niores se tornaram cavaleiros - e podemos, pois, admitir 
que a extensão da sua cavalaria correspondia, no máxi- 
mo, à [IP vila, que era a de Te ronde, uma «vila ín- 
génua›› neste caso (1). 

- A actual freguesia de Borba da Montanha apre- 
senta uma sucessão de designações expressiva: desde 
simplesmente, como se esperaria, Borba (2), a Borba de 
ƒuníores (inquirições de 1220), e de novo Borba (nas de 
1258), até à actual, com que se distingue (como outrora 
pelo determinativo ‹‹de ]unires») da vizinha Borba de 
Godim (de início, também, só Borba). 

Ora quem examinar o estado da propriedade no séc. 
XIII (pelas ditas inquirições) nas duas Borbas, notará 
diferenças fundamentais: a que aqui mais importa é ser 
nobre na de Godim a propriedade, ou não, portanto, 
ingénua (3) ; e, na de Juniores, ser vila, ou de herdado- 
res ingénuos (com reguengos avulsos, mas estes não 
constituindo casais). Ainda dentro desta, deve distin- 

o 

com 

(1) Inca. 8262. Realmente, Te ronde foi uma ‹‹villa›› Teodemømdi. 
(2) No séc. XI: «dividir c m  Borba», D P 51 (publicado 
data errada). 
(3) Inca. 631-632. , 

4 
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guir-se, entre diversos núcleos, O de Borba :propria- 
mente-oito casais de variados e idênticos encargos, 
entre os quais o da fossadeira e o serviço nos castelos 
(‹‹vadunt ad chamatum castelo››), serviço este que só 
existe neste núcleo (1). 

. 
Natural, pois, ver-se em tal circunstância uma razão 

especial que deverá relacionar-se com a outra, ou seja, 
com O determinativo de ‹<Juniores›› (até porque este nem 
perseverou): sem se tratar de cavaleiros-vilãos, pois que 
nos pesados encargos dos seus casais não se nota qual- 
quer traço da ‹‹honor›› vila, talvez se esclareça o chama- 
do ao serviço castelático pela posse de cavalo, ao menos 
por alguns dos juniores de origem, para aqui ernigrados. 
E o local de Borba pode muito bem ter sido, no máxi- 
mo, uma III." de «vila ingenua» -terça de uma das 
várias ‹‹víllas›› de outrora, as quais, a toponímia ainda 
aqui recorda (2), 

OS I 
1 

Mas como entender objectivamente a terça de uma 
‹‹villa›>, sobretudo a ‹‹terça>› de uma ‹<mandatio››? 

Fracções de ‹‹vilas›› é o que mais correntemente 
se encontra em documentos medievais, e não se pode 
pôr por isso o problema ou dúvida na sua praticabili- 
dade, sobretudo porque as extensões não eram nunca 
tais que a impedissem. Quanto ao caso nas <‹mandatíone.r››, 
estando ele explicado nas «villas››, ficá-lo-ia nelas, como 
aliás já o deixamos. 

(1) Inca. 641-645. 
(2) Tresufe, Froião, Gontim, etc.: ‹‹villa›› Trasulƒí, «vila›› 

Fragilani, ‹‹vila›› Guntini. Borva, de facto, apenas seria um lo cus de 
uma delas (vindo nele a ser erecta a igreja, o que estendeu à fre- 
guesia a seu nome). Neste lo cus, pois, deveriam ter vindo estabele- 
cer-se juniores emigrados e que, por tal, deixavam de ser juniores : 
mas v 

‹‹de ]uníores». E notar-se-á que esta ou, portanto, tal estabeleci- 
mento, deve situar-se no séc. XII, dado que antes não se encontra 
um tal designativo; e este foi efémero, pois que só do séc. XII 
para o XIII ocorre. O tempo e estas e outras circunstâncias per- 
mitem-nos aventar a hipótese de tratar-se de solarengas da alta 
‹‹stírpe›› sousã. No séc. XI, nomeadamente, O ‹‹conde›› Gomes 
Eicaz (chefe daquela ‹‹stirpe››) era dono de Vila Boa (D P 51), que 
corresponde à actual freguesia de Rego, limitrofe de Borba da 
Montanha (Celorico de Basto). 

isso fora' bastantcmcnte impressivo para aí arcar a designação 
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própria mandarão 
No entanto, pode mesmo pensar-se num terço da 

- - ou seja, o número de recepções 
de antigos solarengas em ‹‹villas›› ingénuas nessa mandato 
nunca preencher além do equivalente a um terço em 
disponibilidades. Não faltam casos documentados - de 
que daremos dois exemplos, um para 1/il/a e outro para 
mandaíio. 

. 

Assim, nas inquirições de 1258, encontra-se que 
«0 má/ø de Panoyas devia s e r  de rey» ou «a meyadade 
de Panoyas deve s e r  del rey» (I). Não se trata de um 
lugar, mas de uma extensa ‹‹terra>› (antiga mandarão, 
que tem documentação já na época suévico-visigótica, 
L F 10), correspondente a nada menos do que quatro 
extensos concelhos de hoje. E o que seria, pois, a metade 
reguenga de Panóias? A documentação mostra aí ‹‹vilas›› 
e lugares uns totalmente reguengos, alguns até 'encar- 
tadas Pelos reis ou pelos ricos-homens seus delegados 
administradores das ‹‹1*erraS›› (2), e outros totalmente de 
nobres e ordens (honras c coutos). Se, portanto, em 
cada ‹‹villa›› não era reguenga metade para que reguenga 
ficasse metade de Panóias, temos de supor que essa 
metade respeitava a rendimentos: isto é, metade do 
rendimento da circunscrição pertencia à coroa - um 
rendimento real, apetece dizer, ‹‹usque in II.8* manda- 
tione››. Não se trata de residência, mas a compreensão é 
análoga. 

Também nas inquirições de 1258 pode encontrar-se 
para a ‹‹vila›› de Meadela, sem preâmbulo algum signi- 
ficativo da fracção: ‹‹el rey pode ir à meyadade de toda a 
vila, preter Fornelos, cu condados, se quiser, et meter 
todas estas erdades davanditas a partiçom››, para isso (3). 
Portanto, meia da <‹villa››, excepto um lugar (hoje povoa- 
ção da respectiva freguesia); e constituem essa meia, 
dispersamente, terrenos de ‹‹condado›› (palavra cuja 
significação estudaternos noutro capítulo), além de um 
certo número de prédios foreiros, tão dispersos como 

4 

(1) Inca. 12381, 12391, 12502, etc.; «e ora no a hã toda per 
que a tëc cavaleiros e ordens››: Inca. 12461, 12532, .etc. 

(2) Leg. e Inca., passivo. 
(3) Inca. 3321. 



62 REVISTA DE GVIMARÃES 

esses mesmos terrenos. Não há uma divisão da ‹‹vila›› 
em duas partes, naturalmente iguais, nem em cada uma 
das /aereditaterse opera tal divisão: a partição é de rendi- 
mentos; e natural que esse direito régio,.se não se baseava 
numa lei geral, assentasse num localismo - - o  que, de 
resto, aqui não importa. Nesse sentido, poderíamos dizer 
que «ir (o rei) até metade de toda a vi//zé» é bem um «vadat 
urque ii [Lam vi//am››. . 

Limitar, pois, o estabelecimento de antigos juniores 
à. ‹‹III.3 fizandatio» no sentido que à expressão damos, 
era mesmo um meio legal de, ao mesmo tempo que se 
facultava a exímição à condição solarenga (as classes 
populares progrediam também fora das situações muni- 
cipais, embora menos lapida e isentamente), se impedir 
um número exagerado de casos desses (porque, se perder 
meia herdade comprada seria . um preço grande, o 
amor da liberdade maior seria ainda), número esse que 
poderia arruinar o regime senhorial. E teremos de admi- 
tir para a lei um êxito relativo neste sentido, pois que, 
.pelo menos entre nós, tal regime atingiu depois o auge, 
na feição não feudal que se lhe conhece. . 

Se bem que tencionamos incluir num dos capítulos deste 
.estudo algo do assunto, é de salientar, desde já, de facto, 
a coincidência cronológica de dois processos antagónicos : 
o crescimento das liberdades ou emancipação das classes 
populares medievais e o do número de imunidades ou do 
privilégio das classes aristocráticas. Diu-se-ia competência 
entre umas e outras e deveria, com efeito, sê-lo. 

Não só pela importância que em si mesmo tem o 
assunto, demos a este capítulo a atenção e O desenvol- 
vimento que nos foram possíveis dentro das várias 
limitações, próprias e alheias, que nos inibem. Assim 
pudéssemos dizer que sempre iluminadamente consi- 
deramos as coisas, ma.s O assunto vai ter uma aplicação 
não despicienda no capítulo dedicado à nobilitação 
-- nomeadamente o respeitante a terras dominicais, que 
possam proceder de uma relação sénior-iunior. 

I ‹ 
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Exemplificação 'no território ‹‹ vimaranense ›› : 

Ern‹956, Astrulfo e sua mulher Teudilde (1)~compro- 
metem-se com um presbítero e certa senhora ._..-. «vobis 
Zamario presbíter et Farega» (Fareja) _ a habitar «in 
vesta casa etapud VOS et in vesta vila››, e a fazerem-lhes 
aí «servitio sicut facent homines abonos››; e, no caso de 
cometerem fraude na casa daqueles senhores c... de dei_ 
xa-la sem autorização destes (‹‹si in alia parte transite 
voluerimus sine vestro mando››), ficarem por seus servos 
e da igreja local (2): além de pagarem de imediato elevada 
multa (‹‹X. boves extra alia dílatatione››), ‹‹redeamus 
vestros servos» (DC 70). 

Apesar de uma tal referência à servitude, não nos 
parece que se trate de um pacto de adscrição: um tal 
estado em nada devia convir a quem, como estes esposos 
(abaixo o vamos ver), era proprietário e pactua cominteira 
liberdade; e, além disso, a própria servidão é lembrada, 
ou comprometida, para a consequência do desrespeito 
do compromisso. Este parece antes. um pacto de sola- 
rengo, com finalidades que adiante procuraremos apenas 
presumir. Ou, por outras palavras, parece tratar-se de 
uma passagem voluntária à condição de juniores (iuniores 
de /Jerediíate), ' e não de simples ralada. ` 

De facto, o género da multa e o nenhum prazo para 
o pagamento da dita logo mostrariam tratar-se de proprie- 
tarios, e tornaram-se eles <‹serviçários›› por sua vontade, 
sob pena de caírem na servidão, prova que eles são tam- 
bém livres. Nesta época, ainda as condições de parte da 
população livre e possessor não eram suficientemente 
seguras- - e a protecção é por elas procurada de muitas 

l 

1 

(1) Por sobrenome No nina, como aparece no documento de 960 que abaixo se 
(DC 78). 

(2) É a de S. Martinho de Rio Mau, topónimo cedo desapa- 
recido e substituído por Fareja, o actual, que provém daquela 
mesma senhora, O que já sucedia em 1059 (de muito antes, por certo): «villa ibi que fuit de doma Farega» (DC 420). Essa ‹‹vila›› era o local da igreja de S. Martinho, e, como esta ficou a ser desig- nada ‹‹de Fareja», daí a designação para toda a freguesia,- quando - igreja se tornou paroquial. 

refere: «Teodjlli cognomento Nomína» 
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maneiras. No caso presente, não se fala de protecção, 
mas esta implícita-se, além disso, estes solarengps volun- 
tários, apesar de se mostrarem proprietários noutro 
documento (como já daquele aliás se. deduzia), outros 
interesses poderiam ter que os levavam àquela resolução, 
como, além do que adiante presumiremos, o disporem 
de casa e de maior extensão de terras - se bem que 
dominais estas. Na verdade, eles não vão ‹<servir›› pela 
casa apenas, mas, expressamente, pela ‹‹villa››. Os mesmos 
Astrulfo e Teudilde vendem, em 960, aos próprios pres- 
bíteros e dona (‹‹Farega devota››), os seus haveres em 
quatro lugares vizinhos (o que não quer dizer que esses 
bens fossem muito avultados): ‹‹vendimus ostra here- 
ditate propria››, quer herdada quer comprada (DC 78). 

Podem considerar-se - repetimos - juniores não de 
qualidade mas voluntários, por se terem assolarengado 
naquelas condições? Sobretudo, depois que venderam 
aos senhores os seus bens próprios, ficando assim mais 
dependentes deles do que o júnior que era também pro'- 
prietário. Tal seria, pois, um dos modos por que um 
júnior poderia possuir propriedades, embora este não 
fosse p modo mais comum. Outro eram novas arroteias, 
por sua própria indústria, na ‹‹vila›› domingal. 

É natural, de facto, que Astrulfo e Teudilde tivessem 
isso mesmo em vista quando resolveram alienar. aos 
senhores os prédios que, por qualquer motivo, lhes não 
conviriam (colocando-se, agora, na situação de uma 
espécie de iuniorøs -de capta), com o ato de agenciarem 
outros em melhores condições, ou. mesmo melhores, nas 
terras dominais, contando com O plácito senhorial, 
e até com as leis. Os senhores eram um clérigo e uma 
‹‹devota››, e, naturalmente não teriam herdeiros for- 
çados - circunstância a favor de cálculos que nem as 
leis nem os costumes prevêem, mas que eles facilitam, 
ou possibilitam pelo menos. E isto mesmo apesar de, 
no caso de deixarem de ser juniores, terem de largar 
metade desses novos bens próprios - o que, ainda assim, 
poderia mesmo convir-lhes: «dímissa integra hereditate . 
(do nini) et bonorum suorum medíetate›› - -se as leis 
de 1017 ou 1020 não são inovações, pelo menos em tudo, 
mas regulamentação escrita. 

Naturalmente que por todo o «territorium inter 
ambas Aves» não faltavam solarengas, ao lado de gente 

I 
I 
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de todas as condições sociais populares. E mesmo com 
este território que se da o interessante caso, único a 
bem dizer, de dois documentos nos referirem várias 
dessas condições denominadamente. Assim, em 1014, 
no mandamento de Cardoso, têm expressa citação 
«ingenuos et homines fiscalia facientes» (isto é, livres 
e outros que só possuem encargos de servos fiscais 
ou obrigados a funções do isco) (1) e ainda ‹‹servos et 
ingefmatíz0.f›› (DC 223). Ora estes «ingenuadiços›› devem 
ser aqueles indivíduos mais próximos da ingenuação 
-- os juniores, embora, como vimos, pagando-apesada- 
mente. Outro passo do mesmo documento, depois de 
no mandamento de Souto citar também os ‹‹ingenuos›› 
e os «fiscalia facientes››, refere, em vez daqueles outros 
de Cardoso, os «barata et scusatos››: estes, cremos, os 
que apenas pagam fossadeíra (ou servem em hoste-e- 
-anúduva), o mesmo que, noutros passos, «fossadarios››; 
e os ‹‹casta››, talvez os próprios «ingenuatizos›› (2) na 
sua condição de assolarengados, obrigados a morar e tra- 
balhar em casa e prédios dominais. 

0 

Em 27 de Abril de 1128, "2. dois meses escassos do 
desfecho bélico da revolta portugalense contra D. Teresa 
e o conde de Trava, revolta que já vinha declaradamente 
pelo menos desde o ano anterior, D. Afonso Henriques, 
que os barões revoltosos haviam erguido e que obtivera 
dos tenentes das ‹‹telras›› de entre Lima e Ave, pelo 
menos, os primeiros sólidos apoios, e uma participação 
excepcional dos burgueses. de Guimarães, aos quais seu 
pai e sua mãe haviam concedido carta de foral em 1095- 
-1096, acrescentou a essa carta privilégios que aqui nos 
importam, como vamos ver -- privilégios esses mere- 
cidos pelo que dos burgueses diz o infante' ‹‹apud vos 
fecistis honrem et cabum super me et fecistis mihi servi- 

(1) Certamente o mesmo que os ‹<fiscalinos›› de outro docu- 
mento (1059, DC 420) -origem, como cremos, do topónimo 
Vila Frescainha (fiscalina), em Barcelos. 

(2) Pela mesma razão por que ora se usa para outros a desig- 
nação ‹‹fiscalinos›› ora a de «fiscalia facientes››. - 
S 
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Í 
1 t i m  boné et fidele». Ora, como eles lhe tinham «feito 

honra e defesa››, também ele lhas quer fazer a eles (‹‹lacere 
honorem et cabo››), pelo que realmente OS. privilegia (1). 
Certo em que seus pais não lho haviam feito verdadeira- 
mente, pois que o foral por estes dado quase não é mais 
que uma carta de regulamentos internos. 

Os privilégios que, de facto, mais aí interessam ao 
nosso assunto são os seguintes : 

- «Et cavaleiro aut vassallo de infancion aut nullo 
homine qui fuerit ingenuo et in Vimaranes venerit morre 
et ibi domum suum fecerit no dono fossadeira et sua 
hereditate et suo aver sit liber et salvo››. , 

- ‹‹Et iuniore sit liber et salvo cu suo ave si ibi 
venerit habitar et si voluerit suam hereditatem haia-›ere 
serviat pro illa ad dominum in que terra est» (DR 1). 

Uma das mais evidentes finalidades destas disposi- 
ções é a de aumentar e tornar mais coesa a população 
do burgo, com a bem provada conveniência para a causa 
nacional que então se travava crucialmente (2)_ Não se 
hesitava até em dar guarida, isenta .de responsabilidades 
criminais, a todos que nestas houvessem incorrido 
noutras terras: esses, de facto, podiam vir aqui residir, 
obrigando-se, porém, a não praticar cá tais delitos. 

Com mais razão, pois, se deveria acolher o júnior 
que quisesse ou não plenamente ingenuar-se, além de se 
privilegiar municipalmente. Não se tratava de 11111 cinte 

de revogação das leis leonesas de 1020, natural no fervor 
da revolta pela independência contra Leão: é simples- 
mente uma disposição de direito local. 

O júnior, pois, que vier para o burgo de Guimarães 
não só não perderá a metade dos seus haveres (móveis e 
imóveis) como poderá mesmo conservar, se O quiser, a 
‹‹herdade›› dominial, seja qual for a situação desta. Não se 
considera qualquer ordem na. situação da .‹‹terra›› (não 

OS 

r 

(1) Verdade que, nem toda a população vimaranense estava 
unida então no problema do momento, porque O infante privi- 
legia na carta especialmente só aqueles burgueses que o apoia- 
ram: dispensa, de facto, da fossadeira ‹‹illas hereditates de illor 
burgueses qui mecum sustinerunt mal et pena in Vimaranes» ...- 
o que não significa, evidentemente, que eles não ficassem, quando 
necessário, sujeitos à anuduva ou ao serviço na hoste régia. 

(2) Ver o nosso estudo AF3 210-225. 
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há o famoso limite ‹‹III.a mandato»), se era um facto o 
sentido ordinal (contra a nossa tese de fraccionário). 
Mas até por aqui .se poderá ver talvez que tal sentido 
não é real, pois que, de facto, o foral poderia ter imposto 
UM limite ao deslocamento do júnior e, portanto, respeitar 
a lei de 1020, sem com isso se prejudicar verdadeiramente 
esse júnior emigrado, visto que, além de se lhe permitir 
conservar a ‹<hereditas›› de que era solarengo, seria ele o 
primeiro a não ter conveniência em que tal ‹‹herdade›› 
lhe ficasse demasiado afastada do novo domicílio, Gui- 
marães. 

Esse júnior poderia mesmo converter-se aqui em 
cavaleiro municipal, sobretudo se ele à data da emi- 
gração possuía cavalo, que as leis de 1020 lhe garantiam : 
‹‹si veio ii ea (hereditate senioris) habitar no voluerit, 
vaddat liber ubi voluerit cu cavalo et atendo suo››. 
Embora O foral o não explicite, ficará dispensado aqui 
da fossadeíra - - o que não quer dizer livre do serviço 
da hoste e da anúduva. Nisto se equipararia ao já cava- 
leiro e ao vassalo de infanção, do miles, cavaleiro-fidalgo o 
(sentido geral que, sendo o da nossa tese, ainda aqui 
claramente se manifesta). 

A nobreza, que antes veria assolarengarem-se-lhe livres 
e até proprietários (o presbítero e a dona do nosso exem- 
plo do séc. x não são, porém, indubitavelmente nobres), 
verá, agora, muitos indivíduos de condição ingénua ou 
não ingénua eximir-se-lhe, sobretudo por efeito dos 
diplomas municipais, cuja multiplicação então começa ; 
mas é então. também que, como numa defesa, o maior 
número de coutos e honras, as imunidades territoriais 
da nobreza, vai aparecendo. 

a 
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3. ‹‹Comites›› e ‹‹infantiones»: <‹Comitzztum›› e 
‹dnƒam"aticum››,' inƒanções e ‹‹mi1iz*e.‹>›.° 

. em geral. 
a nobreza 

i 

Em estudos anteriores (nomeadamente AFP 177), 
entendemos a palavra ínfantiones, até inícios da indepen- 
dência nacional, como uma designação relativa apenas à 
função político-administrativa da nobreza e não uma 
designação que distinguisse determinada classe nobre da 
nobreza considerada condal. Não, pois, uma designação 
dada a uma classe nobre de segunda ordem. Por outras 
palavras, ter-se-ia chamado infanção ao nobre em função 
pública efectiva. Tal se contém, de facto, na definição 
dos uns do séc. xr: infanções os ‹‹noløile: venere nemo et 
Potestate››, isto é, ao que entendo, .nobres natos com 
autoridade pública (ES XXXVI 37). 

Resultava, em suma, como já nos parecia, o mesmo 
para o comer, um título por vezes dado a infanção quando 
a sua autoridade fosse a de delegado régio nas circuns- 
crições administrativas -- função que não era contada 
a qualquer pelo facto só de ser infanção. Ainda por outras 
palavras: função essa que, precisamente, dava a designa- 
ção,~ menos que categoria, de infanção a um nobre. 

Essas circunscrições, que começam a chamar-se 
erre do séc. rx  para o X (mas ainda muito raramente 

durante OS seguintes dois séculos) (1), denominavam-se, 
como se sabe, mandaíiones em razão do ‹‹mando›› ou auto- 
ridade que o delegado régio nelas assumia ou recebia (2), 
e øommisros, pela . ‹‹comissão›› ou representação régia 

‹‹ornes 
(2) Às vezes, também ‹‹mandamentos››: «ipsc dux tenuit 

/mandamento», DC 549. Mas o mandamento é mais uma subdivisão 
da ‹‹terra›› (DC 223, 420, etc.), talvez correspondente à tá/Jiufa 
visigótica. 

‹*› 
I I  

terra: ct provincial) portugalensis››, 873 LF 16. 
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deles nelas (1). Qualquer delas podia ainda" chamar-se 
zamitaíus (2), do que, por vezes, resultava o título come; 
210 delegado régio. . 

É hoje adMfidaa opinião de um insigne medievista 
que faz atribuir a designação mmiƒatus à .  circunscrição 
apenas quando à sua testa está um comes, ficando este 
com o título mesmo depois de ter deixado tal adminis- 
tração. Quer dizer, a circunscrição recebia do m`me.r 
a designação øomitatu: e não ele dela o título de comer, 
0 qual lhe provinha de investidura -- aliás uma cerimó- 
nia sobre que se confessa a inteira ignorância (3). z 

Por se não conhecer, pois, o melhor do que se afirma, 
preferível seria aceitar que o comes da Reconquista, em 
origem e atribuições não é diferente do da época visi- 
gótica. Não pareceria então de rejeitar a ideia que àquela 
contrarie: o øomitatur ser apenas uma das designações 
da circunscrição administrativa (e, assim, indiferente, para 
o caso, que outros nomes se lhe dessem), vindo portanto, 
isso da época anterior; ou haver, pois, uma 'correspon~ 
dência directa entre o terrítorium dessa mesma época, à 
frente do qual estava sempre um comes, como vimos (4), 
e a ‹‹terra›› (este nome ou qualquer dos outros) da Recon- 
quista. Além de tão inegável precedente, temos outras 
indicações muito directas, contrariamente à ideia do refe+ 
rido medievista: não se chamar sempre condados às cir- 
cunscrições mesmo quando se lhes referem condes (5) ; 
não se chamar condes sempre aos seus tenentes, mesmo 
quando se diz condado (õ) ; e até usar«se globalmente 

4- 

(1) ‹‹øommis.fos tenent››, 1025, LF 22. 
(2) «comitatum tenebat››, d o .  HS II 83, séc. x. .. 

(3) Prof. Emílio Suez, Lo: Axøndiente: de San Ro.rendo,p. 22, 
transcrevendo de Sanchez-Albornoz, Fidele: y Gardingas, p. 127. 

(4) No código Visigótico, são inúmeras as ocorrências' 
«proximae civitati: aut territorial'››, I X ,  1, 6 ;  ‹‹vomitá viviƒatis in cuius 
te rritorio est constitutus››, IX, 2, 1. Não podemos alongar-nos 
aqui com a demonstração da correspondência das torre a esses 
territoria. (Ver, no entanto, o nosso estudo Arouca na Idade Média, 
pp. 235-238). . 

(5) 1025, ‹‹øomiz'e.r qui commissos tenente››: LF22; 873, ‹‹:omíz'ibu.r 
erre››, LF 16. 

(6) ‹‹infanrione: tenuerunt ipsum comitatum››: d o .  HS II 83, 
para O séc. x. Não importa, para o caso, a coincidência, que igual- 
mente também ocorre, para perfeita variedade: ‹‹come.' qui comi- 
iatum tenebat» - - nesse mesmo documento e para a mesma ‹‹terra»; 

l 
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a palavra condado para circunscrições que ora são cha- 
madas de facto condados, ora o não são, ou até nunca 
algumas o são, a não ser num contexto de designação 
genérica ou generalizante (I). Diziam-se - -repetimos - 
então condados porque este era o seu nome único na 
época anterior. z 

Enfim, a designação øomitatus aparece, pode dizer¬se, 
aplicada a qualquer de tais circunscrições - e, se falha 
nalguma a perfeita igualdade administrativa, não .há 
outra explicação para o facto que não seja uma escassez 
acidental de documentos (2), . . 

Além da definição de infanção dos finais do séc. xr, 
naturalmente autorizada pelo seu próprio tardio (que, 
com efeito, garante uma anterioridade evidente do seu 
significado objectivo), tínhamos, pois, no facto de infan- 
ções aparecerem no governo de condados uma confir- 
mação dessa mesma dei-inição. Ou seja, a circuNscrição 
não se dizia comiíatus somente se à sua testa estivesse um 
comes: 'podia estar aí mn infanção, que o chamamento 
condal permanecia. E isto nos parece evidenciar que 
entre ififantíone: e comité: não só não havia qualquer 
diferença de classe que é o menos, mas . - o  que é mais - 
também não de grau nobiliárquico. Em suma, nem uma 
nobreza condal, ou de primeira ordem, nem uma nobreza 
de segunda ordem: nobreza, apenas,- - o  que continuava 
o estado que encontrámos na época visigótica a respeito 
de cometes e dá/ces. 

No entanto, nada permite estabelecer por isso uma 
correspondência tal entre as duas épocas que se fizesse 
também do comer da Reconquista para o dux visigótico. 

I 
I 

(1) Basta ter em vista a conhecida divisão 'dos chamados 
‹‹condados dc Lugo», seja qual for a crítica a fazer ao documento 
respectivo: «exquirere ab antiquis XI comitatos... comitatus veio 
tal tenor sortíuntur», LF 11. 

(2) A esta circunstância, corresponde uma outra: a de ine- 
gáveis condes nem sempre se. tratarem como tais -- do que se 
encontram exemplos a cada passo, até entre nobres do mais ele- 

.. ipse duo 
magnu.r››, DC 138, e já ‹‹serbus Christi Gundisalbus››, DC 138 ; 
‹‹ad Gundisalvo Menendi... et corte Menendus Gundisalvi» 
(ilho daquele), LF 22; ‹‹:ome.r dor nus Tellus››, LF 825, e já 
‹‹Tellus Alviti» (do. Arq. Porá. XXVII 149); ‹ ‹cm eos andante 
Froila Gundisalviz» e já «comes Froila Gundisalviz››, DC 194, 234, 
242, ..etc. 

z 

vado poder: «comes domno Gundissalvo Menendi. 
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o 

Ao duo, correspondia a proviria, e esta havia, pratica-. 
mente, desaparecido (I). . 

, . . .. . 
A hipótese de `Sánchez-Albornoz talvez .pretenda 

responder à dificuldade inerente ao facto de aparecerem 
vomites que não administram circunscrição alguma' eles 
teriam, pois, recebido o título vitaliciamente (com inves- 
tidura, da qual, como já se reparou, nada consta), «ainda 

o conde mudasse de distrito» para outro que.. não 
fosse condado (uma nova hipótese) ou mesmo que 
tivesse apenas Um cargo palatino, ou zaténem este, nem 
‹‹terra››. Os documentos, parece-nos, ,não dão ,qualquer 
fundamento a tais hipóteses - e, de resto, .o facto de 
não aparecer documentada . uma ‹‹terra›› p r a z  um deter- 
minado conde não prova por si só que ele a não tivesse. 
Nem mesmo-podemos supor que um prócer, porque tivera 
governado uma ‹<terra››, houvesse de estar sempre em tais 
funções. E o  mesmo se diga para .Q cargo palatino. 

que 

Não nos prece, pois, haver qualquer relação unívoco 
forçoso eNtre ‹‹condado›› e ‹‹conde››, isto' é, ser forçoso que 
a circunscrição só se chamasse comitaíus quando tivesse 
um comes. Um infanção, nesse ponto de vista admireis* 
tratívo, era potencialmente um conde. 

Se recuarmos da época já tardia a que este problema 
respeita, encontramos circunstâncias confirmativas: as leis 
visigóticas (como talvez já demasiado temos lembrado) 
citam sempre à frente das circunscrições (territaríum civi- 
tatís) um comer- mas nunca infantiones (2), palavra que, 
salvo erro, nos não aparece ainda, e não iremos crer que 
ela surgiu (na Reconquista, séc. 1x-x, não antes) para ou por 
alguma circunstância pessoal nobre e administrativa nova. 

Sem sustentar hoje na iate 
parecer de que a designação ‹ 

'da-de O nosso anterior 
zones» era meramente 

(1) O que afirmamos não se contradiz no facto de haver uma 
«proviria por'cugalensis», com seu duo magna: ou come: magna: 
(aparecem as duas designações), porque até se denominam dum: 
próceres que só podem ter governado simples erre (doc. Arq. 
Porá. XXVII 151). Esta circunstância encontra-se documentada 
em qualquer dos nossos estudos sobre as origens de Portugal, 
pelo que nos não alongamos. . 

(2) Seria útil chegar a descobrir-se a relação . indiscutível, 
embora indcfinida, que há entre a palavra ‹‹Mansão›› e o lat. (ir)fam' 
ou infantis. A alteração semântica, que, sem a menor dúvida, se 
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I 

I 
I funcional, político-administrativa, em gente nobre, concluí- 

mos que o que se daria era que os mandantes das circuns- 
crições, titulassem-se ou não de comítex, seriam escolhidos 
entre os infantiones. Até porque poucos esses mandan- 
tes, relativamente natural um título que OS distinguisse 
(e que eles não perderiam depois de o terem assumido). 
É uma circunstância que se encontra na época visigótica. 
A conquista muçulmana não destruiu todo aquele passado. 
Ideia diferente, na realidade, historiador algum hoje a 
admite, e, no entanto, não deixam de considerar-Se efeitos 
eliminadores, ou tão transformativos que valem o mesmo; 

É circunstância de todos os tempos: numa mesma 
classe, há sempre quem, por particulares dotes pessoais 
ou por favor especial dos soberanos, por vezes até sem 
merecimentos que ultrapassem os de outros não distin- 
guidos, alcança situações proeminentes. Em nosso ver, 
não há- duas classes nobres, vomite: e infantionex - como 
não há classes de co i te :  e de dures, tal como sucedia tampo 
bem na época visigótica (o dá/x, o mandante provincial 
e o comes, O do terrítorium) : na Reconquista, o dux deve 
ser um come; em funções político-administrativas (não 
simplesmente palatinas), sendo, pois, um titulo tempo- 
rário - o que se não dava com o de comes. 

No entanto, era natural oU seria mesmo forçoso que, 
a pouco e pouco, uma certa diferenciação se fosse fazendo, 
como entre nós parece revelar-se nos dois primeiros 
séculos da nossa Nacionalidade ao grau dos chamados 
‹‹ricos-homens››, os divise:-bo/nines. Estes ocupavam, agora 
(séc. XII e XIII), em função administrativa nas ‹‹terras», 
o lugar que, outrora, tinham exercitado os da/ces nos 
comissos, mandações ou mesmo condados, mas tal fun- 
ção não estava de início ou em princípio vedada a infan- 

I 

verificou, talvez se operasse nesta circunstância presumível: OS 
ifxfantionø: (palavra que se tem no séc. x numa equiparação de 
' cavaleiros-vilãos municipais a «infanzones de feris»: d o .  in Muñoz 
' y Romero, Colecrión de Fueror, n.° 37, equiparação essa que vem 
a aparecer entre nós no séc. XII, em numerosos forais) talvez fos- 
sem de início os alhos de nobiliorer elevados, isto é, dure: e mmitef, 
em vida de seus pais, cujas funções lhes estariam potencialmente 
reservadas (lembrando os anteriores filii primatum visigóticos), 
qual se revela mais tarde na aplicação da palavra aos alhos dos 
reis. Tal falta de autoridade está de acordo com o sentido. origi- 
nário da palavra: «que (ainda) não fala››. . 

1 
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iões. O que de especial se nota entre nós é o facto de 
certas estirpes terem alcançado influência tal que, como 
veremos, lhes haviam passado a pertencer em certos 
distritos, tacitamente, as administrações ou. rim-bomía.r. 
Na generalidade, porém, isso nos não interessa por 
enquanto, apesar da sua importância posterior. 

E, porque, como também veremos, os øamítes tinham 
agora desaparecido entre nós, havia muito, são os díuiter- 
-/yomínes que representam então os passados dure: e noite: 

- o que até por esta via estabelece a assimilação que 
nos parece existir de uns para os outros. 

Concordantemente, temos nas designações circuns- 
cricionais mmitato.r; mas ‹‹ducados›› é palavra que nunca 
aparece, apesar de se usar o título de dux: as circunscrito 
iões dos dure: são as daqueles _ prova de que os duras, 
asnal, na Reconquista, são vomitar, como na época visi- 
gótica igualmente o eram. 

Seria, pois, forçoso que tais circunstâncias resul- 
tassem, enfim, a pouco e pouco, numa diferenciação. 
E é assim que, a partir dos meados do séc. XIII (se tão 
cedo, segundo nos parece), se distinguem entre nós as 
classes nobres tradicionalmente consideradas, e por esta 
ordem decrescente de importância: os ricos-homens e OS 
infanções (estes acabados de desnivelarem-se dos seus 
pares, por maior influêncía e poder destes, devidos a 
motivos políticos e económicos), e, de seguida, os simples 
cavaleiros e os escudeiros. Como veremos, seria tudo, 
normalmente, uma questão económica, e, quanto à passa- 
gem do grau de escudeiro ao imediato, questão apenas 
de uma Cerimónia especial. E é ainda nos meados do 
séc. XIII uma gradação tão pouco evidente, que as inqui- 
rições de 1258 falam, algumas vezes, de divitex-bomíne: 
e raríssimas vezes de :rutaríi (isto é, dos graus extremos), 
mas constantemente em ‹‹milites›› (os cavaleiros-fidalgos), 
mesmo tratando-se de estirpe de algum diz/es-/Juma - - o que 
talvez tenhamos de ver melhor. ' 

A circunstância acabada de apontar é, de facto, tão 
expressiva que merece alguma atenção mais. Quer aquilo 
dizer que a diferenciação ainda nesse tempo não é qua- 
drupla no consenso vulgar, embora já existente- - o  que 
só em aparência pouco importará. 

Na verdade, os dívítes-bomine: São já `OS nobres que 
possuem a administração das ‹‹terras›› (às vezes, por um 
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direito, ou melhor se diria, por uma tradição familial 
- uma espécie de hereditariedade que, porém, não se 

pode considerar feudal). No extremo oposto, os rzuƒiferi, 
quase assimilados aos vilãos mais evoluídos, se na ver- 
dade não confundidos mesmo, num conceito social prá- 
tico, com os militar víllani. Entre estes extremos, a mul- 
tidão impressionante de cavaleiros fidalgos, os milites - 
palavra que genericamente designa esta massa intermédia 
que constitui a quase totalidade da nobreza. 

Para essa massa intermédia, nunca aparece a palavra 
‹‹ínfanções››, que deveria esperar-se, nos próprios monu- 
mentos, c o m a s  inquirições do séc. XIII, em que, cons- 
tantemente, se encontram nomes de alhos-de-algo 0 

nas de 1258, militar apenas, pode dizer-se; nas de 1290, 
cavaleiros, genericamente (1). A não ser uns casos muito 
especiais (de mudança de grau nobiliárquico), nem sequer 
nos seus repositórios, onde eles desolam em multidões 
cerradas - - os livros medievais de linhagens (2). 

I 
I 

Não faltam textos em prol da nossa doutrina. Assim, 
e prepa ando o assunto da ‹‹diviso›› triparcial das ‹‹vilas›› 
(ou outros prédios) em reguengo, condado e igrejário, 
numa determinada época (tripartição a que, de facto, 
tencionamos conceder alguma demora), bastará aduzir 
este, de 1068: «hereditates vel divisas que dederunt vel 
dederint vomites poíesƒater .fine infanfoner vel víllani ad illo 
episcopal» (ES XVII 453). Não podemos, naturalmente, 
crer que os ‹‹potestades›› são diferentes de ‹‹coites›› e 
‹‹infançones››, pois que potestades são-no os condes, como 

(I) Das inquirições de D. Afonso III não é. preciso dar 
exemplos: basta abri-las, que logo se nos deparam. O mesmo 
com as de D. Dinis, com a pergunta sacramental única para o caso : 
«perguntado se en esta freguesia ha casa de cavala)/ro ou de dona 
que se defenda per ora››. Também escusada a exemplificação, 
porque basta, igualmente, abri-las. Portanto: miles, nos textos 
latinos de 1258, ‹‹cavaleiro›› nos textos em romance de 1288 - eis 
a designação geral dos membros da nobreza. 

(2) Mas outras circunstâncias levam à mesma conclusão. 
Assim, no foral de Guimarães, 8 referência «cavaleiro aut varâalla de 
infancion aut nullo homine que fuerit ingenuo››: Leg;351. Trata-se de 
três categorias populares: o vassalo de infanção, o cavaleiro vilão, 
enfim, qualquer ingénuo - - e em infanção temos, pois, a designa- 
ção do nobre em geral. . 

L . 
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tais (governadores dos territórios), e os infanções, nesse 
tempo, o são também, até por definição (ES XXXVI 37). . 
Não se devendo, pois, considerar, neste texto, outros 
poderosos funcionais, a interpretação é sempre a mesma, 
quer ‹‹sive›› assimile aos ‹‹1nfançones» apenas os «potes- 
tates›› (pois que nestes se incluíam OS condes), quer ligue, 
expressamente e em conjunto, ‹‹comltes›› e ‹‹potestates›› 
aos ‹‹infançones››. Referida ali intermediamente às outras, 
a designação ‹‹potestates» estabelece-lhes em nosso ver 
a identidade. 

Portanto, nos nossos inícios nacionais, como na 
época mais remota, não haverá classes nobres: unicamente 
nobreza, sem divisões em si mesma. Entre a época visi- 
gótica e a nacional é que aparece a designação «infanzones›› 
(típica, pois, da Reconquista); e são eles, repetimos, os 
que, nos séc. XII e XIII, se chamam, entre nós, militar: 
nobreza, em geral (1). 

Cremos que foi esta mesma circunstância, ainda não 
encarada no aspecto de generalidade de designação, 
que nos levou a entender ser ‹‹infanção›› apenas o nobre 
em função pública, pela sua definição, já referida, dos 
uns do séc. XI, e por um dos artigos do concílio de 
Coiança (2). Hoje, temos essa opinião de uma designação 
genérica até depois dos meados do séc. XIII, não só pelo 
que acabamos de exprimir, mas também porque, na época 
anterior (antes da Nacionalidade), nos apareciam circuns- 
crições denominadas «condados›› administradas tanto 

c 

(1) Note-se que, no nosso contacto quotidiano com estes 
textos, cedo se nos revelou o facto de as inquirições de 1258 
nomearern mui numerosos milite: que se não encontram entre as 
multidões de nobres nos livros de linhagens. 

(2) Embora no início deste capítulo tivéssemos referido o 
essencial da definição, convém transcrevê-la agora na íntegra : 
‹‹et inter militar non infimis parentibus ortibus ortos, sed mobiles 
genere necnon et potestate, qui vulgar lingua ínƒanzones dicuntur››, 
ES XXXVI 37. Nota-se mesmo a equivalência de infanrzones a 
militar generalizante, como se encontra nas inquirições do séc. XIII. 
Pela mesma ocasião, redigiu-se no Cone. Coiac., cap. 7: «ornes 
coi te :  eu infancione: imperante: torre» - tendo a menção especial 
de coi te:  a tonalidade de designar os casos de imperantes que 
tinham tal título, o qual não lhes provinha da administração da 
‹‹terra»; e a de infanções, a tonalidade generalizante de. qualquer 
nobre poder ter um tal cargo, embora, na prática, isso não suce- 
desse, ou raramente sucedesse que se documente. 
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por um conde como por um infanção, sem deixarem de 
chamar-se condados nem impedimento de o infanção, 
por isso mesmo, pelo menos, poder chamar-se conde (I). 

A circunstância completa-se com o facto de, na desig- 
nação das autoridades que recebem parte das .multas 
criminais, nunca se encontrar nas escrituras menção de 
‹‹infanzones›› - sendo todas elas do género «ex torre 
regi vel comítí qui illa terra imperaverit» (2). 

Este acordo com os outros muitos indícios que per- 
mitem ou nos obrigam a assimilar ‹‹infanzones›› a comités, 
e ice-versa, não significa que alguma diferença não 
houvesse entre o título (particularizante) de comes e o 
generalizante de infanção, diferença que deveria corres- 
ponder a funções especiais, mas temporárias e não admi- 
nistrativas - para o comer, as militares, ou, melhor, as 
do tempo de guerra (3). , 

Se na referência a comités, com omissão de infanzones, 
se entendem estes, é natural. o seu inverso ou seja, alu- 
dir-se apenas aos infanzones e não àqueles. O ponto de 
vista que acabamos de exprimir será talvez a sua única 
diferença: a função de cheia militar do comes, a qual, na 
época visigótica, lhe atribuía mesmo o título de dux. 
Nos forais do tipo de Salamanca dos nossos grandes con- 
celhos, tipo esse neles aplicado não sem algum motivo, 
que só pode ser o arriscado da sua situação, a qual era 
fronteiriça (de mouros e cristãos, o que tem significado 
militar), encontra-se este privilégio: «cavalaria (ou 

I 
I 

Para a mesma circunscrição, no séc. x :  urn.come.r titu- 
lado «qui comitaturn tenebat››; depois dele, infanções referidos 
«tenuerunt ipsum comitatum››: d o .  HS II 83. 

(2) DC 376, que pode servir de paradigma (tirante casos 
que se referem por vezes ao index, o qual pode ser o próprio tenente, 
além do juiz da circunscrição: ‹‹coram regis vel omite aut iudcir 
terre>›: DC 340). 

(3) De facto, .é natural que, realmente, a diferença esteja 
nas funções militares, como se encontra nas leis coiacenses de 1100 : 
‹‹ire in fossatum c m  rege, c m  comitibur, c m  maiorinis›› (Conc. 
Leg. cap. 17.°). Não se alude ao infanção, mas ao maioria, título, 
muito vago, de função bastante vária. A outra versão daquela 
lei omite infanções: ‹‹ornes omites seu maiorini regales». Natural 
que se_ correspondam. 

(1) 
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mil: vilão) Pra infangone de todas alias terras in judicio›› (1) ; 
c, nos do tipo de Avila, identicamente: «rnilites sunt in 
indicio pra podesƒader eu infanzone: de Portugal» (2), 

É um privilégio transportado ao nosso Pais, pois que já 
se encontra em Leão no séc. x, quando a liberdade popu- 
lar ia surgindo pela organização comunal que são os 
municípios (3). Ora, se os ínfanzoneƒ podiam ter autoridade 
(real, em delegacia), também os cavaleiros vilãos, equi- 
parados assim a infanções, podiam tê-la (embora não 
régia) nos seus coutos municipais (4). 

Entre os infanções e os cavaleiros-vilãos havia, real- 
mente, alguma coisa de comum que ainda neste ponto nos 
permite generalizar aquela designação à nobreza, pelo 
menos na sua quase totalidade (pois que não devem ser 
exceptuados mesmo os divises /Jominar) - - e daí que militar 
se chamava tanto a cavaleiros-Hdalgos como a cavaleià 
ros-vilãos (conquanto, mais vulgarmente, a estes, cabal- 
/aríí) : a milícia a cavalo. Havendo, pois, no militar esta 
identidade de situações, equipara-los-ia no judicial um 
privilegiamento que teria de ser municipal (porque, para 
OS nobres, ele existia nos coutos e honras). Em favor da 

0 

(1) Foral de Nu mão, 1136: «cavallario de Noman sit infan- 
zone de aliis terris››, Leg. 369. Cfr. os forais de Mós, Freixo de Espada- 
-à-Cinta, Marialva, Trancoso, Moreira de Rei, Aguiar da Beira, 
Celorico da Beira, Gouveia, Linhares, Valhelhas, etc., todos para 
a extrema com cristãos (Leoneses). 

(2) Foral de Evora, 1166 (Leg. 392). Cfr. os da Covilhã, 
São Vicente da Beira, Coruche, Palmela, etc., geralmente para a 
extrema com mouros. 

(3) No foral de Castrojeriz, 974: «damos foros b o n s  ad 
illos caballeros ui sine infanzone: et firmitur super infanzones de 
foras de Castro>›: Muñoz y Romero, Colección de Fueror, n.° 37. 

(4) As funções de alcaldcs e de juízes nesses grandes conce- 
lhos, para não considerar já as de vigários e andadores. Assim, 
em 1242, em Trancoso (foral do tipo de Salarnanca)* «alcaides 
P. Gunsalvi, domno.Tizon, P. Menendi, cu aliis. Iudice P. Gun- 
salvi. Vicarius Duram. Ambulatoribus P. Alfonsi c m  alio» 
(LDT 44 v). Imediatamente antes, haviam-se citado o tenente 
da terra (o rico-homem D. Abril -Peres) e o alcaide (Soeiro Gon- 
çalves, o famoso cavaleiro traidor a D. Sancho II, Soeiro Bezerra), 
cuja autoridade provinha aí do rei e não, ao contrário da daqueles, 
do povo. De facto, basta olhar ao foral de Sernancelhe, 1124: 
‹‹et num seniOrem (tenente) habeamus. Iudice vel sagione de 
ostra vila qual posuerit concilio et alcaide quem vos volueritis» 

(Leg. 363). 
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nossa tese de não se dever excluir, pois, o grau de rico- 
-homem na categoria dos infanções, está o facto de os 
cavaleiros-vilãos chegarem a ser expressamente equipa- 
rados, como há pouco vimos, a «podestades›› (que são 
mesmo os diuiƒes-bomines) : quererá, por certo, acentuar-se 
assim o grau implícito na designação infanções, que, 
noutros casos (não diferentes), é a única. Mais um indí- 
cio, repetimos, de que, entendendo-se infanções, enten- 
der-se-iam ricos-homens inclusivamente. 

Portanto, do séc. XÁ para o XIII, ainda nada dis- 
tinguia do simplesmente infanção, em princípio, o nobre 
que anteriormente se houvera qualificado de comes. 
Depois dos meados do séc. XIII, precisamente quando se 
acentua a decadência da antiga nobreza portugalense, 
que sobressaíra pela queda da estirpe condal vimara- 
nense (cerca de 1043) - o que naturalmente teremos ainda 
de focar-, acentuam-se as diferenças no aspecto nobiliár- 
quico dos quatro graus, ou já verdadeiras classes de 
nobreza: ricos-homens, infanções, cavaleiros e escudeiros. 
Haviam decaído as tenências: natural que, na falta deste 
meio de proeminência, aquele se acentuasse, assim nas- 
cendo a nobíliarquia (séc. XIII-XIV). 

No seu eStudo das origens e carácter sócio-econó- 
mico das beetrías, entendeu e fez Mayer intervir o que 
ele considerou «associações de infanções››, rotundamente 
desdito por Sanchez-Albornoz: «no haja tal asociación» 
(SA 78, etc.). 

Deduzira-as o autor alemão de um documento 
de 1030, mas referente ao séc. x, o qual respeitava a 
‹‹illos infanziones de Spelia›› (1). . 

De notar, ainda que de passagem, a obrigação típica 
destes nobres, tão de acordo com o que por outras vias e 
indicações acabamos de deduzir: ‹‹ipsos ínfantiones 
habuerunt furo per ana;/ƒba que/nado tao: infantíones facia- 
bant» (do.  AS' 73). É a anúduva (ou, melhor, hoste-e- 

(1) Pretendendo Mayer deduzir dos ditos infanções o fun- 
cionamento de uma beetria, com razão O desdisse. Sanchez-Alboxê 
noz: nessa escritura, apenas «se narram os desmandos, usurpações 
e violências» de ‹‹um infanção de carne e osso›› e não de uma assoá 
ciação (SA 78). 
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-znúduva),. precisamente o encargo a bem . dizer único 
dos cavaleiros-vilãos municipais e não municipais em 
Portugal, e é de relembrar, pois, a sua equiparação a 
ínfanções, mesmo os de maior poder, nas nossas cartas 
de foral de procedências leonesa do séc. XII. . 

Ora, se bem que tal escritura nada tenha com uma 
organização social do tipo benefaøtoria ou beetria, aquelas 
suas expressões não são contrárias a um tipo de agre- 
miação de infanções, e o determinativo, na Sua função 
locativo, ‹‹de Spelia››, está mesmo de acordo -_ até por- 
que ele ocorre nesse tempo noutros casos, como OS 
«idanzones de Lagneio››; e, mesmo com documentação 
mais tardia (o que não quer dizer uma existência mais 
moderna), surgem-nos alguns casos portugueses. 

Pode parecer isso estranho, mas, para o caso, de 
facto, não podem desprezar-se, por insignificatívas, antigas 

- e depois muito usadas - expressões, tais como «infan- 
ções de Santa Maria››, constituindo um grupo definido ; 
e poderíamos lembrar os infanções de Alafões e, embora 
sem expressão documental mas com uma inegável actua- 
ção correspondente, ainda os ínfançöes de Arouca, tão 
tipicamente notáveis no ponto de vista administrativo. 

É que nem Sequer faltam indícios de tal natureza 
destes infanções agremiados, ou associados, fosse qual 
fosse o tipo da sua ‹‹associação››, e, noutros, como, no 
caso de Lafões, os de certamente um foro próprio, que 
poderia ascender à conquista muçulmana (se não vinha, 
pelo menos, da época visigótica), pelo pacto concertado 
com Musa cerca de 715, ao aparecerem os invasores 
árabes, na região (1). Se (repetimos) não de antes, asso- 

l 

(1) Nas inquirições 1258 nesta remota mandatio, chamada 
agora ‹‹terra», aparece ainda uma multidão de locais honrados ou 
que eram honras de nobres, de tempo não recordado. Além disso, 
sabe-se que, cerca de 1025, um rei de taifas, que invadira aquela 
circunscrição, defrontou-se nela com ‹‹mais de trezentos cava- 
leiros cristãos cujos antecessores, no séc. VIII, tinham obtido capi- 
tulação do conquistador Muza››, etc. (fontes arábias cit. por 
M. Pidal, La Espaça de Cid, p. 53). Sabe-se quanto os conquistado- 
res árabes foram tolerantíssimos na paz e respeitavam toda a orga~ 
nização local que não contrariasse a sua política geral, deficitasse 
a sua máquina pascal ou afrontasse a sua religião. . 

Não deve ser desprovido de significação nesta pista o facto 
de pertencerem precisamente a Lafões as primeiras indicações 
de ‹‹tenentes›› de uma antiga mandatio no nosso território: 1070, 

\ 
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ciados então para O pacto, associados continuariam de 
pais para alhos a em de o defenderem, pois lhes trouxera, 
sem dúvida, relativas vantagens sob a nova dominação, 
e para o cumprirem. 

›. 

Não nos repugna mesmo crer que uma das princí- 
pais vantagens desse pacto em Lafões deveria ter sido 
em mãos desses infançöes a administração do terrítorium 
(que era muito vasto, correspondendo a três grandes 
concelhos de hoje e parte de outros). Esta circunstância 
transparece no caso de Santa Maria e, como para nos capa~ 
citar do facto, muito singularmente, no de Arouca, com 
os seus mandantes triunvirais e duunvirais no séc. XII 
-XII (1). Santa Maria e Arouca são os únicos distritos 
onde O mando surge repartido, o que nos leva a crer que, 
tratando-se de um uso ou tradição, ligado, como teria 
de ser, à aristocracia regional, a sua origem pode estar 
numa associação, ou caso semelhantes ao de Lafões, 
ainda que tal característica não se apresente neste último 
território. 

Em 1088, a reunião magna da cúria fugia, presidida 
por Afonso VI, estatuiu que «haereditas de cornite vel 
de infanzone vel de ullo haereditario nec curral ad rega- 

«mandante Alahoveinis Piniolo Garcias››, DC 490. O nome mani- 
festa um mandante que talvez seja estranho a qualquer das linha- 
gens da nossa antiga nobreza, o que está de acordo com a nossa 
tese, em obras anteriores defendida, de que Portugal primitivo 
(o próprio Portugal que o conde D. Henrique primeiro recebeu) 
não ultrapassava o Douro para o sul. Também pertence a Latões 
(Penafiel de Covas) este caso de 1078: «mandante ipse ferre Monino 
Veniegas et suo maiordomo... et index››, DC 551. Este Mário 
Viegas, embora o nome seja muito vulgar numa das cinco linha- 
gens portugalenses tradicionais, não é dela, e decerto se trata do 
pai daquele Egas Moniz que figura em 1102 no foral de 'Zurara 
(ao sul de Viseu), Leg. 353. 

(1) Pertence a Santa Maria, o primeiro caso que refere 
mandantes no' território hoje português~ ‹‹ante ipsos domnos ~=1H° 
abitantes eram in assa de Sancta Maria de Civitate», um triun- 
virato constituído por Tedo Galindes, Fernando Gonçalves e 
Ero Teles (DC 261). Vários triunviratos aparecem também no 
mando de Arouca, na segunda metade do séc. XI (e não de antes 
talvez pela falta de documentos, ou não 'indicados por circunstân- 
cias especiais): 1085, DC 634, 649, 660,- 684, etc. 
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lengurn nec ad infantatimm nec... ad episcopatum vel alium 
san*uaríum›› (do. SA 146-148). 

Para se apreciar esta notável disposição, convém lem- 
brar alguns dados similares. 

Num conhecido peito de 1025, que historia drcuns- 
tâncias dos trezentos anos anteriores, alegavam certos 
colonos que, no começo do colonato de seus antepassados, 
«extranaverunt eèclesíario de nostros avolos et de regalengo» 
-- isto é, haviam sido repartidas assim as terras: para uma 
igreja (catedral), isto é, o ‹‹eclesiario»; para a coroa (o rei), 
ou seja, o ‹‹regalengo››, e para colonos estabelecidos pelo 
conde preso aí referido, quer dizer, o «comitato››. É 
saente  O que noutro passo da escritura se lê: ' 

ante ille rex ecleriarío et rega/engo et øomitato» (LF 22) (1). 
É, pois, de relembrar o texto de 1068 já referido 

(ES XVII 453), para mais não alegarmos; e este não 
somente porque respeita a~‹‹comites potestates sive in- 
fançones, vel villani››, doadores «ad episcopal››, mas 
sobretudo agora por ser mais um documento da costu- 
mada tripartição-‹‹hereditates vel divi.ra:›› entre O rei 
(representado pelos vilãos - quer dizer, reguengo no 
sentido lato), um magnate (conde ou infanção) e uma 
igreja (ou, neste caso, uma catedral) (2) . 

Se a nossa tese corresponde, pois, a uma circuns- 
tância real, teremos de considerar em .‹‹comitatus›› a 
parte correspondente à nobreza, ou seja, aos infanções 
(note-se que as outras partes são o rei e o clero, servindo-se 
do povo as três), parte essa resultada de direitos de pro- 
priedade baseados, ou adquiridos, na presaria, geral- 
mente com a possibilidade (senão concessão régia prévia) 
de exercício de mando; e isto explicaria que, arvorados, 
para isso, em vomitar os infanções, o nome da parte 
respectiva fosse aquele. Alguma vez,-. porém, sendo assim, 
deveria aparecer a designação mmítatum substituída por 
infantaticum, que não designaria, nesse caso, coisa dife- 
rente. Iremos vê-lo. . 

Sanchez-Albornoz, pugnando contra Mayer, porque 
este entendera, sem razões ou provas alegadas, ter sido o 

dprcci- 
«d.1V1 Clllllt 

(1) Cfr. o nosso estudo AFP 86-87, etc. 
(2) O tratar-se, de facto, neste texto, de doações a essa catc- 

dral não significa, necessariamente, que ela não tivesse já aí bens 
- razão mesmo do interesse em mais obter ou ampliá-los. 

6 
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inƒantatícurn «propriedade dos infanções››, considera que 
ele é, «pelo contrário, propriedade dos iüantes, dos prín- 
cipes da família real» (AS 68). v 

Uma das suas razões é a origem de infantaticnm 
em infante, e não em infantíone (1). Mas infantíone pro- 
vém igualmente (e, decerto, desde a mesma época) 
de infante: infantione, nova deszzgnação Pessoa/ (uma substi- 
tuição semântica), e infantaticurn uma nova relação Pe:- 
soa/ (pessoa-propriedade, por exemplo). 

Acresce que teria sido ainda preciso que Sánchez- 
-Albornoz tivesse provado, praticamente, que a palavra 
infantaticunz só principiou a usar-se depois de começar-se 
a chamar ‹infantes›› aos alhos dos reis. Ora isto o refe- 
rido medievista o não fez e isso não deveria ter-lhe sido 
possível, pois que então não deixaria de tê-lo mostrado. 
Detesto, não faltam. boas notícias do uso da palavra em 
nobres, em alhos de nobres, ou seja, não alhos dos reis (2). 

Além disto, que já é muito, não parece rigoroso 
dizer-se que.o ínfantatiøum fosse propriedade dos «infan- 
tes›› filhos do rei, já 'que o que pode observar-se é t a .  
tar-se de bens de que o rei dispõe para dar ou não dar 
seus alhos, dar ou não dar a seus irmãos, e dar, inclusi- 
vamente, a indivíduos que nada têm com a família real, 
ou até a corporações religiosas (3). Propriedades da coroa, 
eis o que o ‹‹ínfantaticum›› antes parece ser. z 

De facto, no latim, ou no romance: infante - + atiøu(m), 
ou infante-'-{¬ ádigo :-; «infantádigo». Cp. Patron -+ aticu(m) .= patro- 
naticu(m)., «padroádigo›.›° lagar- + atira (ta) = lagaratica (m), «laga- 
rádiga» , . etc. . . 

(2) Lembrese: a reMotissima tradição medieva dos sete 
nobre: chamados ‹‹ínfante.r ae Lara» (GE XIV 694-695), este 
chamamento aos nobre: que traziam consigo o ataúde de D. João 
Afonso, senhor *de Albuquerque: "‹‹erre: infante: e /somem' bobo¡››, 
Sôr. 285; ‹‹a farte dona Ezzë: de..Çra.rto››, Sôr. 286; D. Soeiro Aires 
de Valadores «casou com uma infante de Galiza››: Liv. Velho .I 
das Linhagens, p. 65 (ed. Biblion); etc. ..O uso não era recente, 
nos séc. XIII-XIV. .. . ¬ . °' 
. 

^ 

. (3) Nos próprios exemplos alegados por Sanchez-Albornoz, 
isso, por vezes, se manifesta, e muito claramente. Assim, antes 
de 1065, o rei doou a duas suas ilhas «toem infantaticum» - e, 
aqui, trata-se, de facto, de infantes. Em 1065, o rei não faz doação 
afilhos, mas ~já a uma sua irmã, de «quanto infantazgo ay en todo 
mi reynq››, e ainda aqui temos uma infanta. Ws,"em 1110, é 'à 
sé de Santiago que é feita a doação de «tom infantaticum inter 

(*) 
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O grande medievista espanhol .chega mesmo, a, con- 
fundir Infantazgo próprio, coroNímico, de distrito (na 
forma romance castelhana), com ‹‹infantazgo›› (de~.infan- 
tatiøum) nome comum. Com efeito, referindo-se à infan- 
ta D. Teresa (irmã de Afonso VII), cita, para 1181 : 
‹‹ornem honorem de Infantazgo teneo››, isto é, ela te- 
nente do distrito ou ‹‹terra›› de Infantazgo (do. SA 68). 
Não detentora de um ‹‹infantazgo» geral leonês. Bastaria 
a palavra honor para se ver que a referência nada, direc- 
tamente, tem com o que Sanchez-Albornoz pretende nos 
outros exemplos que dá: mostrar a eidstência de uma 
instituição vigorante-esse mesmo «infantazgo». (1) E 
como entender bens, mesmo que não dispersos, reserva- 
dos aos alhos dos reis ‹‹infantes››, que podiam ezdstir ou 
não, ser um ou poucos, hoje, amanhã numerosos, coexis- 
tir em gerações várias, sem possibilidade de herança, etc. ? 

Portanto, até por isto não é inaceitável que, mal ou 
bem derivada de infafztíone aquela palavra, ela de facto, 
se relacione com os infanções. O que ela poderá significar 
é que já constitui uma outra questão. Como a assimi- 
lação que, por outras vias e circunstâncias, temos feito 
de infzmzoner a vomitar ou destes a eles, parece-nos que 
igual assimilação se possa fazer ainda de infantaticum a 
oomitaíu/fz ou deste ao infúníaííoum. 

Tal como, por vezes, ocorre a discriminação de 
vomitar e ínfanzioner, também ela deve suceder com aquelas 
duas palavras, em circunstâncias que sempre terão de 

I 

Tamaram et Ullam››, isto é, todo o ‹‹infantado» de entre Tambre 
e Ula. (Docs. SA 68-69). Se se tratasse de bens dos infantes reais, 
poderá crer-se que o soberano assim os diminuísse arbitrariamente? 

(1) Que se trata de um distrito galego ou norte-leonês mos- 
tram-no dois documentos de 1220, do rei Afonso IX, assinados 
por vários tenentes, de tenências todas nomeadas, entre os quais 
‹‹domo Alvaro Roderici tenente Inƒantaficum›› (LD 76 e v, 76 
v-77 v). Claramente, não um prócer a quem o rei tivesse dado o 
‹‹infantazgo›› geral, o conjunto de todos os haveres dos infantes 
(dádiva, por isso, incompreensível, se tal instituição existia na ge- 
neralidade e se se manünha - mas, neste caso, sue se não respei- 
tava, coisa bastante para a dúvida)' é o tenente a ‹‹terra›› daquele 
nome, como dela o havia' sido a infanta D. Elvira. Não nos sur- 
preenda uma infanta (ou senhora) como tenente de uma ‹‹terra››: 
basta olhar o caso de 1241, da infanta D. Dulce-«tenente cas- 
tellum Sancte Crucis infanta domara Eldonza et sub m a u  eius M. 
Velasci››, seu substituto (LD 123 v). 

4 I 1 

x › 
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examinar-se. Assim, numa doação régia de 1112, em que 
se induem ‹‹sive homines sive hereditates de regalengo 
sive de inƒantatico sive de comi*ato›› ( d o .  ES XXII 255): em 
primeiro lugar, é de crer que já no lugar houvesse ‹<eccle- 
siario›› (esses ‹‹homines›› podem ser os colonos da cate- 
dral à qual a doação é feita, pois o não são do rei nem 
de nobres, de cujos prédios se distinguem); mas, supondo 
que o não haveria, temos ‹‹regalengo›› e temos «comi- 
tato››, exactamente como noutros documentos se exprime. 
Há apenas a mais alguma coisa que, nestes, não' aparece : 
a menção do infaníaticum. A ligação, porém, a comitatum 
não parece autorizar-uma distinção essencial, antes tra- 
tar-se-á de uma explicitação do ôomitatum no que os 
comités provêm dos infanzíones. A palavra øomitatum 
englobaria, pois, em geral o infantatiøum, e, se esta pala- 
vra ocorresse e não aquela, deveríamos considerar implí- 
cito nela o comitatum. Ora, é facto que nós vemos o rei 
doar o comitatum com tanta facilidade e nos mesmos termos 
c o q u e  dispõe do inƒantaticum. 

Na verdade, não haveria motivo para que, na trí- 
plice categorização predial ‹‹regalengo››, «ecclesíario›› e 
‹‹comitato››, se não considerasse o ‹‹infantatico››, se, justa- 
mente, este era o que julga Sanchez Albornoz - -as pro- 
priedades dos infantes alhos dos reis. Bela razão para que 
estes não descurassem coisa que tão de perto tocava a 
seus alhos e que, por outro lado, não deveria ser dis- 
traída do ‹‹regalengo», pois resultaria em desfalcamento 
das propriedades do próprio monarca. Como a distin- 
ção em geral se não faz, temos de deduzir que ela se 
implícita em ‹‹comitato›› - o que quer dizer que nada 
tem com o sentido que contra Mayer defende Sánchez- 
-Albornoz (embora Mayer possa não ter também encarado 
justamente a questão). ‹ 

O ‹‹infantatico›› não é, pois, ‹‹regalengo››, como até 
os documentos exprimem, mas os prédios assim designa- 
dos estão na posse real. A que circunstâncias, então, esta 
.se deverá? Acha-las seria o^ mesmo que descobrir as ori- 
gens de um tal tipo de possessão real, que não é, eviden- 
temente, tipo de propriedade. Veremos adiante como, 
de harmonia com essa comum circunstância, os prédios 
considerados ‹‹comitatos›› andam geralmente a par dos 
prédios regalengos, isto é, em correlação com eles - o 
que desde já é muito para notar. 
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Ora os reis aparecem a doar ‹‹comitatos›› a entidades 
que não são ‹‹coites›› (tal como .vimos doavam ‹dnfan- 
taticos» às que não eram infantes alhos de rei), como 
passamos a exemplificar: 

- -  Em 1120, no território limiano português, Vilulfo 
Ansemondes e seu ilho Nuno Vilulfes, que são, indubi- 
tavelmente, nobres (1) e podiam, pois, ser ‹‹infanziones›› 
de riba de Lima (o que muito parecem, como vamos ver), 
noticiam-se adquirentes de meio casal, e de certa ‹‹here-- 
ditas» junto àquele rio, casal esse que havia sido de 
‹<Vimara Lubo et de gentes suas et de Feriam Conde 
et de infantadigo››; e o outro prédio, situ aí no local de , 
Vila de Frades (2), havia sido ‹‹de Muna Goda et de Nuno 
Pelaiz et de isso: condes fotos ue/ de infanzonøs vel de vílanos›› 
(CMC 17). . 

A situação dos prédios é a mesma, como se vê do 
documento e de outros. Naquelas expressões, continua 
a verificar-se a tríplice partição: ‹‹regalengo››, trazido por 
ui//uni; «ecclesiario››, porque aí possuíam vastas possessões 
os monges (3), e ‹<comitato››. Fala-se, de facto, aí de vomitar, 
e até um indivíduo, que não é vilão (pois os vil/ani são 
citados à parte globalmente), denotaria ter tal alcunha. 
Mas o que parece é tratar-se mesmo de título (equivalente 
a conde Fernando ou, de qualquer modo, devida a essa 
qualidade condal na estirpe); não devendo considerar-se 
nele alcunha porque o seja ‹‹Lobo›› em outro possessor 
(do qual será antes o patronímico, traduzido). 

(1) Basta notar que Vilulfo Ansemondes é irmão do pai 
de Mendo Afonso, um dos grandes de D. Afonso Henriques, 
com os altos cargos palatinas de dapifer e procurador real, entre 
1134 e 1154 (DR 142, 155, 251, etc.). . 

(2) E o local do famoso mosteiro de Refojos do Lima; 
cfr. o nosso art. GE XXIV 727-728. 

(3) Chega o topónimo «Villa de Frat›e.r» do lugar, com outras 
designações locais, como «agre de mana:/Jos» (CMC 18, 19, 21), 
e a existência do mosteiro assim expressa: ‹‹don Sancio qui erat 
senior de ipxo monasterio» (CMC 14). O seu título de «dons lembra, 
imediatamente, o dos «infanziones de Spelia››, por exemplo : 
‹‹domno Gisando et don Kintila et don Gutierre et don Munio» 
e outros (doc. SA 73). Mais, ainda' perto daqui, oca Brandara, 
freguesia que estes documentos revelam então com duas zonas? 
«Brandara de Secas» (s i ,  má lição acaso de .‹ã": ou Jão: = servos) 
e «Brandara dos Condes››: ‹‹in octeiro de Brandara de illos øonde.r››, 
determinativo talvez não toponimizado (como o outro), pois . 
não perseverou: CMC 13 e 22. . 

l 
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Notar-se-á que, de seguida a esse tratamento indi- 
vidual de ‹‹conde››, se englobam, com a respectiva pessoa, 
os bens de ‹‹infatltádigo››, O infanta*atícum,' e que esta mesma 
circunstância se repete a seguir, ao aludir-se às possessões 
de ‹‹ipsos condes toros vel de infzznzo/ze:››. Não deve restar 
dúvida, só por isto (que as outras circunstâncias corro- 
boram), .de que o ‹‹infantadigo›› do primeiro passo e os 
‹‹infanzones›› do segundo se correspondem (ínfanções, 
e não infantes reais) e de que a citação dos ‹‹infanzones››. 
após a dos ‹‹condes›› é uma explicitação de umaqUalidade 
social dentro destes: infanções que se titulavam condes 
e outros sem tal título, mas sem diferença social. . 

Mas há mais ainda. Junto deste prédio, um outro 
(e vasto, pelo que ocorre posteriormente dele) era da 
categoria chamada øomiíatum e, por isso mesmo, designado 
‹‹condado›› (não toponirnicamente, o que é relevante, 
mas Hqualitativamente): «in vila de Fratres octava de 
illorondado des illa. barreira de Sancta Maria (de Refojos) 
que venial per i11o trigal adia illa agre de monachos›› 
(CMC 19). Junto deste ‹‹condado››, mas fora dos seus 
limites, obtiveram os mesmos adquirente um outro 
prédio, ‹‹quomodo parte per i//0 condado» (CMC 21). 

Haver, assim, um prédio categorizado comitaturrz (já 
de antiguidade, do séc. XI para O XII) aí onde havia vomitar 
proprietários, e, ao mesmo tempo, haver aí infanƒatiøum, 
não se citando *O comitatum quando se refere este, e vice- 
-versa, podem muito bem significar que eles deveriam 
ser o mesmo, tendo infaníaticum a função de mero expli- 
citador de comítaƒum, ou este a de explicítador daquele. 

Pois bem* desse ‹‹condado›› de Refojos (1), sendo 
acertada a nossa exposta doutrina acerca de infantádigo, 
deveria a coroa ou O rei dispor, como fazia a este, a seu 
falante. E assim, com efeito, é: em 1128, ainda antes da 
batalha de São Mamede (portanto, em plena revolta por- 
tugalense contra D. Teresa), D. Afonso Henriques, que 
se apoderara de Portugal (ao norte do Douro), doa, em 

(1) O Prof. Rui de Azevedo, seguindo na geral esteira, 
isto é, julgando que este ‹‹condado›› era território de autoridade 
de um conde ou razão de título nobiliárquico (quando o que é 
verdade é o contrário: o prédio é que recebeu do come: essa designa- 
ção, mas não nobiliárquica), .eleva este D. Mendo ~Afonso à cate- 
goria de ‹‹conde», em mando e nobiliarquiaz DR' I.pp. CIX-CXX. 
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prémio de serviços, a um desses «condes›› (que não tem 
tal título, mas que é da estirpe dos que com ele aparecefn 
na localidade, de que é natural), isto é, a um desses ‹dnfan- 
zones››, Mendo Afonso, sobrinho do referido adquirente 
Vilulfo Ansemondes (1), «uno condado que ar in Refoios 
pro boro servitio quota mihi facis et faces›› (DR 88). 

Vê-se que D. Afonso Henriques, apoderando-se do 
Portugal primitivo (Minho-Douro), com o apoio destes 
e outros próceres, tomara, naturalmente, para si, as pro- 
priedades de seus pais, ou da coroa--, e isto vem também 
concordar em que o øomitatum entrava nesse bens reais 
e que o infantaííøum era bens reais também. 

O agraciado de 1128, a quem o rei veio a coutar 
Refojos para O seu mosteiro (CMC 28), doou a este ‹‹to tum 
nostrum mndadum quota est in eodem» loco de Refloríbus 
cu .mo pai/atio sicut illum mihi dedit pro me servitio 
inclitus infanta dor nus Alfonsus» (CMC.l29). No ‹‹con- 
dado», havia, pois, um paço, que não deve ter sido feito 
por Mendo Afonso, pois aquelas ewreSSõesparecem índi- 
car que ele se envolvera já na doação que àquele procer 
fora feita em 1128. Isto mostra ainda que o comítatum, 
como prédio, podia ser residência de comer, enquanto este 
usufrdsse O referido comiíaíunø- do que teremos de ver 
adiante outros exemplos. r 

De facto, como se vê, a posse do comííatum pelo comes 
não era senão uma tendência (não administrativa): ele 
tenebat mas não babebat; o 'bebere era do rei, e, quando 
estava em . poder deste, este é que tenebat eu babebat. 
O mesmo com o infafltatícum. 

. 

. .. Em 1258, em riba de Minho portuguesa, existiam, 
em certa freguesia, dois casais do rei: ‹‹uno casal in vale 
que clamam I/2fam*adz:g0››, e ‹‹no reguengo de so o palacio 
uno casal» (2). 

¡ 

(1) É primo co-irmão de Nuno Vilulfes e de seus irmãos 
Mendo e Diogo, aos quais D. Afonso Henriques, em 1130, «pro 
oprimo servitio quota Mihi fecisti et pro amole me cordis» doa 
os seus bens (portanto ‹‹regalengo››), em Refojos: CMC 20. Como 
se vê, além de patriotas, trata-se de poderosos: raça bem de 
«infanziones›› (ou de comiz'e:)L ` , .. 

(2) Inca. 3742 (Sago, concelho de Monção). ›O- que "dizemos 
no' nosso art. GE XXVI 606, develser corrigido à luz disto. 
Citemos o topónirno «Vale de Infante» `(Monteiras', c. Castro Daire, 
localidade toda reguenga). "^ 
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Aqui temos dois dos termos do trinómio ‹‹reguengo- 
-infantádigo (ou condado)-igrejário». Não se exprime 
este último talvez só porque a fonte que nos informa não 
tratava senão do que deveria ser de direito da coroa : 
e até nisto está uma indicação mais de que tais ‹‹condados›› 
e ‹‹infantádigos›› eram bens régios. . 

Note-se que, como no caso do condado acima visto 
concretamente, também neste concreto infantádigo, ou 
junto dele (no reguengo, que, para o caso, como haveres 
da coroa, vale o mesmo), havia um paço, que não deveria 
interessar muito a infantes alhos de rei, como residência. 

- E poremos já um caso meramente toponímico, que, 
por assim ser, revela toda a impressivídade desta circuns- 
tância, num aspecto geo-humano que já teria de esperar- 
-se se tal circunstância fosse, realmente, importante. 

De facto e ainda na margem do Lima, a que per- 
tence o primeiro dos exemplos que damos, vigoram na 
freguesia de Facha, os topónimos Paço e Infantes, em 
locais adjuntos. No segundo nada há com infantes filhos 
de rei, pois que estes nunca tiveram aqui bens. já assim 
não sucede com nobres-e nobres de um grau muito 
elevado, tal como se necessitaria (estampo-lo vendo e en- 
contrando) para a interpretação do nome. 

Com efeito, temos aqui, no séc. XII (a época já 
também de e r), o prócer D. Soeiro Mendes, cha- 
mado ‹‹de Fa , de quem foi o paço a que se deve o 
topónimo Paço, e, pela contiguidade-pelo menos o 
outro, Infantes. Ora ele era de estirpe de condes (pelo 
pai, vinha dos de Trava, e, pela mãe, dos magnates de 
Celanova), estabelecidos em Portugal e, nomeadamente, 
todos com bens, e até autoridade, em riba de Lima, O 
que diz tudo (1). . 

(1) O avô paterno de D. Soeiro Mendes foi o conde Rodrigo 
Peres de Trava (irmão do conde de Trava amante da nossa rainha 
D. Teresa), ao qual D. Afonso Henriques, tendo ele vindo servi-lo, 
doou importantes bens cerca do Lima, não longe da Pacha (1132, 
DR 128). Natural que ele possuísse, pois, bens naquele mesmo 
lugar, onde teve o solar seu neto. Mas o mesmo se diga da estirpe 
de sua mãe, por ser neto materno do conde Gomes Nunes, cujos 
irmãos, conde Afonso Nunes, Sancho Nunes e D. Elvira Nunes, ti- 
veram por aqui grandes haver-es, e o segundo até autoridade (uma 
nova coincidência): LF 464, CM C 1 e 3. A esposa de D. Soeiro 
Mendes foi «a condessa D. Elvira Gonçalves» (Sôr. 292): o marido 

u 
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O topónimo Infantes, pranto,-só poderá 
esses altos nobres, e vale então o 
dig0-cujo sentido, como 
se revela na categoria condal desses ‹‹infantes›› (não alhos 
de rei), é o mesmo de Condado. 

designar 
mesmo que em Infantá- 

temos visto, e, alnda aqui, o 

Mas que origem terão tido, de facto, estes ‹‹comi- 
tatos››, incluídos tais «infantaticos››, como propriedades 
rústico-urbanas P 

A palavra ‹‹comitatum›› (ou comitatus) teve vários 
sentidos, mas por muito afastada disso que a acepção 
pareça, é sempre inegável uma relação com vomitar: 
O território administrado por um comes (uma circunscri- 
ção administrativa), que é o seu sentido mais próprio 
e aquele com que nos tem aparecido (1); um tributo de 
caça e pesca, o mesmo que «condaria» (2); e aquele de 
que temos dado agora os exemplos. Por não conhecer 
este último sentido foi que um grande historiador, 
referindo-se a um documento de 1374, no qual se citam 
os ‹‹condados›› e os ‹‹reguengos›› que ainda havia então 
no termo de Lisboa, declarou que ‹‹a significação que 
tinha aqui a palavra ‹‹condados›› é para nós muito obs- 
cura›› (GB IX 405). 

No séc. XII-XIII, temos tal palavra como topónimo, 
prova de quanto o .seu uso já então era remoto (3). Sobre 

não teve tal título, ou assim parece, mas ela própria o usava (LDT 
7 c v), e só pelo casamento poderemos explicar-lho, pois que, 
embora de muito elevada nobreza (era neta materna do ínclito 
Egas Moniz, e ilha do poderoso D. Gonçalo de Sousa), não o 
tinha de estirpe. Poderíamos, pois, chamar-lhe ‹‹infanta», com o 
damas não reais se disseram - e é crive que o seu título de co n- 
dessa tenha precisamente esse sentido ‹‹infanta››. 

(*) Séc. x:  «tenent ipsum cornitatum››, doc. HS II 83, ‹‹ipso 
311 (séc. xl); etc. 

(2) «condado de monte et non de rivUlo››, 1182, Leg. 428 ; 
«ver ato interfecerent in ipso conduto» (designação do encargo de 
montaria do lugar, e não a deste), 1258, Inca. 123; ‹‹de montaria 
no dem ulla mudaria ad alcaide negue de caro negue de pele››, 
1111, Leg. 357. 

(3) Um sítio que «chamam Condado››,-onde havia um agro 
demarcado reguengo: 1258, Inca. 3692 (dois termos, pois, do tri- 
flómio podendo não se ter citado o outro simplesmente por 
não interessar às inquirições). Uma ‹‹villa›› reguenga chamada 
Condado, encartada por D. Afonso III, Leg., ano 1258--com 
outros dois termos do trinómio, provando que o condado, asnal, 
ainda quando não reguengo simples, era da coroa. 

comitatum imperabat››, DC 
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| 

todas;interessante,uma ocorrênciaioponímica que ainda 
errá 12.58 oferece particularidades que transmitem ao 
caso predial do ‹‹comitato›› mdo o que, predialmente, 
encontrámos para ‹‹infantatico»: ‹‹o condado de Villa 
Nova com as pertenças foi regeengo››, e correspondia 
a uma vasta «quintãa›› (prédio rural com residência paço), 
a ele se ligando por certo, directamente, o nome de um 
conde que foi uma das figuras mais notáveis (e algo enig- 
máticas, pelo seu comportamento político relativamente 
a Portugal, seu país) nos inícios nacionais (1). 

. 
Temos até casos em que, não se empregando a 

palavra ‹‹condado››, se usa expressão equivalente, dizer 
do-se ter sido «de condes›› o prédio, quando havia muito 
tinham desaparecido os condes. Um deles é relativo a 
uma alta figura do nosso séc. IX-X (2). ‹ 

O paço nos ‹‹condados›› prediais é de aparecimento 
constante, e corresponde, pois, a um pormenor não pouco 
elucidativo. 

(1) Trata-se do conde Gomes Nunes, que tinha aqui (Folha- 
dela, concelho de Vila Real) muitos bens de seus antepassados da 
estirpe materna (sousã), entre os quais a igreja: «foi do conde 
dom Gomez›>, Inca. 12271. Sobre este ‹<condado››, ver Inca. 11801, 
12061, 12302, 12121, etc., onde ressaltam as circunstâncias dos casos 
já examinados, com uma regularidade notável. 

(2) ~. Em Monte Córdova (concelho de Santo Tirso), que se 
incluía parte no couto de Ferreira e a outra parte no próprio ‹‹couto 
de Monte Córdova››, referem-se em 1258, sem outras elucidações, 
bens que havia sido ‹‹de comitibus», dizendo-se ainda aí, acerca 
de metade de certo lugar, que ‹‹est comité››, e outros igualmente 
aí «sunt comit¬um››: Inca. 5412. (Não deve olhar-se ao presente 
gramatical, porque é frequente, nestes monumentos, ele usar-se 
para pessoas desaparecidas, havia muitos decénios° por exemplo, 
para o conde D. Mendo, falecido nos fins do séc. x1I,. «fuit et est›› 
certo lugar: Inca. 10802). Ora, se as inquirições se ocupam de pré- 
dios dentro de um couto, é que eles não eram dos senhores deste, 
mas do rei -- e aqui temos a equivalência de ‹‹comité›› a ‹‹comi- 
tatum››. E o facto prova-se aqui mesmo: a localidade era do antigo 
‹‹cornitatum›› de Refojos (de Riba de Ave ou de Leça), «terra» 
que, de acordo com a nossa doutrina acerca da origem das nos- 
sas circunscrições altimedievas, corresponde a uma mandatio ante- 
rior, ora, do séc. IX para o x,  tinha este comitaƒum ou rommissum 
o famoso conde portugalense Guterre Mendes (do.  em Suez, 
Lo: Ascendientes de San Rorendo, p. 34) --. e aqui mesmo viveu sua 
mulher, a condessa de Portugal, Ilduara I. São eles os pais de 
S Rosendo, nascido, cerca daqui, onde ‹‹comite.f palatium suum 
habebant» (‹‹Sancti Rudesindi Vira et Miracula», Ser. 34): ver O' 
nosso AFP 103-109. . .. . . 

Í 
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Uma das principais circunscrições onde a revolta 
de 1127-1128 pela libertação portugalense mais se acen- 
deu foi a de Neiva (entre o Cávado e o Lima, no lito- 
ral) (1). Com este antigo ‹‹comitatum›› dão-se duas cir- 
cunstâncias notáveis: uma, aparecer . com um come: 
seu (2); outra, os numerosos casos de prédios não só 
chamados mas ainda considerados «condados», ou no 
regime predial de condados. O facto deve. estar em relação 
com aquela circunstância administrativa condal, a qual 
constitui uma excepção que apetece chamar estranha, 
pela época (1127) (2). - 

Os casos prediais aí referidos são tão notáveis que, 
embora já tenhamos feito resenha noutra obra (3), não 
consideramos inútil refazê-la e amplia-la 

Numa certa freguesia dessa ‹‹terra››: . 
- ‹‹et destas leras (nove) sunt ende as mijar regaen- 

.gas de! r i ]  et as maça: condado» (4). 
Noutra freguesia da mesma circunscrição : 

- «et desta erdade est a fnçya condado eu a má)/a 
regaenga››, e certas le ias (doze) consideram-se ou funcio- 
nam como ‹‹condado eu rogaengo››, sendo também que certo 
cortical <‹est maço condado eu nzçyo roí<gaengo››. 

-De outro local aí, dizem as testemunhas de 1258 
que nele ‹‹ha condado eu regaengo et no sabem quanto››. 

- Ainda aí, ‹‹o paazo est: regacngo et as cortinas darre- 
dor do palácio c m  seu chantado (um) condado eu 
fggggfzg0» (s). 

- De certa ermida, dá-se a quinta dos frutos ‹‹do 
que lavor a condado eu a rogaengo››. 

A função predial do. ‹‹condado›› é tal que chegam 
assim a construir-se sintacticamente expressões adverbíaís 
(‹‹lavrar a condado››) ou adjectivais («herdade condado››) . 

Na ‹‹terra›› de São Martinho, da outra banda do 
Lima, temos, em certa freguesia~ . 

- ‹‹partem o pam (e o sal) et leva o mayordomo del 
nó as V. partes et o condado as III. partes: et... este con- 

I 

pelo 
(1) 

gás 
(3) 
(4) 
(5) 

Ver o nosso AF3 210-225, nomeadamente pp. 218-219, 
acordo com que hoje interpretamos o seu ‹‹comes», etc. 

DR 86. AF3 203-210. . 
Ponte de Lima na Alta Idade Média, pp. 30-33. 
Inca. 13041. 
1041- 3051 e 3052. - 
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dado que parte este davandito pam et sal cu el rey 
ouve nome el conde Donãzão››, além disso, <‹e1 rey pode 
ir à meyadade de toda a vila (rústica) cu condado: .se 
quiser» (1), isto é, a coroa pode receber os éditos de 
metade da ‹‹villa››, entre reguengos e condados. Vê-se 
que os prédios desta categoria eram aí vários -. -e ainda 
hoje há na freguesia um sítio que se chama o Condado 
e que corresponde a um prédio desses. 

Na antiga ‹‹terra›› de Bouro (já subdividida) : 
- ‹‹de isto davandito levam condes quarta» (2). 

Trata-se de três prédios de categoria contraposta à de 
outros que são ‹‹de el rey quites››, ou ,portanto, reguengos. 
Ser ‹‹de condes›› não significa mais que o regime de con- 
dado, sobrevivência de uma situação remota - até por- 
que entre nós não havia nesse tempo condes, na acepção 
política e administrativa, e, portanto, com repercussões 
de natureza pascal. . ` . 

O facto era trivial no séc. XIII, embora nem sempre 
se cite a função condal dos prédios, isto é, se lhes não dê 
o nome de ‹‹condados›› (3). De resto, a circunstância, 
que logo se vê ser antiquíssima, documenta-se entre nós 
antes da Nacionalidade: em 1077, com efeito, refere-se 
uma «heredidate de ii/a mandato» (DC 549); e, noutro, lê-se 
«inilla de comítato» (LF 268), isto é, em certa herdade 
de ou do condado, também em tempo em que já não 
havia tais vomitar entre nós. 

Depois de toda esta atenta investigação, se ainda não 
reunimos os dados para concluir das origens (e até da 

Inca. 3321. 
Castelo). Em 1258, como se vê, aí se recordava ainda o nome 
de um dos øomiter, Donaciano (n. pessoal que no séc. XI aparece 
na forma Donazano, 1040, DC 309, de que ‹‹Donazão›> é uma evo- 
lução romance). 

(2) Inca. 4401_ 
(3) Por exemplo, precisamente em frente da Meadela, a que 

respeita o conde Donaciano, temos, em Darque, em 1258, a cita- 
ção análoga de outro conde possuidor de reguengos: ‹‹el conde 
do Monto››, Inca. 3151. A circunstância desta recordação ono- 
mástica é tal, pelo menos, que só podemos deduzir um caso igual 
ao da Meadela, embora os jurados não tivessem usado aí a designa- 
ção ‹‹condado››. Note-se, porém, a categorização pascal (reguenga). 

(1) Trata-se da Meadela (concelho de Viana do 
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natureza) destes prédios chamados «condados›› (e, às 
vezes, ‹‹infantádigos››), talvez as não hajamos nunca - e 
então parece-nos poder pôr-se apenas uma dupla hipótese : 

a) Prédios reservados pelos reis, aos quais eles per- 
tenciam, à retribuição ea remuneração da função pública 
dos comité: (ou ifzfanfzones), constituindo rendimento fixos 
deles, dado que outros, inerentes às próprias funções 
(multas criminais, etc.), eram precários ou incertos , 

b) Ou prédios com origem nas presarias, conduzidas 
pelos ‹‹forciores de stirpe››, os comités presares capitais (1), 
para os reis, mas reservando-se uma parte do apreendido 
à sua função de mandantes das ‹‹terras››. Prédios, pois, 
que eles passariam a venere, enquanto <<tenebant›› as cir- 
cunscrições (delas ‹‹tenentes››), mas não a bebere, isto é, 
dos quais teriam o domínio útil, enquanto funcionários, 
mas não o directo, que estaria na coroa (bebere) . 

A explicação é, afinal, única, e os seus dois aspectos 
podem encarar-se um como definindo a origem, e o outro, 
a essência. 

Um dos particulares mais melindrosos desta disser- 
tação é relembrar mais expressamente, agora, que não 
parece haver razão válida para negar ao infantatiøum 
a origem e a essência do comitatum, ou, afinal, a sinoni- 
mia. Quer dizer, pôr de parte a opinião de Sánchez- 
-Albornoz de que. o infantaticum era constituído pelos 
bens dos infantes filhos dos reis. 

Não é aqui a ocasião de discutir se esses infantes, 
vivendo com seus pais, tinham casa própria e, passando 
a tê-la, ou ao deixarem a vida comum, lhes servia ou 

1 

(1) Não podemos aqui alongar-nos com O carácter das 

Os presorcs capitais actuam nos 
Muitas expressões documentais mostram 

pessoal: em 873, a ‹‹ordinatio›› 

pre- 
súrias (que muito tem ocupado dos nossos anteriores estudos). 

‹‹comissos» que administram, ou 
que vêm administrar. 
este ato da rapina (que, em geral, era), com o duplo carácter polí- 
tico-administrativo-económico e 
de Afonso III (dos. HS II 46) aos ‹‹comitibus ferre ut popularent 

nem, eu popularunt as et diviserunt as multorum filíi bonorum 

filii bonorum, falaremos noutra dissertação: ligado a eles, basta 
e 

São Martinho) onde ocorrem tantos casos de condados, já referidos : 

dendam teriam» (do. in Ará. Vias., p. 7). 

ornes terras et provincial) portugalenses sicut dederunt preco- 

in presaria››, sendo conde de Portugal Virara Peres (LF 16). Dos 

evocar aqui um caso típico daquela mesma região (Neiva 

«venial dux... cum aleis ducibus qui de suo genere erant ad pren- 
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não,-de muito possuírem bens que os país, tal como 
lhos davam, podiam também tirar-lhes, bens que, pelo 
menos, O. mais que poderiam ser eram vitalícios, não 
hereditários, um préstamo ou atendo-em suma: um 
benefício, sem feudalidade. O que se vê, como já notamos, 
é dotem os reis ‹‹infantátícos›› não a alhos seus, mas a 
irmãos, e, o que é mais, até as entidades que nada tinham 
com a família real. 

. Como fixadora geográfica de uma categoria pessoal, 
continuaremos a explorar a toponímia. 

a) Cavaleiros (milites) : 
z . 

NO lugar de Cavaleiros da f. de Lamoso (c. Paços 
de Ferreira), havia Uma honor ou ‹‹dominium›› (1); no 
de Cavfleiros da f. de Outeiro Maior (c. Vila do Conde), 
pessoas de condição isenta no séc. XI, e até uma delas 
Um conde (2); no de Cavaleiros da f. de Roucas (c. Mel- 
gaço), ‹‹vila›› já assim denominada antes da Nacionali- 
dade, pessoas nobres, entre as quais uma condessa (3). 

Portanto, o øomitatu/fz pessoal sempre aqui assí- 
milado a um pessoal infantaƒiøum, ou, indiscriminadamente 
(na designação ‹‹cavaleiros››, militar), infantione: e vomites. 

O topónimo Macedo de Cavaleiros oferece um 
interesse especial. Ainda em 1260 apenas Macedo, o 
seu determinativo ‹‹de Cavaleiros» começou por então, 
com os «mi/ítes de Chacim››. Um deles, Nuno Martins, 
cavaleiro tornado, após a guerra civil, rico-homem e 
tenente das <‹terras›› brigantinas (4), locupletou-se com 
OVilar de Macedo, reguengo (não, pois, ainda de cava- 
leiros (5). Era ele já rico-homem quando o chamamento 
‹‹de Cavaleiros›› começava em Macedo - devido assim a ele 
e sua estirpe: logo, sinonimizados, pelo menos num con- 
senso popular, divises /Jamines e vomitar, mi/iíes e ínfantíones. 

(1) u 
. 

(2) Sôr. 190 (‹‹conde dom Peão Paaez de Bagunte»), DC 26.5, 
272, etc. (Cfr. o nosso art. GE XVIII 763-764). 

(3) Fernando Nunes, a «comitiva d o n a  Fronili››, ‹‹don 
Egas Altardit››: LD 11 e v, 11 v, 28 v-29: herdeiros de seus pais e 
avós aí . 

(4) Doc. ML4 259. Casara na alta ‹‹stirpe›› bragançano (LV2 
27), detentora da rico-homía ou bcmor havia séculos (LF 400, etc.). 

(5) Inca. 13151. 

Inca. 5601 
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o 

nem e 

b) Condes (comités) : 
No caso de Condes da f .  de Garfo (c. Póvoa de 

Lanhoso), temos "Os nzílítes aos quais a coroas ‹‹dedit 
to tum» aqui, ou seja, ‹<illis predictis míIíz"íbu.r›>(1), que 
eram ‹‹rim.r /aomenr de alto sangue» (2). Eles, pois, os 
‹‹condes›› do topónimo, num consenso popular (é o 
povo O criador da toponímia) que reflecte a realidade 
prática social. . , . . . . No caso de .Condessa na f. de Lusim (c. Penafiel), 
temos, no Séc. XIII, a velha honra de Condessa. Esta 
é, certamente, no séc. x, a ‹‹mmiíi.r.ra doma  Flamula›› 
que possuía ‹‹Lusidi›› (DC 81, 223 e 76) (3), o .que diz 
tudo. . . .. 

« 

â) Infanções (infantíones) : . 
O respeitante a Infantes (Vila Nova), c. de Guima- 

rães, será tratado na aplicação ao território vimaranense. 
O caso de Infantes na f. de Figueiró (c. de Ama- 

rante) ocorre certamente «prometer honorem mi/itufiz qui 
morantur ibi›› (4). . z , . 

O de Parada de Infanções (c. de Bragança) apre_ 
senta-nos, indubitavelmente, Como tais infanzones, os 
próceres da . alta ‹‹stirpe››. dos Bragançãos, detentora 
secular da /Jonor ‹‹condal›› ou rico-homia bragançano 
desde pelo menos o séc. XI (LF 400). Ora o chama- 
mento ‹‹de Infançöes» já não :era aqui novo nos meados 
do séc. XIII. Foi .mesmo desde então que ele decli- 
nou (õ),' Enfim e como nos demais casos, numa .sinoni- 
mia circunstancial evidente, os conceitos de divítes homi- 

mmííer, de militar e infantioner. 

(1) Inca. 7141. . . 
(2) Sor. 320 ; DR 112. O topónime Condes provém de ex- 

pressões usuais como «levam conde: quarta» 011 a de honramento 
«prometer øamites» (Inca. 4401 e 6651, quando já não havia condes 

nisto a estirpe de Lanhoso (Godinhos & Fafiãos, Inca. 7161 & 4992), 

(DR 18), trisavô da esposa de João Tenro (Sôr. 200) que, em 1290, 

(Í) Inca. 6082. 
( ) 

(D. Pedro Fernandes de Bragança, tenente destas terras) quitarunt 
se 
(excepto três casais): Inca. 1304: 

alguns). Se esta circunstância se não desse, poderiamos considerar 

detentora da rico-homia: 1110, «Fafila Luzi continente Laginoso» 

possula, por ela, a quíntã de Condessa (Corp.` Codec., I, 291). 

De facto, «filli et nepotes de domno Potro Fernandi 

de quanto directo habebant in vila de Parada de Infanzonibus» 
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Exemplificação no território ‹‹ vimaranense ›› : 

Supusemos já que uma das origens (senão mesmo 
a única) dos prédios da coroa chamados ‹‹condados›› e 
‹dnfantádigos›› (na verdade, essencialmente não dife- 
rentes) devia ter sido a presaria, como também a dos 
‹‹regaengos›› e a dos ‹‹igrejários›› quando com uma daque- 
las espécies (aliás uma só, repetimos) aparecem trinomica- 
mente. Na presaria, de facto, de .um local, ou, generica- 
mente, de uma «vila››, havia divisão com o rei, e este 
cedia ou não cedia a sua parte a um conde - natural- 
mente, então, o conde preso, mas, .depois, qualquer 
outro (1). Devemos, todavia, entender' que o conde 
preso tomara já a sua parte, com independência daquela 
concessão, facto este, de resto, simplesmente eventual. 

Tem-se divulgado muito nos últimos anos (e não 
temos nós sido dos menos activos nesse sentido, embora 
sem os aspectos e até os exageros sob que outros o fize- 
ram) que em 868 ‹‹Prenditus est Portugale ad Vímarani 
Petri››, o conde Virara, reinando, de pouco, Afonso III, 
o Magno (2). 

Para nós, o mais natural é que por Portugale se não 
entenda aqui tanto a cidade que tinha esse nome como 
a província que daquela o recebera - - estendida do Lima 
ao Douro. De acordo com tal extensão e ligando-se, 
certamente, ao referido acontecimento, existem documen- 
tos vários relativos a presarias locais; mas, deles, dois são 
os que nesta exemplificação sobretudo nos interessam, 
por respeitarem, na própria ocasião, a dois alhos daquele 
conde: . ' 

-- Num deles, que, de facto, se reporta cerca de 870 
e pertence ao território bracarense propriamente dito 
(o não diocesano), lê-se: ‹‹ad pire/aendendum vil/as sub 

(I) ‹‹ip.ra.r vila: que preserunt ibidem quintarunt illas ct dc- 
derunt illa quinta ad ii/e rex et ille rex dedit ad ille vomite com que 
vencrunt ad presuma››: LF 22. Isto concorda com a nossa tese dc 
‹‹condados›› c ‹‹infantádigos›› serem prédios reais. 

(2) Chron. Laurb. - Sôr. 20. 
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grafia de ex d o m o  Adefonso Maior et con corno de ipse 
ex et per Menu mmite Pedra: Vimamni.r›› (LF 22) (1), 

- No outro, do próprio .ano de 870 e que se refere, 
precisamente, ao . território hoje vimaranense, lê-se : 
‹‹pre.‹ir›zu.r cum comum et albende Adefonsus principiem 
et vo/fiite Lucidii Vimarani» (DC 5) (2).. . 1 

Trata-se, como dissemos, de dois alhos do conde 
Virara ., Peres. Deve notar-se, pois, o facto, de serem. 
‹‹stirpes›› nobres (não dizemos.‹‹familias››, pois que esta 
palavra tinha, então, sentido servil) que geralmente 
actuaram na presaria. =E compreende-se, até porque o 
acto era mais uma depredação do que uma apropriação. 
de terras sem dono ou, menos ainda, do que uma reio- 

ada de posse de bens que dessas ‹‹stirpes›› puderam ter 
sido (3). - › 

z 

Daqui resultou o engrandecimento dessas ‹‹stirpes››. 
É uma circunstância que levanta o véu do incrível logro, 
tornado acção para a História, que a presaria foi, de um 
modo geral; e esse engrandecimento tanto se deu em 
haveres materiais como pela administração pública (a 
tendência das ‹‹terras››). Aqueles presares capitais ou chefes 
eram, naturalmente, acompanhados, ‹‹servidos››, de indi- 
víduos de outras condições sociais - - geralmente ingre-. 
nus ,  mas, por vezes, nem mesmo o eram- -, e todos deles . 
recebiam a capacidade de presaria (materializada nas 
insígnias do ‹‹corno›› e do ‹‹albende››). Ora :uns e outros, 
mesmo os não de todo livres, já se diziam ‹‹ao/nine: 

0 

(1) Os autores (ou melhor, Pierre David, e logo atrás dele, 
como de costume, os seus discípulos confesses Prof. Torcato 
Soares e Prof. Avelino Costa) entenderam que o nome está errado 
naquele documento - «Petrus Vimaraniz» em vez de «Vincara 
Petri››, como se fosse admirável que este pudesse ter um ilho 
com o nome Pedro e não aparecesse, logo ao lado, na mesma 
ocasião e nas mesmas condições (região vimaranense), seu ilho 
Lucídio. Ver, a este respeito, o meu livro AF* 33-34.. z 

(2) O conde Lucidío Vimaraniz é L11'Ii dos principais . da 
Galiza (Portugale incluso) nos séc. lux, como consta de meus 
livros anteriores, sobretudo AFP -15-16, 21, etc. É o tronco dos 
condes de Portugale, cuja dinastia cessou de 1043 para 1044. 

(3) Bastam dois exemplos, entre vários: «prehendiderunt 
vilas sub homine regis camisa: vel forciorer de .rz'irpe›› (comitis): doc. 
HS II 137; «venial dux :um allir ducibm qui de .rua genere emnt et pre- 
serunt per illam terra villas››- doc. Ará. Vianenrs, p. 7. Aqui, 
evidentemente, dux não tem mais que a equivalência a comer, que 
tantas vezes mostramos. ` 
7 
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bo i»  (1). E é bem de notar aqui uma classificação como 
que prematura, qual esta é, e que nos. deverá ocupar 
noutro capítulo. . ' 

O caso do conde Lucídio importa na exemplificação 
vimaranense em tal e outros pontos de vista. Um desses 
outros respeita à circunscrição administrativa -- o ‹‹terri- 
torio inter ambas A1/er» . (os rios Ave e Vizela - este 
nome significando, como se sabe, Ave menor) (DC 31, 
de 926). Não tem designação particular, como ainda se 
reafirma noutros documentos; e até por aqui, se muito 
mais, e bem peremptório, não houvesse, se patenteia a 
nenhtuna eminência de Vimaranes então: uma ‹‹vila›› 
tal como centenas delas no. seu actual território e no 
expressivo conjunto cartografado que deixamos noutro 
capítulo. . 

Apesar da falta de nome próprio, nem'por isso aquele 
territorium deixava de ter função administrativa indubi- 
tável, e tal que, por uma circunstância documental que 
com outros se não deu, .ele nos aparece subdividido em 
circunscrições menores - - os mandamento: (que talvez 
provenham das. IS/Jiufada: visigóticas dentro dos terriƒoria 
ciuitatum). Quando se nota esta circunstância e se pensa 
na famosa doutrina do ermamento (baseada naquela. tra- 
paça pretextual da presaria), teremos de excluir tal tese 
por completo - dispensando o concurso de tantas 
outras circunstâncias que se ajuntam no mesmo sentido, 
Já as versámos noutros estudos. 

Podemos mesmo indirectamente provar a função 
do ƒerritoríum inter .ambas Aves . nesse tempo. É que, à 
sua volta, existiam outros, que são o de Braga propria- 
mente dito (não diocesano), e os de Vermuim, Refojos, 
Ferreira, Montelongo e Lanhoso (2), e nenhum deles se 

(1) Baste este exemplo de 950: «facimus ibidem servitio 
(vobis - -uma dona Ê um presbítero) sicut facent abomines bono.f››, 
DC 70. 

(2) Mais tarde, resultando dos progressos sociais, deram-se 
subdivisões nas ‹‹terras» - - e à roda desta apareceram outras, 
naturalmente pequenas, comovas de Felgueiras, Lousada, Vila Boa 
(de Guilhofrei); e até um dos antigos ‹‹mandamentos» de entre 
Avé e Vizela, O de Travaçós, está já separado em parte, como jul- 
gado, nos meados do séc. XIII (Inca. 619-621), e sobretudo Freitas, 
cu lobando freguesias dos mandamentos mais setentrionais (Inca.' 
66%-675). Aliás, DC 420, de 1059, já acusa alterações dos‹‹man- 
damentos» de entre Ave e Vizela em relação a DC 223, de 1014.1 
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estendeu, até por muito parcialmente que fosse, por esta 
Mesopotâmia. 

Os próprios documentos de 870 mostram a função. 
Os presares dizem ter actuado ‹‹per mau» do conde no 
território bracarense, e essa expressão, o mesmo que 
‹‹sub manw› (também muito vulgar), significa a autori- 
dade. Certo que, no caso ‹‹vimaranense››, os presares não 
se dizem expressamente ‹‹sub.ma.nu›› do conde, mas basta' 
que referem o corno e o albende tanto a ele como ao rei. 

Esses presares da «vila Negrelus» são Formarigo 
e Selemondo (DC 5). Não há na antiga paróquia de 
Negrelos (desde há sécdos chamada hoje Paraíso) qual- 
quer topónimo que os lembre -nem o houve, pois que 
nenhum documento o contém: o local era chamado 
Negrelos, e Negrelos continuou a ser. Ao contrário, 
na actual freguesia- -ao lado, pois, do local propria- 
mente nomeado, de início ou no tempo da presaria, 
Negrelos -,. há dois sítios que poderia julgar-se expri- 
mirem a presaria, isto é, recordarem os nomes dos preso- 
res: Gavim, «vila» Gabifií, e Sergude, ‹‹vila›› Síszlguti, res- 
pectivamente de Gabinus e de Sisigunus; mas nada disso. 

A conclusão parece manifesta. Concordando com 
o facto de, em todos os casos documentados que conhe- 
cemos de presúría, o .local possuir um nome não antro- 
ponírnico e com esse nome ter continuado (1), não se 
estranhará não haver hoje nem ter havido aqui nunca 
um topónimo Formariz (2) ou um topónimo Se ronde 

- ‹‹vila›› Formariøí ou «villa›› Se/e/mmdi, respectivamente 
desses históricos presares fundadores Formarigo e Sele- 
mondo: é que tais topónimos são muito mais antigos, 
e nada, pois, têm com a Reconquista (3). 

I 

(1) Bastam dois exemplos' 870 (o mesmo ano de Negrelos), 
‹‹ecclesia fundara en vila Sonorello de prerore: de ipsa vila››, DC 6 
(a ‹‹villa›› era Souselo já, havia muito, e Souselo «ainda hoje é o 
lugar), 882, «in vila quota vocitant Laurídoƒa... serbus Dei Murara 
et Zamora... ipsa basílica fundamos... in ipsa villa per ubi illa 
obtinuimus de presumia››, DC 9 (‹‹vila» que era Lordosa e Lordosa 
continuou). z 

(2) Houve, de facto, «inter ambas Aves» uma ‹‹vila» For- 
mariôi, mas muito longe de Negrelos (em Moreira de Cónegos). 

(3) 
Sá em Negrelos poderá reforçar esta ideia), mas Sergude tem pro- 
babilidades de dever-se a uma ‹‹depraedatio›› suévica. - 

Gavim pode provir da época visigótica (e o topónimo 
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A presaria neste local não nos indica expressamente 
a tripartição que originou ‹‹condados›› (oU «infantá- 
digos») e ‹‹regaengos››, além de ‹‹igrej8rios», Mas, aten- 
dendo a tal precedente (sem o qual não deveríamos ousar 
tal interpretação, visto que esta, .se Ó não exigíssemos, 
poderia exercer-se em milhentas situações), não parece 
difícil concluir que uma tal tripartição aqui houve - cer- 
tamente porque, de um modo geral, na presaria a deveria 
haver: os sôfregos depredadores, ou extorsores (‹‹for- 
ciores››, um nome que também lhes ocorre --. e bem lhes 
quadra), não eram só de uma qualidade social. 

De facto, ainda quatrocentos anos depois, a situação 
da propriedade, nesta localidade de presaria, poderá 
revelar-nos vestígios daquela circunstância. Há aqui, 
em 1258, sete casais que ‹‹sunt do nini. regis››, isto é, 
próprios da coroa, dois deles mesmo na ‹‹vila›› de Negre- 
los (um dos locais que constituíam a freguesia) (1). 
Pelo menos estes dois podem corresponder à parte 
real na presaria - - ao ‹‹regalengum››. Existem também 
então na freguesia sete ou oito casais afossadeirados, 
o que revela o serviço da ‹‹anúduva›› primitivo (e de 
agora, quando necessário), serviço de início tão típico 
dos prédios de infanções e cumprido por estes mesmos 
e seus acostadiços ou súbditos; e não será ousadia entre- 
ver em alguns deles, de preferência os que deviam situar- 
-se mesmo na ‹‹vila›› de Negrelos, o ‹‹infantaticum›› 
(ou ‹‹comitatum››), visto que, como provámos, estes pré- 
dios, embora não reguengos simples, eram também da 
coroa. O facto de se não chamarem já assim ou de não 
terem já tal função nada contraria. 

Falta o ‹‹ecclesiarium››: ~mas este é mesmo o mais 
.evidente do documento, que respeita ã fundação, pelos 
presares Formarigo e sua mulher Gúndilo (2) e ̀ Selemondo 

(1) Inca. 7131; Deve notar-se que a paróquia (ou freguesia) 
veio a ser constituída por lugares vários ou várias ‹‹vilas››, recez- 
bendo, naturalmente, o nome que a igreja tinha e que era, como 
sempre, o do lugar onde ela se edificata: bege-elos (ou, em designa- 
ção plena, S. Miguel de Negrelos-hagionímica e toponímica 
como sempre, em regra). Esta circunstância tão simples e geral 
é, muitas vezes, esquecida com grande prejuízo da apreciação 
histórica das circunstâncias. 

(2) A propósito do nome da esposa de Formarigo, devemos 
lembrar que o documento escreve Gundila, mas por erro (até 

I 
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e sua mulher Astragúndia, da igreja de S. Miguel na 
<‹villa›› Negrelos, ‹<villa›› que eles dizem ter presurado sob 
autoridade do conde Lucídio Vimaraniz, - e igreja que 
logo dotararn convenientemente, não só com os passais 
canónicos, mas também (sem nos importarem os objectos 
e alfaias sagradas e do culto) com bens rústicos suficientes 
para o sustento dos clérigos, regulares ou seculares • ‹‹fece- 
semus ei (ecclesie) date et ingenuasemus››, ou seja, expres- 
samente, «dedimus ei in circuitum ipsa ecclesia pro sepul- 
tura corpora et pro toleradura fratrum... in circuitum et 
quanto nobre: tribuimu.r›› (DC 5) (1). 

Desta circunstância, ainda resta, quatrocentos anos 
depois, a possessão de ‹‹searas›› pela igreja (as quais, de 
facto, podem não ter sido todas uma aquisição posterior), 
e talvez o facto de, legitimamente, o padroado dela dever 
ser ‹‹de herdadores e de governadores» (2), os quais pode- 
riam ou deveriam ser da descendência daqueles que 
haviam edificado e dotado o templo no séc. rx, ainda 
que esses o tivessem ingenuado. 

Outra circunstância a notar é a existência, em Negre- 
los, de uma ‹‹quintá›› nobre (uma honra paço), consi- 
derada em 1288 no seu privilégio ‹‹de longo tempo, 
com as searas e com as erdades›› (3). Não seria de estra- 
nhar tratar-se de nobres, não da estirpe dos presares, 
que nada prova o fossem, mas de uma família de infan- 
ções que, a certa altura, possuindo em atendo aqueles 
prédios (de ‹‹infantaticum», ou mesmo «comitatum››), 
os usurpassem, - a não ter havido doação régia-, con- 
vertendo-os em possessões próprias e neles construindo 
a sua casa paço. Enfim, e ainda de harmonia com o facto 
de, geralmente, em cada mmitaíum, ou infaníaticum, 
haver um paço (naturalmente real), também aqui essa 

a 

o feminino. Ora, muitas vezes, 
o a e o visigóticos são muito parecidos, 

confusão (auxiliada, ainda aqui, por sever no diploma tra- 

purgue a versão não é original): de facto, - i a  é um sufixo hipo- 
constico masculino, sendo -lo 
escrevia-se ílu, e, como 
daí a 
tar-se de uma senhora). 

(I) O documento é de um grande barbarismo latino - 
pre lembrar. 

‹ 

(2) Inca. 7122, Vim. Man. Hist., p. 157 (Inca. 215). 
(3) Vim. ,Mon. Hist., p. 356. 

cum- 
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circunstância não falta, pois que ainda em 1258 se deposi- 
tavam tributos devidos daqui à coroa ‹<in ipso palacio» (1) . 

A crítica feita, exposta como exemplificação da nossa 
tese (escolhido o caso de Paraíso, não, por certo, como o 
mais típico, mas por ser ‹‹vimaranense>›), poderia, pois, 
ser tornada ao inverso - - ou seja: poderia considerar-se 
mesmo uma série de elementos para a construção dessa 
tese. Mas não a queremos dar aqui como tal. 

Com interesse também para este assunto, ocorrem 
no território vimaranense alguns topónimo. . Infantes é a designação actual de uma freguesia 
que se chamava apenas Vila Nova (2). A laxação do ele- 
mento pessoal é tardia (3), embora viesse a arcar ele 
só (Infantes); mas isso não basta para' lhe negar anti- 
guidade. Natural . mesmo pensar-se em Infantes (pala- 
vra, inicialmente, dedos géneros), que uma explicação 
erudita feminizou (adoptada na oficialização (4)). Ora 
houve aqui uma honra da alta ‹‹stirpe›› dos Sousãos 

-cujas atribuições condais ou infantis, já no séc. xá, 
São' documentadas em terra vimaranense e vizinhas (5). 
Nada mais cível que, para se distinguir da outra Vila 
Nova (de Sande), ir-se chamando ‹‹de Infantes» a esta, 
até que a designação se fixou. Os infante; devem, pois, 
Ser OS Sousãos. 

O topónimo Condado aparece-nos em Freitas, 
cerca de 1220: «hereditate de Condado et de Geyrosa››; 
e em Carde, em 1258: «monte de Condado››. Um reguengo 
em Freitas, e tudo da coroa em Caíde(fi): de acordo, 
pois, com o que expusermos acerca do øomitatum. 

(1) Inca. 7132. 
(2) 1220, Inca. 12, 84, 173, e 216 ; 1209, do .  ML3 262 ; 1209, 

Vim. Mon. Hist. 232; 1308, lb. 349. 
(3) 1258, «Villa Nova Infancium››, Inca. 7001. Determinatívo 

(‹‹de Infantes››), pois, esporádico. 
. (4) Ver o nosso art. GE XXXV, 631-632. 

É o bisavô de D. Gonçalo de Sousa, citado aqui 

terra dominicana, como veremos. 
(6) 

(5) Gomes Eicaz (Gomes Eichíguiz): LF 184, DC 372 e 376. 
em Inca. 7022. 

O topónimo local Fonte Donega revela, concordantemente, uma 

Vim. Mon. Hist. 178, 232, e 349. 

(continua) 


